
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2024

Folha 1 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo § 4º do Art. 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.xxx.xx/0001-xx), INTIMA o devedor fiduciante 
Sr.  EWERTTON ANTONIO DIAS, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, 
situado à Avenida Amapá nº 2636, centro, CEP 87.504-280, nesta cidade de Umuarama-PR, 
entre o horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo improrrogável 
de 15 dias a contar da publicação deste edital, para pagamento/purgação da mora (vide 
Projeção da Dívida para Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no 
Cartório) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Contrato de Aquisição 
de Terreno e Construção de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual 
FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.1881055-0 datado de 30 de julho 
de 2018, firmado pelas partes nesta cidade de Umuarama-PR, registrado sob nºs 05 e 06, na matrícula nº 
51.259, livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de 
Vossa Senhoria, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e 
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel. Obs.: 
poderá efetuar a purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, detentora do 
financiamento. Caso Vossas Senhorias já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da 
publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, 
prevalecendo à mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de 
pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 259.245 de 06/06/2.024, no 
livro 1-Z de protocolos. Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, 19 de outubro de 2.024. 

 
 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 

          Oficial  

b2

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 22/10/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da

Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §

4º.,  da Lei nº.  9.514/97, Protocolo n.º  51.186, a INTIMAÇÃO  do devedor fiduciante:

JOÃO PATRICK DE OLIVEIRA,  CPF.  ***.568.871-**,  que está  em lugar  incerto  ou

inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor

fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação

deste edital,  que será publicado por 3 dias,  o encargo no valor de R$ 541,63,  em

22/10/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de

cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que

venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário

nº.  855552519706,  firmado  em Umuarama-PR,  11/04/2013,  garantido  por  Alienação

Fiduciária, registrado sob nº. R-2/M-7.717, objeto da matrícula 7.717 deste SRI. Nesta

oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo

de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em

favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do art.

26 § , 7º. Da Lei nº. 9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor, expediu-

se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta, digitei e

subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/10/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 22/10/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da

Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §

4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 51.208, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:

VANESSA DA SILVA ALVES,  CPF.  ***.218.219-**,  que  está  em  lugar  incerto  ou

inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor

fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação

deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.223,54, em

22/10/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de

cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que

venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário

nº.  855553102342,  firmado em Umuarama-PR,  14/06/2014,  garantido  por  Alienação

Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.380,  objeto da matrícula 10.380 deste SRI.

Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel

em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do

art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,

expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,

digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/10/2024

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 22/10/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da

Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §

4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 51.208, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:

GABRIEL COLONHESI ANDRE,  CPF. ***.101.219-**,  que está  em lugar  incerto  ou

inacessível,  para  efetuar  o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor

fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação

deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 3.223,54, em

22/10/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de

cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que

venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário

nº.  855553102342,  firmado em Umuarama-PR,  17/06/2014,  garantido  por  Alienação

Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.380,  objeto da matrícula 10.380 deste SRI.

Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel

em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do

art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,

expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,

digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 22/10/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: CAPITAL FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 19.355.455/0001-58
PROCESSO Nº. 095/2024
DISPENSA Nº 004/2024
OBJETO: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARLA32, DESTINADO 
AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR DO CONTRATO: 5.593,00 (cinco mil quinhentos e noventa e três reais);
DATA DE ASSINATURA: 22/10/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 285/2024.
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, a servidora LUCEGYA MONIK TRISTÃO BARBOSA, portadora da Carteira de Identidade 
RG n.º 9.202.426-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com a admissão em O7 de maio de 2012, lotada na SECRETARIA EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, a partir de 23 de outubro de 2024.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 328/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias 
do mês de outubro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 006/2024, de 23 de outubro de 2024.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no dia 28 de outubro de 2024, segunda-feira.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes 
da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições administrativas que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, o 
Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público 
executado pela Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 28 de 
outubro de 2024, sexta-feira, em decorrência de comemoração alusiva ao dia do servidor 
público, que celebrado no mesmo dia 28 de outubro do corrente ano.
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à exceção 
dos serviços essenciais a serem mantidos conforme escala elaborada pela Presidência da 
Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária 
de trabalho poderão ser convocados para o desempenho de serviços necessários, em 
horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara Municipal, não configurando 
jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente SILVIA F. MENEZES BONIFÁCIO
Vice-Presidente
EDUARDO DE SOUZA
Primeiro Secretário
HAROLDO PIRES RAMOS
Segundo Secretário

MUNICíPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 11 de novembro de 
2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.
br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério 
de julgamento menor preço por lote/grupo de itens, pelo modo de disputa aberto, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações 
do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ 
SEGES para aquisição de:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de elaboração, apoio 
técnico, coordenação e implantação de laudos e programas, serviços de segurança e medicina do 
trabalho, compreendendo a coleta, análise e realização dos exames complementares e periódicos, 
incluindo os atestados de saúde ocupacional (admissionais, mudança de função, demissional e 
retorno ao trabalho) a todos empregados e servidores da administração pública do município de 
Brasilândia do Sul.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 11 (onze) de novembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 76.730,40 (setenta e seis mil setecentos e trinta reais e 
quarenta centavos).
 Brasilândia do Sul - PR, 22 de outubro de 2024
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 047/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 047/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Aquisição materiais de procedimentos hospitalares para atender a secretaria de Saúde 
do Município de Cafezal do Sul.
VALOR MAXIMO: R$ 422.000,00 (quatrocentos e vinte e dois mil reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 12/11/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 horas do dia 12/11/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/11/24.
Cafezal do Sul – PR, 23 de Outubro de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 043/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 043/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação serviços de desobstrução 
e limpeza (bueiros) e galerias de forma mecanizada com utilização de caminhão de sucção 
hidrojateamento transporte e destinação final de resíduos, para atender a secretaria de serviços 
públicos e rodoviários.
VALOR MAXIMO: R$ 172.599,60 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e nove reais 
e sessenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 11/11/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 horas do dia 11/11/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/11/24.
Cafezal do Sul – PR, 23 de Outubro de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 045/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 045/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras/pt-brr e www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Aquisição materiais odontológicos para atender a secretaria de Saúde do Município de 
Cafezal do Sul.
VALOR MAXIMO: R$ 41.900,00 (quarenta e um mil e novecentos reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 12/11/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 as 09:00 horas do dia 12/11/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/11/24.
Cafezal do Sul – PR, 23 de Outubro de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 212.900,00 (duzentos e doze mil e novecentos 
reais), com a seguinte ordem classificatória:
  03 SEC. DE ADM., HABITAÇÃO E ENGENHARIA
  03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft. Fc. 0412212042003 Assessoramento administrativo
512 3603 3.3.90.30 Material de consumo 12.900,00
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft. Fc. 1030212422042 Manutenção do hospital municipal
498 3542 3.3.90.30 Material de consumo 120.000,00
498 1601 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 80.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com PAB atenção básica
494 1337 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 212.900,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 56/2024
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do 
Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
Octávio Antoniassi Junior,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 29 de outubro de 2024, com a 
conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 018/92, ao servidor Octávio Antoniassi Junior, ocupante do cargo efetivo de Assessor Jurídico, 
férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro de 2023 a 22 de outubro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 23 de outubro de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 55/2024
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do 
Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
João Ricardo do Nascimento da Silva,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 29 de outubro de 2024, nos termos 
dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor João Ricardo do Nascimento da Silva, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – CC-01, lotado no gabinete do 
Vereador Fernando Galmassi; férias essas relativas ao período aquisitivo de 07 de janeiro de 2023 
a 06 de janeiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 23 de outubro de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 54/2024
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do 
Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
Fabiano Mazieiro Lacotiz,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 30 de outubro de 2024, com a 
conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 018/92, ao servidor Fabiano Maziero Lacotiz, ocupante do cargo efetivo de Assistente de 
Informática, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro de 2022 a 22 de outubro 
de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 23 de outubro de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 653.000,00 (seiscentos e cinquenta e três mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória:
  07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
  07.01 DIVISÃO DE ED. INF. E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112472047 Transporte escolar
1005 3600 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 650.000,00
000 2242 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 3.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISÃO DE ED. INF. E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
101 2247 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 400.000,00
102 2257 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal 60.000,00
104 2310 3.3.90.30 Material de consumo 193.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 23 de outubro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1232/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada, a concessão de 03 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com hospedagens, 
alimentação e taxi para os dias 28, 29, 30 e 31 de outubro de 2024, onde a mesma estará 
PARTICIPANDO DE AUDIÊNCIAS NOS MINISTÉRIOS - MAPA, ESPORTE, SAÚDE, CIDADES E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, na cidade de Brasília/DF.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 23 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024.
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças
José Carlos Gigante André
Secretário Municipal de Gabinete

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 016/2024
De 23 de outubro de 2024.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar as servidoras Aline Benante Borges Alves e Cristiane Regina da Silva Reck a viajarem 
para Maringá – PR no dia 30 de outubro de 2024, para participarem da aula presencial do Módulo 
V, do “MBA em LICITAÇÕES E CONTRATOS: governança, teoria e prática”, promovido pelo 
Tribunal de Contas do Paraná, por meio da Escola de Gestão Pública, cabendo-lhes o pagamento 
de 01 diária com redução de 50% (cinquenta por cento), individual, conforme previsto na Lei nº 
2.277 de 09 de abril de 2021.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara (Toyota/Corolla/Placa: 
AYA-1415/Renavan:284262803).
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 23/10/2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024
Súmula: Acrescenta parágrafos 1°, 2° e 3°, alíneas a, b, c, d, e, f, g, h e i ao Artigo 2°, e da outros 
provimentos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETO
Art. 1° O Art. 2° do Decreto 116 de 30 de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação 
acrescidos parágrafo 1°, 2° e 3°, alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i:
” Art. 2º O Comitê de Investimentos será composto pelo Diretor Presidente do IPEN, e por mais 
02 (dois) membros, de livre nomeação do Diretor Presidente, quais devem manter vínculo com o 
Poder Executivo ou com o IPEN, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo.”
§ 1° O mandato dos membros do Comitê de Investimentos será de (03) Três anos, permitida 
recondução;
§ 2° São requisitos para integrar o Comitê de Investimentos:
a) possuir formação em nível superior;
b) não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;
c) não ter sofrido punição por ato contrário às normas do sistema financeiro;
d) A indicação para membro do Comitê de Investimentos deve ser precedida da obtenção da 
certificação especifica;
e) Os membros do Comitê de Investimentos deverão ser pessoas físicas servidor titular de cargo 
efetivo formalmente nomeados para a função;
f) Os membros do Comitê de Investimentos serão remunerados pelo exercício da função através 
de jetom de participação, despesa esta suportada pela taxa administrativa;
g) O Diretor Presidente do Instituto de Previdência será o Presidente nato do Comitê de 
Investimento;
h) O funcionamento do Comitê de Investimento será regulamentado por Regimento Interno;
i) Em caso de não renovação da certificação dentro do prazo estabelecido na legislação, o 
membro do Comitê de Investimentos ficará impedido de exercer a função;
§ 3° Os membros do Comitê de Investimentos através de Portaria emitida pelo Instituto de 
Previdência.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA DE NOvA – PR.

RESOLUÇÃO: 009/2024
SÚMULA: Apreciação e aprovação da solicitação 308796.1091617/2024 – Processo nº 
71000.015131/2022-53, que concede a reabertura do Demonstrativo Sintético exercício 2020, 
pertinente a área da proteção social básica, contendo a aprovação do CMAS, referente as 
retificações realizadas no sistema.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1194/2023 de 23 de novembro de 2023 e, considerando reunião extraordinária 
realizada em vinte e três de outubro de 2024, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada 
na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar as retificações realizadas no sistema mediante a solicitação 308796.1091617/2024 
– Processo nº 71000.015131/2022-53, que concede a reabertura do Demonstrativo Sintético 
exercício 2020, pertinente a área da proteção social básica.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de outubro de 2024.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA DE NOvA – PR.

RESOLUÇÃO: 010/2024
SÚMULA: Apreciação e aprovação da solicitação 308796.1091617/2024 – Processo nº 
71000.024286/2023-61, que concede a reabertura do Demonstrativo Sintético exercício 2021, 
pertinente a área da proteção social básica, contendo a aprovação do CMAS, referente as 
retificações realizadas no sistema.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1194/2023 de 23 de novembro de 2023 e, considerando reunião extraordinária 
realizada em vinte e três de outubro de 2024, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada 
na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar as retificações realizadas no sistema mediante a solicitação 308796.1091617/2024 
– Processo nº 71000.024286/2023-61, que concede a reabertura do Demonstrativo Sintético 
exercício 2021, pertinente a área da proteção social básica.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de outubro de 2024.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA DE NOvA – PR.

RESOLUÇÃO: 011/2024
SÚMULA: Apreciação e aprovação da solicitação 308796.1072147/2024, – Processo nº 
71000.039870/2022-31 que concede a reabertura do Demonstrativo Sintético exercício 2022, 
pertinente a área da proteção social básica, contendo a aprovação do CMAS, referente as 
retificações realizadas no sistema.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1194/2023 de 23 de novembro de 2023 e, considerando reunião extraordinária 
realizada em vinte e três de outubro de 2024, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada 
na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar as retificações realizadas no sistema mediante a solicitação 308796.1072147/2024, 
– Processo nº 71000.039870/2022-31, que concede a reabertura do Demonstrativo Sintético 
exercício 2022, pertinente a área da proteção social básica.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de outubro de 2024.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

MUNICíPIO DE gUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 440/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN LTDA, CNPJ nº 11.272.813/0001-57.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 29.499,75 (vinte nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 441/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: R. B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 42.825.012/0001-03.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 16.688,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 442/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA, CNPJ nº 54.082.007/0001-29.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 56.034,00 (cinquenta e seis mil e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 443/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ESPORTIVA RV LTDA, CNPJ nº 19.468.880/0001-53.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 10.065,00 (dez mil e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 444/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RCK BRINQUEDOS LTDA, CNPJ nº 31.114.370/0001-83.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.620,80 (oito mil, seiscentos e vinte reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 445/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL TOLOTTI LTDA, CNPJ nº 14.156.887/0001-16.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 14.479,25 (quatorze mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 446/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 158.445,05 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 447/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FUTURA BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA, CNPJ nº 36.771.804/0001-31.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 448/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA, CNPJ nº 45.740.175/0001-73.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 5.156,50 (cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 449/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 
22.382.705/0001-53.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.121,50 (dois mil, cento e vinte e um reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 450/2024 
Pregão Eletrônico nº 117/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: 2S COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 31.497.010/0001-08.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado – CMAEE, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 32.424,16 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de outubro de 2024 e término em 21 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 715/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 372/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: IG PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº 32.709.736/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação de show sertanejo com a Dupla Ícaro e Gilmar, para as 
festividades em comemoração ao Aniversário do Município de Guaíra, previsto para ser realizado 
no dia 13 de novembro de 2024.
Fundamentação: artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Recursos Orçamentários:
1864.13.2.2087.33390392300.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
tendo início na data de assinatura e término em 22 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por 
igual período, conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 719/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 077/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 374/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ nº 27.673.878/0001-44
Objeto do Contrato: Contratação de show gospel com a Dupla Jefferson e Suellen, para as 
festividades em comemoração ao Aniversário do Município de Guaíra, previsto para ser realizado 
no dia 14 de novembro de 2024.
Fundamentação: artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.

SINDICATO DOS SERvIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ICARAIMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES.
O presidente da comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições e em cumprimento disposto no 
art. 88 do estatuto social, CONVOCA todos os associados do SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, quites e em condições de votar, para participarem de 
Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 14 (Quatorze) de Dezembro de 2024, na sede 
do SISPUMI – Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Icaraíma, sito à Rua Francisca 
Bonfim Cardeal nº 615 – Praça da Bíblia - Centro, em Icaraíma – Pr, com inicio às 8:00h (oito) e 
término às  17:00 h (Dezessete), para  deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA.
- Eleição, através de escrutínio secreto, para a composição dos órgãos do sistema diretivo do 
Sindicato, Integrado pela diretoria Administrativa; Conselho Fiscal; Conselho de Delegados e 
Subdelegados Sindicais e Corpo de Suplentes;
- As eleições serão realizadas no dia 14/12/2024, na sede do SISPUMI, citada do preâmbulo, 
horário das 8:00 as 17:00 h;
- O prazo para registro de chapas, será de 30 (trinta) dias contados da data da publicação do 
presente edital, será efetuada no edifício da prefeitura municipal sito na AV. Hermes Vissoto, 
no horário das 8:00 ás 12:00 horas, junto á comissão Eleitoral, que fornecerá, no ato, recibo de 
documentação apresentada;
- O Requerimento de registro de chapas, assinada por qualquer dos candidatos que a integrem, 
será endereçado a Comissão Eleitoral, em duas vias e instruído com os seguintes documentos:
 a) – Ficha de qualificação do candidato em (duas) vias assinada pelo próprio candidato;
b)-  Cópia autenticada da carteira de trabalho e previdência social, onde constem a qualificação 
civil, verso e antiverso, os contratos de trabalho que comprovam o tempo de exercício profissional, 
ou documento equivalente, que comprove o vínculo empregatício ou funcional;
- Poderá ser eleitor todo o associado que não incorra nas proibições do art. 84 do estatuto social;
- Poderá ser candidato todo associado que cumprir os requisitos do art. 85 do estatuto social, bem 
como não se enquadrar nas proibições descritas no art.87 do referido estatuto.
- O quorum para a eleição será de 50 % (cinqüenta por cento) dos associados com capacidade 
para votar, em primeiro escrutínio. Não sendo atingido o quorum, Aplica-se o dispositivo do Art.119 
e seus parágrafos do estatuto social.
Não sendo atingido o quorum em terceiro e ultimo escrutínio, aplica-se - á o disposto no art.120 
do estatuto social;
Para que surta os efeitos legais; determinou-se a lavratura do presente edital, o qual é publicado 
em jornal de circulação na base territorial da entidade sindical, bem como afixado na sede social 
da entidade, no paço municipal e nos principais locais de trabalho;
Icaraíma-Pr; 23 de Outubro 2024.
Comissão Eleitoral
Pedro Alves Machado
Presidente

Valor Total: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Recursos Orçamentários:
1864.13.2.2087.33390392300.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
tendo início na data de assinatura e término em 22 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por 
igual período, conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 706/2024
Dispensa de Licitação nº 062/2024
Processo Administrativo nº 370/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04
Objeto do Contrato: Contratação de instituição financeira para fornecimento de serviços bancários 
em especial pagamento da folha de salário dos servidores, compreendendo servidores ativos, 
inativos, pensionistas e comissionados, ou seja, qualquer pessoa que mantenha vínculo de 
remuneração com o Município de Guaíra/Paraná, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, 
proventos ou pensões, bem como, das consignações de folha de pagamento, compulsórias e 
facultativas. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: Pelo direito de prestar os serviços objeto deste CONTRATO, a CAIXA pagará ao 
CONTRATANTE o valor total estimado de R$ 1.154.860,96 (um milhão, cento e cinquenta e quatro 
mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos).
Recursos Orçamentários: 
Conta Receita: 17631 - 4199999210500000000 - Receita de Venda da Folha de Pagamento dos 
Ser-vidores conforme contrato vigente. Vinculo: 000
Prazo de Vigência: O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta 
meses), a contar da data de 24/10/2024, observadas as diretrizes do artigo 106 da Lei Federal nº 
14.133/2021, podendo ser prorrogado até o limite previsto no artigo 107 da mesma Lei.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 707/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 440/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PHAF HOFFMANN LTDA, CNPJ nº 11.272.813/0001-57.
Objeto do Contrato: aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 29.499,75 (vinte nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 708/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 441/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R. B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 42.825.012/0001-03.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 16.688,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 709/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 442/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: 54.082.007 CLAUDEMIR DIAS FERREIRA, CNPJ nº 54.082.007/0001-29.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 56.034,00 (cinquenta e seis mil e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 710/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 443/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ESPORTIVA RV LTDA, CNPJ nº 19.468.880/0001-53.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 10.065,00 (dez mil e sessenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 711/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 444/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RCK BRINQUEDOS LTDA, CNPJ nº 31.114.370/0001-83.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 8.620,80 (oito mil, seiscentos e vinte reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 712/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 445/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COMERCIAL TOLOTTI LTDA, CNPJ nº 14.156.887/0001-16.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 14.479,25 (quatorze mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 713/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 446/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 158.445,05 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 714/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 447/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FUTURA BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA, CNPJ nº 36.771.804/0001-31.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados 
no Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra 
– PR.
Valor Total: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 716/2024,
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 448/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA, CNPJ nº 45.740.175/0001-73.
Objeto do Contrato: Aquisição de brinquedos pedagógicos com a finalidade de serem utilizados no 
Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado – CMAEE do Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 5.156,50 (cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de outubro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 21 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 204, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Revoga disposição da portaria nº 167 de 15 de julho de 2024.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1. Revogar a contar de 01 de novembro de 2024, a disposição da matrícula nº202489, da 
portaria nº 167 de 15 de julho de 2024, que concedeu avanço vertical a Wender Rossi de Oliveira, 
conforme ofício 44/2024 da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por não preencher 
os requisitos para a concessão do avanço.
Art. 2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos.
Edifício do Paço Municipal, 23 de outubro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 234/2023 - LIC REGISTRO DE PREÇOS DESTINADOS A AQUISIÇÃO 
DE DOCES EM GERAL E REFRIGERANTES COM O PROPOSITO DE SUPRIR AS DEMANDAS 
DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 
52/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. LUCAS BASANI MAIOLI, 
brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.176.699-88, residente e domiciliado na cidade de 
MARILUZ/PR. representante da empresa V.R.V.SUPERMERCADO LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 234/2023, para ao dia 
22/11/2025, em conformidade com o artigo 84 e 65 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 23 DE OUTUBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
V.R.V. SUPERMERCADO LTDA
LUCAS BASANI MAIOLI
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 036/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

 
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico N. 036/2024 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
 
*  EP SOUZA E JM SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº  22.932.358/0001-95, com sede na  
RUA 9 DE JULHO Nº 219 - JARDIM ARAÇA CEP 85935-000 - ASSIS CHATEAUbRIAND - PR, por 
intermédio de seu responsável legal, o(a) SR ELEANDRO PAULA DE SOUZA, portador do documento 
de identidade RG n.º 5.749,390-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 999.066.949-04, residente e 
domiciliado na rua Nove de Julho, nº  219, fundos, Jardim  Araçá, município de Assis Chateaubriand-
PR, CEP 85.935-000. 
 
* S M K GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.584.359/0001-00, com sede na Rua 
Nilza Trevisan Dal bem, n° 1209, Centro, na cidade de brasilândia do Sul-PR, CEP 87.595-000, através 
de seu representante legal Sr. MARCELO GOMES DOS SANTOS, portador do RG sob nº 6373226-
5SSP/PR e CPF nº 018.557.499-79, residente e domiciliado a Rua Nilza Trevisan Dal bem, n° 1209, 
Fundos, Centro, na cidade de brasilândia do Sul-PR, CEP 87.595-000. 
 
* SOLLENE – IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.951.982/0001-10, sediada na Av. D. Pedro II, 631, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do 
Paraná, CEP: 85.935-000, através de seu representante legal Sr. EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA, 
brasileiro, portador da célula de identidade Rg n° 5.056.164-0, expedido pelo SESP-PR, domicilio e 
residente na Rua Florianópolis, 545, Jardim América, neste município e Florianópolis. Comarca de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85.935-000; 
 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO ATENDER 
A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo III, conforme segue: 
 

 
*EP SOUZA E JM SOUZA COMERCIAL LTDA - CNPJ 22.932.358/0001-95* 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total 
 R$ 

Marca 
Especificação 

15 12245 ESCOVA DE NYLON P/ VASO 
SANITARIO C/ SUPORTE 

Unid 55 R$ 5,9400 R$ 326,7000 SANIPRIN 

16 21838 ESCOVA DE NYLON, OVAL, MÉDIA P/ 
LAVAR ROUPAS. 

Und 50 R$ 2,9600 R$ 148,0000 BETTANIN 

17 12310 Esponja de aço pacote c/ 8x1 45GR PCT 600 R$ 1,7100 R$ 1.026,0000 VIP 

21 383 LENÇO DE PAPEL  C/  MINIMO DE 50 
UNID 

Und 250 R$ 4,0000 R$ 1.000,0000 SANTEPEL 

26 21841 PAPEL HIGIÊNICO - FARDO COM NO 
MÍNIMO 16 PACOTES  COM 4 ROLOS 
DE 30M EM CADA PACOTE. 

FARDO 800 R$ 37,0000 R$ 
29.600,0000 

TROPICOS 

29 395 Pedra sanitária c 25 gr Unidad 550 R$ 0,9600 R$ 528,0000 SANY 

30 12262 RASTELO DE METAL GRANDE Unid 60 R$ 14,8500 R$ 891,0000 TRAMONTINA 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total 

 R$ 
Marca 

Especificação 

31 12263 RASTELO DE PLASTICO GRANDE Unid 60 R$ 8,2000 R$ 492,0000 YOMA 

34 21842 RODO C/ BORRACHA GRANDE 
80cm C/ REFORÇO 

Und 200 R$ 9,8000 R$ 1.960,0000 CASA DA 
VASOURA 

35 12267 RODO C/ BORRACHA MEDIO 60cm Unid 150 R$ 6,7500 R$ 1.012,5000 CASA DA 
VASOURA 

36 12268 RODO C/ BORRACHA GRANDE 
80CM 

Unid 150 R$ 10,6000 R$ 1.590,0000 CASA DA 
VASOURA 

41 21843 SACO PLÁSTICO P/ LIXO CLASSE 1 
TIPO C 75X1,05 CM C/ 25 UNIDADES 
100 LT 

RL 550 R$ 6,3000 R$ 3.465,0000 ASSIS ROLL 

42 12275 SACOS PLAST. P/ LIXO ROLO C/ 50 
UNID 63X80 CM 50 LT 

RL 800 R$ 5,9400 R$ 4.752,0000 ASSIS ROLL 

43 12276 SACOS PLAST. P/ LIXO ROLO C/ 50 
UNID 59X62 CM 30 LT 

RL 800 R$ 4,5500 R$ 3.640,0000 ASSIS ROLL 

44 12277 SACOS PLAST. P/ LIXO ROLO C/ 100 
UNID 39X58 CM 15 LT 

RL 800 R$ 4,4400 R$ 3.552,0000 ASSIS ROLL 

Valor do Contrato: R$ 53.983,20 (cinquenta e três mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos) 
 

 
* S M K GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ 07.584.359/0001-00* 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  Valor Total Marca 
Especificação 

2 5159 ÁGUA SANITÁRIA 
EMBALAGEM COM NO 
MINIMO DE  2 LT 

Frasco 1.500 R$ 2,2000 R$ 3.300,0000 GIRANDO SOL 

3 1200 ÁLCOOL 70% EM GEL 
EMBALAGEM COM NO 
MINIMO DE 1L 

Frasco 1.000 R$ 7,2000 R$ 7.200,0000 ARAUCARIA 

4 12230 ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO 46,2  
EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 1 LT. 

Unid 1.000 R$ 4,0000 R$ 4.000,0000 araucaria 

5 12232 BOTINAS 
CONFECCIONADAS EM 
COURO COM SOLADO 
POLIURETANO COM 
ELASTICO LATERAL, 
REFORCO FRONTAL, 
ANTIDERRAPANTE 
TAMANHOS VARIADOS 

Par 50 R$ 44,0000 R$ 2.200,0000 COELHO 

6 12234 CESTA PARA LIXO 
CAPACIDADE  MINIMA DE 
15L COM TAMPA E PEDAL. 

Unid 50 R$ 22,0000 R$ 1.100,0000 PLASUTIL 

7 12235 CESTA PARA LIXO 
CAPACIDADE MINIMA DE 
30L COM TAMPA E PEDAL 

Unid 50 R$ 34,0000 R$ 1.700,0000 PLASUTIL 

10 21833 DESODORIZADOR DE 
AMBIENTE SPRAY 
EMBALAGEM COM NO 
MINIMO DE 300 ML 

Und 800 R$ 7,5000 R$ 6.000,0000 DOM LINE 

12 21835 DETERGENTE LÍQUIDO 
COM MINIMO DE 500 ML 

FR 1.700 R$ 1,0000 R$ 1.700,0000 VIDA 

18 12311 Esponja p/ lavar louça dupla 
face pacote c/ 4 unid. 

PCT 550 R$ 1,9000 R$ 1.045,0000 ESFREBOM 

19 12312 Flanela c/ 38x58 cm Unid 250 R$ 1,3000 R$ 325,0000 SANATA 
MARGARIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  Valor Total Marca 

Especificação 
20 382 INSETICIDA PIRETRÓIDE 

PARA DESINSETIZAÇÃO 
C/  MINIMO DE 30 ML. 

Frasco 50 R$ 8,5000 R$ 425,0000 BAYER 

22 21839 LIMPA ALUMINIO EM 
DETERGENTE, COM 
MINIMO DE 500 ML. 

FR 500 R$ 2,1000 R$ 1.050,0000 REGGIS 

23 21840 LIMPADOR MULTI-USO C/ 
MINIMO DE  500ML 

FR 800 R$ 1,6000 R$ 1.280,0000 UAU 

24 12319 Luvas de Borracha P,M,G Par 250 R$ 1,5000 R$ 375,0000 SANRO 

25 12321 Luva de Borracha Latex 
cano longo par P, M e G 

Par 250 R$ 3,0000 R$ 750,0000 SANRO 

27 393 Papel toalha interfolhado 2 
dobras 21x23 cm c/ 1000 fls 

Pacote 800 R$ 7,3000 R$ 5.840,0000 REMAPEL 

28 394 Pano p/ limpeza de chão 
(flanelado) 0,59 x 0,89, 
cores diversas. 

Unid 800 R$ 2,3000 R$ 1.840,0000 BRILHEX 

32 12264 RODO / BUCHA - UNID C/ 
40 CM 

Unid 300 R$ 6,6000 R$ 1.980,0000 CASA DA 
VASOURA 

33 12265 RODO C / BUCHA - UNID 
C/ 60  CM 

Unid 350 R$ 4,6000 R$ 1.610,0000 CASA DA 
VASOURA 

37 12269 SABÃO EM PEDRA COM 
MINIMO DE 200 GR, C/ 05 
PEDRAS 

Pacote 600 R$ 6,8000 R$ 4.080,0000 GIRANDO SOL 

38 12270 SABÃO EM PÓ C/ MINIMO 
DE 800 GR 

Und 800 R$ 2,9000 R$ 2.320,0000 YPE 

40 12273 SACO ALVEJADO EM 
ALGODÃO 60X100 CM 

Unid 450 R$ 4,9000 R$ 2.205,0000 TEXTIL 

45 12279 TOALHAS DE PAPEL C/ 2 
ROLOS 22X20 

PCT 650 R$ 3,1800 R$ 2.067,0000 FOLHA LEVE 

46 12280 VASSOURA DE PALHA C/ 
CABO 

Unid 350 R$ 17,3000 R$ 6.055,0000 CASA DA 
VASOURA 

47 12281 VASSOURA NYLON C/ 
CABO 

Unid 350 R$ 4,9500 R$ 1.732,5000 CASA DA 
VASOURA 

Valor do Contrato: R$ 62.179,50 (sessenta e dois mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta centavos) 
 

 
* SOLLENE – IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ 05.951.982/0001-10* 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
1 12286 AMACIANTE PARA 

ROUPAS, EMBALAGEM 
COM NO MINIMO DE 2  
LTS 

Und 600 R$ 3,2100 R$ 1.926,0000 SOLLENE 

8 6242 DESENCRUSTANTE 
ÁCIDO 40 X 1 
CONCENTRADO EMB. C/ 
MINIMO DE  50 L. 

Galão 200 R$ 
138,0000 

R$ 27.600,0000 SOLLENE 

9 6243 DESENCRUSTANTE 
ALCALINO 40X1 
CONCENTRADO EMB. C/ 
MINIMO DE 50L 

Galão 200 R$ 113,0000 R$ 22.600,0000 SOLLENE 

11 21834 DETERGENTE 
AUTOMOTIVO EMB. C/ 

Und 150 R$ 73,0000 R$ 10.950,0000 SOLLENE 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  

R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 
MINIMO DE  50L. 

13 21836 DETERGENTE LÍQUIDO 
COM MINIMO 2L 

Und 1.000 R$ 4,9300 R$ 4.930,0000 SOLLENE 

14 21837 DESINFETANTE – 
SOLUÇÃO BACTERICIDA 
DE LIMPEZA EM GERAL, 
C/ MINIMO DE 2 LTR. 

Galão 1.500 R$ 2,8500 R$ 4.275,0000 SOLLENE 

39 12272 SABÃO LIQUIDO C/ 
MINIMO DE 2 LTR. 

Frasco 1.300 R$ 5,4400 R$ 7.072,0000 SOLLENE 

        

Valor do Contrato: R$ 79.353,00 (setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais) 
 

 

 

VALOR TOTAL DO PREGÃO: R$ 195.515,70 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e quinze reais e 
setenta  entavos) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; Decretos Municipais nºs 003 e 008 de 2024; Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
VIGÊNCIA: 12 MESES, podendo ser prorrogável por igual período. 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2024. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 23 de outubro de 2024. 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

–

–

–

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA  VALORES 
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 18/10/2024 208.239,82
TOTAL REPASSE                   208.239,82 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 18/10/2024                 33.308,21 
TOTAL REPASSE                 33.308,21 

Cota Parte Royalties Petróleo 22/10/2024                      1.005,70 
TOTAL REPASSE                      1.005,70 

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 22/10/2024                     18.555,34 
TOTAL REPASSE                     18.555,34 

Trasnferência do Salário - Educação 18/10/2024                     17.523,52 
TOTAL REPASSE                     17.523,52 

FMDCA - PROJETO MPT NA ESCOLA 15/10/2024                      4.000,00 
TOTAL REPASSE                      4.000,00 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 23 de outubro de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO
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Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
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DECRETO N.°453/2024    
 

                          SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, por anulação de dotações no valor de R$ 2.030.073,07 (dois 
milhões, trinta mil, setenta e três reais e sete centavos), destinados a suplementar as 
dotações para custeio de material de consumo e serviços para o Executivo Municipal.         
    
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, de 14/12/2023 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA). 
 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA: 

                          Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de dotações no valor de R$ 
2.030.073,07 (dois milhões, trinta mil, setenta e três reais e sete centavos), 
destinados a suplementar as dotações para custeio de material de consumo e serviços 
para o Executivo Municipal, conforme a seguir:      
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.002.10.302.0020.2042 – Manutenção dos Serviços de Saúde/Hospital Municipal 
FONTE 494 – bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(236) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 70.000,00 
 
09.002.10.303.0021.2048 – Manutenção e Encargos com Postos de Saúde 
Municipal/PSF 
FONTE 494 – bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(264) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 261.000,00 
 
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.361.0022.2074 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação 
FONTE 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais 
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(384) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 27.000,00 
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
(385) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 67.000,00 
 
11.001.12.365.0026.2080 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil 
FONTE 104 – Educação 25% Impostos 
(401) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física         R$ 75.439,18 
(403) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 707.304,75 
(398) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 25.000,00 
 
11.002 – DIVISÃO DO FUNDEB 
11.002.12.361.0022.2084 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 
30%) 
FONTE 102 – FUNDEb 30% 
(438) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física         R$ 35.000,00 
(439) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 333.000,00 
 
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMbIENTE 
12.001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
12.001.20.122.0045.2091 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e 
Pecuária 
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
(464) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física       R$ 112.000,00 
(465) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 312.329,14 
(463) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                  R$ 5.000,00  
 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...................................................R$ 2.030.073,07 
 
 
                            Art. 2º - Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, 
servirá de recursos a anulação no valor de 2.030.073,07 (dois milhões, trinta mil, 
setenta e três reais e sete centavos), na seguintes dotações orçamentárias: 

 
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 – DIVISÃO DO FUNDEB 
11.002.12.361.0022.2083 – Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 
70%) 
FONTE 101 – FUNDEb 70% 
(426) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 1.205.073,07 
(428) 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais                                          R$ 200.000,00 
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(430) 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais                                             R$ 400.000,00 
 
11.002.12.365.0026.2086 – Manutenção e Encargos com Educação Infantil (FUNDEB 
70%) 
FONTE 101 – FUNDEb 70% 
(443) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil    R$ 150.000,00 
(444) 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais                                            R$ 50.000,00 
(445) 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais                                               R$ 25.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO...................................................................R$ 2.030.073,07 

 
                            Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações 
Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da 
Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 
96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 
como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no 
que couber. 
 
  
                             Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE OUTUbRO DE 2024. 

 

 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2024 – PMU - RELANÇAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1421/2024 de 17/09/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS 
(ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa, para fornecimento  de gêneros alimentícios 
(pães), para compor os cardápios ofertados aos alunos matriculados nas escolas municipais e centros municipais de 
educação infantil ,no ano de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 07/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 07/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/11/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 471.224,00 (Quatrocentos e setenta e um reais e duzentos e vinte e 
quatro centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional 
de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO 
Secretária de Educação
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 407/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: E P CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: contratação de pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de Consultas de Gastroenterologia 
Pediátrica, em atendimento aos usuários do sistema único de saúde do município de Umuarama, conforme edital de 
chamamento público 007/2024 – SAÚDE.
Vigência:  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 18 de outubro de 2024 e com 
término em 18 de outubro de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2024/09/179, 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 232/2024, autorizado em 14 de outubro de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 16 de outubro de 2024, edição nº 13.148, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde 
– Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 23 de outubro de 2024
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 257/2024, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
SÚMULA: NOMEIA RICARDO EIDI MISAWA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar 
Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado RICARDO EIDI MISAWA, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 7.360.992-5/
PR e CPF n.º 063.796.429-27, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE SAÚDE, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente ao CC-01, a partir de 17 de outubro 
de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M
Descrição: Módulo Contabilidade Pública.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 587,00 Valor Total: 7.044,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 2 Unidade: M
Descrição: Módulo Reponsabilidade Fiscal.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 172,00 Valor Total: 2.064,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 3 Unidade: M
Descrição: Módulo Planejamento, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
Quantidade: 12 Valor Unit.: 540,00 Valor Total: 6.480,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 4 Unidade: M
Descrição: Módulo Planejamento Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 172,00 Valor Total: 2.064,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 5 Unidade: M
Descrição: Módulo Planejamento Plurianual (PPA). 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 697,00 Valor Total: 8.364,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 6 Unidade: M
Descrição: Módulo de Tesouraria. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 918,00 Valor Total: 11.016,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 7 Unidade: M
Descrição: Módulo de Fluxo Monetário 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 326,00 Valor Total: 3.912,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 8 Unidade: M
Descrição: Módulo de envio de informações ao TCE-PR.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 172,00 Valor Total: 2.064,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 9 Unidade: M
Descrição: Módulo Painel de informações ao Gestor.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.540,00 Valor Total: 18.480,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 10 Unidade: M
Descrição: Licitações e Contratos 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 911,00 Valor Total: 10.932,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 11 Unidade: M
Descrição: Módulo de integração com portal de pregão eletrônico
Quantidade: 12 Valor Unit.: 640,00 Valor Total: 7.680,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 12 Unidade: M
Descrição: Módulo Almoxarifado.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.004,00 Valor Total: 12.048,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 13 Unidade: M
Descrição: Sistema de Gestão de Administração de Frotas.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 900,00 Valor Total: 10.800,00

Marca: Serviço Modelo:
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Item: 14 Unidade: M
Descrição: Sistema Gestão de Patrimônio
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.010,72 Valor Total: 12.128,64

Marca: Serviço Modelo:

Item: 15 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.187,00 Valor Total: 14.244,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 16 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Atos Legais e Efetividades.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 881,00 Valor Total: 10.572,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 17 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Atualização Cadastral E-social
Quantidade: 12 Valor Unit.: 594,00 Valor Total: 7.128,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 18 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Envio de informações E-social
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.015,00 Valor Total: 12.180,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 19 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Registro Segurança e Medicina do Trabalho.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 547,00 Valor Total: 6.564,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 20 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento - Portal do Servidor Contracheque online.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 781,00 Valor Total: 9.372,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 21 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Margem Consignável.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 4.800,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 22 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Avaliação e desempenho.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 4.800,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 23 Unidade: M
Descrição: Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento - Registro Concurso Público.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 400,00 Valor Total: 4.800,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 24 Unidade: M
Descrição: Módulo Portal Municipal Carta de Serviços Lei 13.460
Quantidade: 12 Valor Unit.: 540,00 Valor Total: 6.480,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 25 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Cemitério
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.561,00 Valor Total: 18.732,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 26 Unidade: M
Descrição: Módulo Tributos Municipais (Administração de Receitas) 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.297,00 Valor Total: 15.564,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 27 Unidade: M
Descrição: Módulo Tributos Municipais Atendimento ao Contribuinte (Administração de Receitas  (CIDADÃO) 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 942,00 Valor Total: 11.304,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 28 Unidade: M
Descrição: Módulo de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.769,00 Valor Total: 57.228,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 29 Unidade: M
Descrição: Módulo de Declaração Eletrônica de ISS 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.394,00 Valor Total: 16.728,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 30 Unidade: M
Descrição: Módulo de Gestão Simples Nacional
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.430,00 Valor Total: 29.160,00

Marca: Serviço Modelo:
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Item: 31 Unidade: M
Descrição: Módulo Cobrança Registrada
Quantidade: 12 Valor Unit.: 776,00 Valor Total: 9.312,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 32 Unidade: M
Descrição: Módulo Protesto CDA
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.078,00 Valor Total: 12.936,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 33 Unidade: M
Descrição: Módulo Domicílio eletrônico Contribuinte
Quantidade: 12 Valor Unit.: 769,00 Valor Total: 9.228,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 34 Unidade: M
Descrição: Módulo ITBI eletrônico
Quantidade: 12 Valor Unit.: 933,00 Valor Total: 11.196,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 35 Unidade: M
Descrição: Módulo Alvará Web
Quantidade: 12 Valor Unit.: 769,00 Valor Total: 9.228,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 36 Unidade: M
Descrição: Módulo de Gestão Empresa Digital "Rede Sim"
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.062,00 Valor Total: 12.744,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 37 Unidade: M
Descrição: Processo Digital, Consolidação dos Produtos Implantados
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.200,00 Valor Total: 26.400,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 38 Unidade: M
Descrição: Módulo Portal de Transparência Pública.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.004,00 Valor Total: 12.048,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 39 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão Ambiental
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.195,00 Valor Total: 14.340,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 40 Unidade: M
Descrição: Módulo Processo Digital, módulos: Memorando, Circular, Protocolo Eletrônico, Protocolo Servidor, Protocolo Legislativo, 
Ouvidoria Digital, Zeladoria, Pedido e-SIC, Ofício Digital, Processo Administrativo, Aplicativo Móvel para atendimento-APP, Workflow 
Avançado de Processos, Chamado Técnico, Parecer, Processo Seletivo, Requerimento Transito e Assinatura em Lote. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 3.739,00 Valor Total: 44.868,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 41 Unidade: M
Descrição: Infraestrutura em  Nuvem  disponibilizado para, no mínimo 40 (quarenta) usuários simultâneos
Quantidade: 12 Valor Unit.: 5.648,00 Valor Total: 67.776,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 42 Unidade: M
Descrição: Módulo de Assistência Social 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.004,00 Valor Total: 12.048,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 43 Unidade: M
Descrição: Módulo Educação - Educar 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.300,00 Valor Total: 51.600,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 44 Unidade: M
Descrição: Módulo Educação   Clube Aluno até 126 alunos 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 10.100,00 Valor Total: 121.200,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 45 Unidade: M
Descrição: Módulo de Controle de Obras 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.528,00 Valor Total: 18.336,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 46 Unidade: M
Descrição: Módulo de Aplicativo Móvel para atendimento ao Cidadão 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.277,00 Valor Total: 15.324,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 47 Unidade: M
Descrição: Módulo de Controle Interno 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 514,00 Valor Total: 6.168,00

Marca: Serviço Modelo:
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Item: 48 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Pessoal  - E-Social Adequação 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 633,00 Valor Total: 7.596,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 49 Unidade: M
Descrição: Acompanhamento técnico permanente para a área de Patrimônio. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.700,00 Valor Total: 32.400,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 50 Unidade: M
Descrição: Acompanhamento técnico permanente para SIM-AM. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 3.000,00 Valor Total: 36.000,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 51 Unidade: M
Descrição: Ponto Eletrônico 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 6.000,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 52 Unidade: HRS
Descrição: Horas de Atendimento Técnico presencial sob demanda
Quantidade: 200 Valor Unit.: 159,30 Valor Total: 31.860,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 53 Unidade: HRS
Descrição: Horas de Atendimento Técnico remoto sob demanda
Quantidade: 200 Valor Unit.: 150,00 Valor Total: 30.000,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 54 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Contabilidade Pública.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,02 Valor Total: 0,02

Marca: Serviço Modelo:

Item: 55 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Reponsabilidade Fiscal.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 56 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Planejamento, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 57 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Planejamento Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 58 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Planejamento Plurianual (PPA). 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 59 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Tesouraria. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 60 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Fluxo Monetário 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 61 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de envio de informações ao TCE-PR.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 62 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Painel de informações ao Gestor.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.900,00 Valor Total: 1.900,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 63 Unidade: UN
Descrição: Instalação Licitações e Contratos 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 64 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de integração com portal de pregão eletrônico
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:
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Item: 65 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Almoxarifado.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 66 Unidade: UN
Descrição: Instalação Sistema de Gestão de Administração de Frotas.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.200,00 Valor Total: 2.200,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 67 Unidade: UN
Descrição: Instalação Sistema Gestão de Patrimônio
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 68 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 69 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Atos Legais e Efetividades.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 70 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Atualização Cadastral E-social
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 71 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Envio de informações E-social
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 72 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Registro Segurança e Medicina do Trabalho.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 73 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento - Portal do Servidor Contracheque online.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 74 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Margem Consignável.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 75 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento   Avaliação e desempenho.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 76 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Recursos Humanos e Folha de Pagamento - Registro Concurso Público.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 77 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Portal Municipal Carta de Serviços Lei 13.460
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.900,00 Valor Total: 1.900,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 78 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Cemitério
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.800,00 Valor Total: 2.800,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 79 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Tributos Municipais (Administração de Receitas) 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 80 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Tributos Municipais Atendimento ao Contribuinte (Administração de Receitas  (CIDADÃO) 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 81 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:
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Item: 82 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Declaração Eletrônica de ISS 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 83 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Gestão Simples Nacional
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.900,00 Valor Total: 1.900,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 84 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Cobrança Registrada
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 85 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Protesto CDA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 86 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Domicílio eletrônico Contribuinte
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.100,00 Valor Total: 2.100,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 87 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo ITBI eletrônico
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 88 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Alvará Web
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.100,00 Valor Total: 2.100,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 89 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Gestão Empresa Digital "Rede Sim"
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.600,00 Valor Total: 2.600,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 90 Unidade: UN
Descrição: Instalação Processo Digital, Consolidação dos Produtos Implantados
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.800,00 Valor Total: 1.800,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 91 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Portal de Transparência Pública.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 92 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão Ambiental
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.700,00 Valor Total: 2.700,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 93 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Processo Digital, módulos: Memorando, Circular, Protocolo Eletrônico, Protocolo Servidor, Protocolo 
Legislativo, Ouvidoria Digital, Zeladoria, Pedido e-SIC, Ofício Digital, Processo Administrativo, Aplicativo Móvel para atendimento-
APP, Workflow Avançado de Processos, Chamado Técnico, Parecer, Processo Seletivo, Requerimento Transito e Assinatura em 
Lote.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 94 Unidade: UN
Descrição: Instalação Infraestrutura em  Nuvem  disponibilizado para, no mínimo 40 (quarenta) usuários simultâneos
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 95 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Assistência Social 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.900,00 Valor Total: 2.900,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 96 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Educação - Educar 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15.410,85 Valor Total: 15.410,85

Marca: Serviço Modelo:

Item: 97 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Educação   Clube Aluno até 126 alunos 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 13.900,00 Valor Total: 13.900,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 98 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Controle de Obras 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:
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Item: 99 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Aplicativo Móvel para atendimento ao Cidadão 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 100 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Controle Interno 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.500,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 101 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Pessoal  - E-Social Adequação 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 102 Unidade: UN
Descrição: Instalação Acompanhamento técnico permanente para a área de Patrimônio. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 103 Unidade: UN
Descrição: Instalação Acompanhamento técnico permanente para SIM-AM. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 104 Unidade: UN
Descrição: Instalação Ponto Eletrônico 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 5.000,00 Valor Total: 5.000,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 105 Unidade: M
Descrição: Módulo de Administração de Frotas 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 484,00 Valor Total: 5.808,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 106 Unidade: M
Descrição: Módulo de Contabilidade Pública.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 592,00 Valor Total: 7.104,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 107 Unidade: M
Descrição: Módulo de Reponsabilidade Fiscal.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 228,00 Valor Total: 2.736,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 108 Unidade: M
Descrição: Módulo de Planejamento LOA.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 228,00 Valor Total: 2.736,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 109 Unidade: M
Descrição: Módulo de Tesouraria . 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 615,00 Valor Total: 7.380,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 110 Unidade: M
Descrição: Módulo de Fluxo Monetário. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 173,00 Valor Total: 2.076,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 111 Unidade: M
Descrição: Módulo de informações ao TCE-PR.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 228,00 Valor Total: 2.736,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 112 Unidade: M
Descrição: Módulo de Portal Transparência Pública.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 667,00 Valor Total: 8.004,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 113 Unidade: M
Descrição: Módulo de Licitações e Contratos.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 484,00 Valor Total: 5.808,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 114 Unidade: M
Descrição: Módulo de Patrimônio.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 615,00 Valor Total: 7.380,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 115 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Pessoal.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 294,00 Valor Total: 3.528,00

Marca: Serviço Modelo:
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Item: 116 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Pessoal   Atos Legais e Efetividades.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 272,00 Valor Total: 3.264,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 117 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Pessoal   E-social Atualização Cadastral.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 704,00 Valor Total: 8.448,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 118 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Pessoal   E-social Envio de informações.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 664,00 Valor Total: 7.968,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 119 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Pessoal   E-social Segurança e Medicina do Trabalho.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 805,00 Valor Total: 9.660,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 120 Unidade: M
Descrição: Módulo Gestão de Pessoal  - E-Social Adequação
Quantidade: 12 Valor Unit.: 644,00 Valor Total: 7.728,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 121 Unidade: M
Descrição: Módulo Processo Digital com atendimento da parte legislativa, memorando, ofício, circular, protocolo cidadão, ouvidoria, 
pedido eSic, Processo Administrativo com Workflow, Assinatura em Lote e Ato Oficial).
Quantidade: 12 Valor Unit.: 2.200,00 Valor Total: 26.400,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 122 Unidade: M
Descrição: Módulo Processo Digital Consolidação 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 434,00 Valor Total: 5.208,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 123 Unidade: M
Descrição: Módulo de integração com portal de pregão eletrônico
Quantidade: 12 Valor Unit.: 363,00 Valor Total: 4.356,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 124 Unidade: M
Descrição: Infraestrutura em  Nuvem  disponibilizado para, no mínimo, 10 (dez) usuários simultâneos
Quantidade: 12 Valor Unit.: 3.885,00 Valor Total: 46.620,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 125 Unidade: M
Descrição: Acompanhamento técnico permanente para SIM-AM. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.100,00 Valor Total: 49.200,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 126 Unidade: M
Descrição: Acompanhamento técnico permanente para área Contábil (encaminhar REINF). 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.100,00 Valor Total: 49.200,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 127 Unidade: M
Descrição: Acompanhamento técnico permanente para área de Recursos Humanos. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.100,00 Valor Total: 49.200,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 128 Unidade: HRS
Descrição: Horas de Atendimento Técnico presencial sob demanda
Quantidade: 50 Valor Unit.: 170,00 Valor Total: 8.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 129 Unidade: HRS
Descrição: Horas de Atendimento Técnico remoto sob demanda
Quantidade: 50 Valor Unit.: 150,00 Valor Total: 7.500,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 130 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Administração de Frotas 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 131 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Contabilidade Pública.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 132 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Reponsabilidade Fiscal.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

8 de 10Gerado em: 23/10/2024 08:14:57

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Item: 133 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Planejamento LOA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 134 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Tesouraria . 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 135 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Fluxo Monetário.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 Valor Total: 900,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 136 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de informações ao TCE-PR.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 137 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Portal Transparência Pública.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 138 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Licitações e Contratos.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 139 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de Patrimônio.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 140 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Pessoal.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 141 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Pessoal   Atos Legais e Efetividades.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 800,00 Valor Total: 800,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 142 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Pessoal   E-social Atualização Cadastral.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 143 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Pessoal   E-social Envio de informações.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 144 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Pessoal   E-social Segurança e Medicina do Trabalho.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 145 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Gestão de Pessoal  - E-Social Adequação
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 146 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Processo Digital com atendimento da parte legislativa, memorando, ofício, circular, protocolo cidadão, 
ouvidoria, pedido eSic, Processo Administrativo com Workflow, Assinatura em Lote e Ato Oficial).
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 147 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo Processo Digital Consolidação 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 148 Unidade: UN
Descrição: Instalação Módulo de integração com portal de pregão eletrônico
Quantidade: 1 Valor Unit.: 700,00 Valor Total: 700,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 149 Unidade: UN
Descrição: Instalação Infraestrutura em  Nuvem  disponibilizado para, no mínimo, 10 (dez) usuários simultâneos
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

9 de 10Gerado em: 23/10/2024 08:14:57

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA 

E GESTAO EM SERVICOS
 286 00.165.960/0001-01 1.995.600,00 1.354.000,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 150 Unidade: UN
Descrição: Instalação Acompanhamento técnico permanente para SIM-AM. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 151 Unidade: UN
Descrição: Instalação Acompanhamento técnico permanente para área Contábil (encaminhar REINF). 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

Item: 152 Unidade: UN
Descrição: Instalação Acompanhamento técnico permanente para área de Recursos Humanos. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,01 Valor Total: 0,01

Marca: Serviço Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 248/2024 
DISPENSA Nº 026/2024 
Edital n°070/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: F. H. MATSUDA MONITORAMENTO E INTERNET LTDA 
34.878.361/0001-57 
Objeto: Prestação de serviços de portabilidade de linhas telefônicas e serviços 
de telefonia, conforme termo de referência 

Valor total: R$ 10.792,00 (dez mil setecentos e noventa e dois reais) 
Vigência: 22/10/2024 A 22/03/2025 
Fundamento Legal: artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 /c art. 72 e 
seguintes do decreto municipal n° 025/2024, e demais legislações 
aplicáveis 

 

 
 

RESOLUÇÃO N° 082/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Alexandra Lopes Rino 
Matrícula: 1831 
Cargo: Fonoaudióloga 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 25/10/2024 
Data do Retorno: 25/10/2024 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 140,59 
Valor Total: R$ 140,59 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar do treinamento de aparelhos auditivos da Argosy 
sobre a tecnologia Vista V, para aprimoração de conhecimentos  e habilidades, que será 
realizado na cidade de Maringá/Pr. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 23 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
 

Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 024/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: DPM DERMATOLOGIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de janeiro de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$156.000,00(cento e cinquenta e seis mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em R$156.000,00(cento e cinquenta e seis mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de 
R$156.000,00(cento e cinquenta e seis mil reais), para até R$ 312.000,00(trezentos e doze mil reais) 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 14/10/2024 
 
Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 266/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de abril de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica aditado dentro do limite de 25% ao presente contrato o valor de R$ 18.838,65 (dezoito mil, oitocentos 
e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos) referente aos itens: 8, 11, 14, 26, 40, 41, 56, 61, 62 e conforme tabela abaixo. 
Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 101.277,15(cento e um mil, duzentos e setenta e sete reais e quinze 
centavos), para R$ 120.115,80(cento e vinte mil, cento e quinze reais e oitenta centavos). 

Item 

 
Cód. 
bR 

 
Descrição Qtde Unid. V.unit.(R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

 
Valor Total(R$) 

08 BR0436
118 

CABO DE ECG 5 VIAS TIPO BOTÃO 
DE PRESSÃO, FLEXÍVEL, COM NO 
MÍNIMO 3,30 METROS DE 
COMPRIMENTO, ORIGINAL DA 
MARCA CREATIVE OU MARCAS 
HOMOLOGADAS PELA FABRICANTE 
PARA MONITOR CREATIVE MEDICAL 
K12. LICITANTE DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
CATALOGO CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

01 UNID. 342,45 CREATIVE 342,45 

11 BR0474
105 

CABO PNI COMPATIVEL COM 
MONITOR CREATIVE MEDICAL K12 01 UNID. 283,00 CREATIVE 283,00 

14 BR0416
354 

PRÉ-CABO EXTENSOR DE SP02 
FLEXÍVEL, NO MÍNIMO DE 1,5 
METROS DE COMPRIMENTO, 
COMPATIVEL COM TECNOLOGIA 
MOVEOXY COM CONEXÃO TIPO DB9 
. ORIGINAL DA MARCA CREATIVE 

01 UNID. 399,25 CREATIVE 399,25 
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OU MARCAS HOMOLOGADAS PELA 
FABRICANTE PARA MONITOR 
CREATIVE MEDICAL K12. LICITANTE 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA CATALOGO CONTENDO 
TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS COM NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA. 

26 BR0393
736 

ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES EM REPOUSO COM 
INTERFACE NO IDIOMA 
PORTUGUÊS. 
- PERMITIR A AQUISIÇÃO 
SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES 
(EQUIPAMENTO COM 12 CANAIS DE 
AQUISIÇÃO) COM 
TAXA DE AMOSTRAGEM MÍNIMA DE 
8.000 AMOSTRAS POR SEGUNDO. 
PERMITIR O AJUSTE DE GANHO EM 
NO 
MÍNIMO 3NÍVEIS (5MM/MV,10MM/MV 
E 20MM/MV). 
- PERMITIR VELOCIDADES DE 
REGISTRO DE,NO MÍNIMO 
10MM/S,25 MM/S,50MM/S. 
- POSSUIR NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 
A) FILTRO AC DE 50HZ/60HZ; 
B)FILTRO PARA SUPRESSÃO DE 
ARTEFATOS PROVOCADOS POR 
TREMOR MUSCULAR; 
C)DETECÇÃO DE PULSO DE 
MARCA-PASSOS; 
D)DETECÇÃO DE ELETRODO 
SOLTO; E)CORREÇÃO AUTOMÁTICA 
DA LINHA DE BASE. 
- POSSUIR DISPLAY COLORIDO 
INTEGRADO AO EQUIPAMENTO, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
A)TAMANHO DE TELA DE NO 
MÍNIMO7”(SETE); 
B) PERMITIR A VISUALIZAÇÃO DE: I) 
12DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS NO 
DECORRER DO EXAME; II) DADOS 
DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DO 
EXAME; III) VALORES NUMÉRICOS 

01 UNID. 9.200,00 LEPU -T180 9.200,00 
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DO BATIMENTO CARDÍACO; IV) 
INDICAÇÃO 
DO NÍVEL DE BATERIA; V) 
VELOCIDADE DO TRAÇADO; VI) 
GANHO DE SINAL. 
D) POSSUIR TECLADO INTEGRADO 
AO DISPLAY (TOUCHSCREEN). 
- SISTEMA DE REGISTRO 
INTEGRADO AO EQUIPAMENTO, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: A) IMPRESSÃO 
EM 
ALTA RESOLUÇÃO; B) UTILIZAR 
PAPEL COM LARGURA DE NO 
MÍNIMO 210MM; C) POSSUIR 
CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO DE 12 DERIVAÇÕES 
SIMULTÂNEAS. 
- POSSUIR, NO MÍNIMO, AS 
SEGUINTES PROTEÇÕES: A) DO 
PACIENTE, POR ENTRADA 
FLUTUANTE; B) DO 
EQUIPAMENTO, CONTRA 
DESCARGAS DE 
DESFIBRILADORES. 
-POSSUIR MEMÓRIA INTERNA COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAR, NO 
MÍNIMO 200 EXAMES. 
- POSSUIR SISTEMA DE 
INTERPRETAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
ECG ATRAVÉS DE ALGORITMO 
VALIDADO. 
-PERMITIR NO MÍNIMO: A) 
EXPORTAÇÃO DE LAUDOS PARA 
ARQUIVOS EM FORMATO PDF; B) 
EXPORTAÇÃO DE 
EXAMES VIA WEB DIRETAMENTE 
DO EQUIPAMENTO. 
- POSSUIR BATERIA COM 
CAPACIDADE DE SUPORTAR NO 
MÍNIMO 300 MINUTOS DE 
OPERAÇÃO CONTÍNUA. 
- PERMITIR A INCLUSÃO DE 
SISTEMA LEITOR DE CÓDIGO DE 
BARRAS E/OU CÓDIGO QR (PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTE). 
- POSSUIR COMPATIBILIDADE 
COMO PADRÃO DICOM 3.0 PARA 
INTEGRAÇÃO COMO PACS(DE 
ACORDO COMAS 
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DECLARAÇÕES DE 
CONFORMIDADES ATUALIZADAS 
PARA A MODALIDADE E PARA OS 
RECURSOS DISPONÍVEIS NO 
EQUIPAMENTO) COM UMA DAS 
SEGUINTES CLASSES DE 
SERVIÇOS: A) LEAD ECG WAVE 
FORM STORAGE E/OU 
GENERAL ECG WAVE FORM 
STORAG; B) ENCAPSULATED PDF 
STORAGE; C) SECONDARY 
CAPTURE IMAGE STORAGE; D) 
MODALITY WORKLIST. -O 
FORNECEDOR DEVE GARANTIR 
QUE OS EXAMES ARMAZENADOS 
EM UMA DESSAS 
CLASSES, APRESENTE NO 
VISUALIZADOR DE IMAGENS DO 
PACS SERÁ NECESSÁRIA A 
INTEGRAÇÃO, NO MÍNIMO, OS 
SEGUINTES CAMPOS COM AS 
RESPECTIVAS INFORMAÇÕES 
PREENCHIDAS: A)DATA E HORA; B) 
ID DO PACIENTE; C) 
NOME/SOBRENOME; D) IDADE; E) 
SEXO; F)ALTURA; G)PESO; H) 
FREQUÊNCIA CARDÍACA; I) 
PR/RRINT; J) QRS D UR; 
K)QT/QTC; L)EIXO P-R-T; M) 
SV1/RV5/R+S; N) RESULTADO DA 
INTERPRETAÇÃO AUTOMÁTICA. 
- POSSUIR NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CONECTIVIDADES: A) 
INTERFACE DE REDE ETHERNET 
PADRÃO IEEE 
802.3U;B) INTERFACE DE REDES EM 
FIO PADRÃO IEEE 802.11B/G; C)UMA 
PORTA USB 2.0. 
- SER FORNECIDO COM CARRO DE 
TRANSPORTE COM GAVETA: A) 
DEVE SER FABRICADO EM AÇO 
INOX OU 
POLIETILENO, DIMENSÕES DE NO 
MÍNIMO 560X385X825MM B)COM NO 
MÍNIMO 4RODÍZIOS, COM SISTEMA 
DE TRAVAMENTO(FRENAGEM) AO 
MENOS EM2; C)DEVE GARANTIR A 
ESTABILIDADE DURANTE A 
MOVIMENTAÇÃO 
DO CONJUNTO. 
-OS EQUIPAMENTOS DEVEM 
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POSSUIR AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS COM RELAÇÃO 
À ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
A) OPERAREM REDE MONOFÁSICA, 
COM FREQUÊNCIA DE60HZ; B) 
OPERAR COM CORRENTE MÁXIMA 
NOMINAL DE 
20 AMPÈRES; C) POSSUIR 
ATERRAMENTO ELÉTRICO 
ATRAVÉS DO CABO DE FORÇA, SEM 
ALTERAÇÃO DE SUAS 
CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS; D) 
OPERAR EM UMA DAS SEGUINTES 
OPÇÕES: 1) COM SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE 
SELEÇÃO DE TENSÃO, 
BIVOLT127/220VOLTS; 2) COM 
SISTEMA AUTOMÁTICO DE 
SELEÇÃO DE TENSÃO, OPERANDO 
NA FAIXA ENTRE 100 E 240 VOLTS. 
DEVE ACOMPANHAR: 02 CABOS DE 
PACIENTE COM 10 CONDUTORES, 
COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:-COM CONEXÃO 
COMPATÍVEL AO EQUIPAMENTO-
COM10CONDUTORES 
(VIAS).-EM PADRÃO IEC.-
TERMINAÇÕES COM CONEXÃO 
TIPO GARRA. 05ROLOS DE PAPEL 
PARA REGISTRO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:-COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE REGISTRO - COM 
ESCALA 
QUADRICULADA.- COM LARGURA 
DE NO MÍNIMO210MM. - EM BLOCO 
COM FOLHAS DOBRADAS EM Z OU 
EM 
ROLO, COM CAPACIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 100 FOLHAS DE EXAME.-08 
ELETRODO PERIFÉRICO TIPO 
CARDIOCLIP 
COLORIDO-6 ELETRODO 
PRECORDIAL TIPO PERA. 
GARANTIA: O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE 24(MESES) 
COMPROVADO DO MANUAL 
REGISTRADO NA ANVISA . 
LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 
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JUNTO A PROPOSTA O CATÁLOGO 
CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COM 
NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA. 
COTA DE ATÉ 25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. 

40 SEM 

ESTETOSCÓPIO PROFISSIONAL 
DUBLO ADULTO E PEDIÁTRICO, 
SISTEMA PATENTEADO DE 
DIAFRAGMA FLUTUANTE QUE 
GARANTE TENSÃO UNIFORME, 
PROPORCIONANDO ALTA 
SENSIBILIDADE ACÚSTICA. - 
FUNÇÃO SINO COM EXCLUSIVO 
SISTEMA DE AJUSTE DO 
DIAFRAGMA PERMITE QUE SE 
ALTERNE ENTRE SONS DE BAIXA E 
ALTA FREQÜÊNCIA SEM A 
NECESSIDADE DE TROCAR O 
AUSCULTADOR. -OLIVAS DE 
SILICONE MACIAS E 
CONFORTÁVEIS, PROMOVENDO UM 
EXCELENTE SELAMENTO 
ACÚSTICO. - MOLAS INTERNAS 
AJUSTÁVEIS, PROPORCIONANDO 
ADEQUADA TENSÃO DAS HASTES 
NOS OUVIDOS. - ANEL E 
DIAFRAGMA COM TRATAMENTO 
"ANTI-FRIO", MAIS CONFORTÁVEL 
PARA O PACIENTE. - AUSCULTADOR 
DUPLO ADULTO E PEDIÁTRICO EM 
AÇO INOXIDÁVEL. DEVERÁ VIR 
SOBRESSALENTE, DOIS PARES DE 
OLIVAS E UMA MEMBRANA ADULTA 
E UMA PEDIÁTRICA PARA A 
CÂNULA/DIAFRAGMA.LICITANTE 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA CATALOGO CONTENDO 
TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS COM NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA. 

42 UNID. 120,00 KINDCARE 5.040,00 

41 BR0280
471 

FLUXOMETRO PARA OXIGÊNIO; 
CORPO DE LATÃO POLIDO 
CROMADO; COM ESCALA 
GRADUADA DE 0 A 15 L/MIM; 
COMPRIMENTO DA ESCALA 
APROXIMADAMENTE DE 90MM; 
BILHA DUPLA EM POLICARBONATO 

12 UNID. 48,50 JG MORIYA 582,00 
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TRANSPARENTE E INQUEBRÁVEL, 
DUPLO CÔNICO; FLUTUADOR 
ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE 
PRESSÃO; ROSCAS CONFORME 
NORMA ABNT 254; INCLUI: MANUAL 
DE INSTRUÇÕES E GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO A PROPOSTA CATALOGO 
CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COM 
NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA. 

56 BR0478
187 

OTOSCÓPIOLAMPADA DE LED COM 
DURAÇÃO MINÍMA DE 20.000 
HORAS, MINÍMA DE 5.5 LUMENS DE 
FLUXO TOTAL, AUMENTO MÍNIMO 
DE 3.6X, DIOPRIA 10.4, 
TRANSMISSÃO POR FIBRA ÓPITCA, 
COMPRIMENTO FOCAL MÍNIMO DE 
96MM, POSSUI VEDAÇÃO PARA 
OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, PESO 
MÁXIMO 72 GRAMAS. 
ACOMPANHA: 
5 ESPECULOS 2,5MM; 
5 ESPÉCULOS 3,0MM; 
1 PROTETOR PARA LENTE; 
1 PROTETOR ANTI-IMPACTO. 
 
LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO A PROPOSTA CATALOGO 
CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COM 
NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA. 

7 UNID. 345,00 DAD&SONS 2.415,00 

61 
BR0456

414 
 

REANIMADOR MANUAL NEONATAL, 
AUTOCLAVÁVEL E RESISTENTE A 
DESINFECÇÃO QUÍMICA DE ALTO 
NÍVEL, CONFECCIONADO EM PURO 
SILICONE; COM RESERVATÓRIO DE 
O² CONFECCIONADO EM 100% 
SILICONE, MÁSCARA FACIAL 
REDONDA NEONATAL 
TRANSPARENTE EM SILICONE 
AUTOCLÁVAVEL, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA E UNIDIRECIONAL EM 
POLICARBONATO INQUEBRÁVEL, 
AJUSTÁVEL E AUTOCLÁVAVEL COM 
MEMBRANAS; RESERVATÓRIO DE 
O² COM VÁLVULAS E MEMBRANAS 

2 UNID. 140,00 
COMPOWER 
– CP613111 

NEO 
280,00 
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AUTOCLÁVAVEIS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA 500ML, VÁLVULA DE 
ADMISSÃO DE AR/O² , 
AUTOCLÁVAVEL E COM 
MEMBRANA; 
MANGUEIRA/PROLONGAMENTO 
PARA CONEXÃO DE 
RESERVATÓRIO À REDE DE O². 
LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO A PROPOSTA CATALOGO 
CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COM 
NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA. 

62 
BR0445

872 
 

SENSOR ADULTO DE SP02 
FLEXÍVEL, NO MÍNIMO DE 1 METRO 
DE COMPRIMENTO, COMPATIVEL 
COM TECNOLOGIA MOVEOXY COM 
CONEXÃO. ORIGINAL DA MARCA 
CREATIVE OU MARCAS 
HOMOLOGADAS PELA FABRICANTE 
PARA MONITOR CREATIVE MEDICAL 
K12. LICITANTE DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
CATALOGO CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COM 
NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA. 

1 UNID. 296,95 CREATIVE 296,95 

VALOR TOTAL R$ 18.838,65 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:92 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:93 – F:303 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:94 – F:494 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:273 – F:360218 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:95 – F:70014 
Cláusula Quinta: Altera-se o fiscal do contrato para Sra. Cintia trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36, Chefe 
de Divisão. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/10/2024 
 
Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 277/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de abril de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica aditado dentro do limite de 25% ao presente contrato o valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e 
novecentos reais) referente ao item 1, e conforme tabela abaixo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 
75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), para R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

Item 

 
Cód. 
bR 

 
Descrição Qtde Unid. V.unit.(R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

 
Valor Total(R$) 
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01 BR0274
759 

ASPIRADOR ELÉTRICO DE 
SECREÇÕES PORTÁTIL COM 
BATERIA 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: 
- SILENCIOSO E POTENTE, 
BAIXO RUÍDO DE OPERAÇÃO; 
- BOMBA TIPO PISTÃO 
TOTALMENTE ISENTO DE 
ÓLEO; 
- FLUXO DE AR ATÉ 18 LITROS 
POR MINUTO; 
- PESO MÁXIMO DE 3.5KG; 
- ALIMENTAÇÃO DC (BATERIA 
RECARREGÁVEL) 
- FRASCO COLETOR DE 800ML 
COM PROTEÇÃO 
ANTITRANSBORDAMENTO; 
- BOTÃO REGULADOR DE 
VÁCUO PARA CONTROLE DA 
POTÊNCIA DE SUCÇÃO; 
- VISOR ANALÓGICO DE FÁCIL 
LEITURA DA PRESSÃO 
(VACUÔMETRO); 
- FILTRO PARA PROTEÇÃO 
CONTRA CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA; 
- ACIONAMENTO ATRAVÉS DO 
BOTÃO LIGA/DESLIGA; 
- GRAU DE PROTEÇÃO IP22. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
- VOLTAGEM: 12V - DC; 
- CONSUMO DE ENERGIA 
MÁXIMO: 36 W; 
- FLUXO DE ASPIRAÇÃO:ATÉ 
18L/MIN; 
- VÁCUO: 0-620 MMHG; 
- COMPRIMENTO DO CABO DE 
ALIMENTAÇÃO: 180 CM; 
- ENTRADA DO ADAPTADOR 
AC/DC:100-240V AC; 
- SAÍDA DC: 12V DC/3.0A. 
- 1 ANO DE GARANTIA. 
BATERIA: 
- TIPO DE BATERIA: NIMH; 
- VOLTAGEM: 12V DC; 
- CAPACIDADE MÍNIMA: 2000 
MAH; 
- AUTONOMIA DA BATERIA 
MÍNIMA: 40MIN. 
LICITANTE DEVERÁ 

7 UNID. 2.700,00 MD DV350 R$ 18.900,00 
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APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA CATALOGO 
CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
COM NÚMERO DE REGISTRO 
NA ANVISA. COTA PRINCIPAL 
DE 75% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
 

VALOR TOTAL R$ 18.900,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:92 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:93 – F:303 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:94 – F:494 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:273 – F:360218 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:95 – F:70014 
70.001.10.301.0024.1.173 – ED:4.4.90.52.00.00 – D:312 – F:360258 
70.001.10.302.0025.1.394 – ED:4.4.90.52.00.00 – D:316 – F:360158 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, incrita no CPF sob nº 059.916.619-36  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/10/2024 
 
Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 294/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: PAIVA bERTACCHINI & CIA LTDA 
Cláusula Primeira: Altera-se o prazo de vigência para até 13 de novembro de 2025 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 320.400,00 (trezentos e vinte mil e quatrocentos reais) perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 320.400,00 (trezentos e vinte mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor total do 
presente contrato de até R$ 320.400,00 (trezentos e vinte mil e quatrocentos reais), para até R$ 640.800,00 (seiscentos e 
quarenta mil e oitocentos reais) 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F:1 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F:303  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F:494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:70014  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 03/10/2024 
 
Termo de aditivo 002 ao Contrato N° 249/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: PAULA T JULIANI PSICOLOGIA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 16 de novembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido ao presente contrato, o valor mensal de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), passando e atualizando o valor do contrato de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), para até R$ R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 163 – F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 164 – F:303 
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70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 165 – F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 166 – F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 276 – F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 16/10/2024 
 
Termo de aditivo 002 ao Contrato N° 244/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: TAMIRIS DE FREITAS PSICOLOGIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de novembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$ 12.000,00 (doze mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do presente 
contrato de até R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), para até R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 163 – F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 164 – F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 165 – F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 166 – F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 276 – F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 16/10/2024 
 
Termo de aditivo 002 ao Contrato N° 240/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: JLP SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de novembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido ao presente contrato, o valor mensal de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), passando e atualizando o valor do contrato de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), para até R$ R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 163 – F:1 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 164 – F:303 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 165 – F:494 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 166 – F:70014 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D: 276 – F:60218 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 16/10/2024 
 
 
 

Umuarama, 23 de outubro de 2024  
 
 
 

EDSON DOS SANTOS SOUZA 
 Secretário Municipal de Saúde  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO 
*EDITAL RETIFICADO*
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 13 de NOVEMBRO 
de 2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.
gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por grupo de itens/lote, modo de disputa aberto, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as 
disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de materiais elétricos 
através de Registro De Preço para atender a demanda do Município de Brasilândia Do Sul.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 13 (treze) de novembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 253.391,40 (duzentos e cinquenta e três mil trezentos e 
noventa e um reais e quarenta centavos)
** Houve retificação nos termos do EDITAL, (TERMO DE REFERENCIA LOTE 04, a ordem dos 
itens foi alterada),
(LOTE 05, a quantidade do item 01 foi alterada) motivo pelo qual, há a necessidade de se dilatar a 
data de abertura, para assim dar publicidade nos termos da legislação em vigor.
Brasilândia do Sul - PR, 23 de outubro de 2024
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 300 /2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.795-X e do CPF nº. XXX.588.XXX-59.
CONTRATADO: CICERO A. FERREIRA
SEDE: Município de Maria Helena, Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n. º 41/2024, 
Concorrência n. º 3/2024, homologado em 22 de outubro de 2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 23 de outubro de 2024, edição nº. 13.154, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n. º 14.133/2021, em especial no art. 74, inciso I.
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução passeio em concreto 
na Rua Peabiru no Município de Cruzeiro Do Oeste – PR, conforme projetos, planilha orçamentária 
e demais documentos em anexo ao processo.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 148.981,79 (cento e quarenta e 
oito mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início no dia 24 de outubro de 
2024 e com término em 24 de outubro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 426/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem a Curitiba-PR, no 
dia 20 com retorno no dia 23 de outubro de 2024, para participar de reuniões nos Gabinetes do 
Dep. ALEXANDRE CURI; SEIL; SECID; e CASA CIVIL, para tratar de assuntos de interesses do 
Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de outubro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2024, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
EMENTA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE ESTRADA RURAL NO MUNICIPIO DE 
CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – PR, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de obtenção de autorização florestal 
para a realização de obra pública,
DECRETA:
Art. 1º - Fica DECLARADA de UTILIDADE PÚBLICA, para todos os fins a Estrada Rural Jairson 
Goulart, no município de Cafezal do Sul-PR, nas seguintes coordenadas:
Estrada Jairson Goulart - Extensão: 4.556,00 metros
Ponto Inicial: 23.967565º / 53.568113º
Ponto Final: 24.001098º / 53.547994º
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 155, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024
SÚMULA: Concede licença prêmio, em modo indenizatório, ao servidor (a) ALEX MARCOS 
GEROLA MAGALHAES.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O requerimento formulado pelo servidor (a) ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES, brasileiro, 
portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-7, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito 
no CPF sob nº 059.846.049-73, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
dessa municipalidade;
•	 O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da Lei 
623/2008, para concessão do beneficio; e
•	 O contido na Municipal 875/2013, que alterou o Art. 104, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 
248/93,
RESOLVE:
Conceder LICENÇA 	 PRÊMIO, em  modo indenizatório, de (03) meses ao referido servidor, 
correspondente ao período de 03/07/2012 a 02/07/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de outubro de 2024, 203º Independência e 136º da Republica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 010/2024
PROCESSO N° 046/2024
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: execução de Pavimentação Asfáltica em CBUQ de ruas do Distrito de Rio Bonito, no 
Município de Francisco Alves-Paraná. Conforme detalhamento constante no Plano de Trabalho 
e Pasta Técnica.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 12/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/11/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 249.591,97 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e 
noventa e um reais e noventa e sete centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14133/21.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-8000.
FRANCISCO ALVES/PR, 23 de outubro de 2024.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
Termo de Suspensão Temporária de Contrato.
Pelo presente instrumento e conforme requerimento de prorrogação da empresa RM 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, em relação a construção de barracão pré-moldado de 
concreto, com fechamento em alvenaria, de 226,80 m² oriundo da concorrência Eletrônica n.º 
003/2024 e Contrato nº. 018/2024; e considerando o parecer técnico do Senhor Eng. Douglas 
Duarte Schemmer Mariano, considerando também o parecer Jurídico do Senhor Advogado João 
Vitor de Oliveira Botura, a Prefeitura Municipal de Francisco Alves – PR, Suspende a execução 
do contrato, até a regularização do terreno atendendo ao requerimento da empresa solicitante.
Francisco Alves/PR, 23 de outubro de 2024.
LUÍZ VINICIUS ERCULANO
Secretário Municipal de INFRAESTRUTURA
Portaria nº 053/2022

prefeitura municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
AOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
(Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 – que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura)
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, titular do Conselho Municipal de Cultura, Lucimara Dantas 
Galdino Vargas,
Considerando os termos da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura, regulamentada pelo Decreto nº 11.740/2023, baseada na parceria da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil, de modo a instituir um processo 
de gestão e promoção das políticas públicas de cultura, com o objetivo de promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais, observado o respeito à diversidade, 
à democratização e à universalização do acesso.
CONSIDERANDO INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC Nº 19, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024, que estabelece 
procedimentos relativos ao monitoramento e à avaliação de resultados, à possibilidade de alteração do 
Plano Anual de Aplicação de Recursos - PAAR, à devolução de saldo remanescente e à coleta de dados 
e informações, no âmbito da execução da Política Nacional Aldir Blanc De Fomento À Cultura - PNAB (lei 
nº14.399, de 8 de julho de 2022).
CONVOCA os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA para uma Reunião Extraodinária que 
acontecerá às 08:00 horas do dia 25 de outubro de 2024 na Biblioteca Municipal, situada na Avenida Padre 
José Stefanello, 678, Francisco Alves – Paraná.
Francisco Alves, 23 de outubro de 2024
Secretária Municipal de Educação e Cultura
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
A Agente de Contratação, designada através do Decreto nº 6.982/2024, de 22 de janeiro de 2024, 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o Resultado do 
processo de Inexigibilidade de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL 10.760, LOCALIZADO NA AVENIDA SANTA 
LUZIA, Nº 493, LOTE URBANO Nº 18-A, NO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, EM FAVOR DE 
LAZARA MARTINS EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 8.742 DE 07/12/1993 E 
DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5, base legal artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21.
CONTRATANTES: JOSUEL DE MEIRA CARVALHO E NAYARA CRISTINA RODRIGUES 
CARVALHO.
JOSUEL CPF N°: 067.328.499-99.
NAYARA CPF N°: 063.640.799-38.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
JUSTIFICATIVA: A contratação desses aluguéis é necessária devido à condição de vulnerabilidade 
das famílias, que frequentemente enfrentam desemprego, doenças, acidentes e outras situações 
de vulnerabilidade. É fundamental oferecer apoio a essas famílias até que encontrem novas 
formas de subsistência, em conformidade com a Lei Federal n° 8.742, de 07/12/1993, e o Decreto 
Municipal n° 4.948/2019, Art. 5.
ICARAÍMA – PR, 23 de outubro de 2024.
MIRIAN CARLA MUMBACH MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Agente de Contratação  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO
Contrato 025/2004
Concorrência Pública 003/2004
Que entre si celebram o Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 76.247.337/0001-60 com sede na Avenida Hermes Vissoto 
n.º 810, centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Marcos Alex de Oliveira, 
brasileiro,  portador da RG n.º 35.868.656-8 e CPF n.º 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, doravante denominado CONCEDENTE e de outro 
lado o SINDICATO RURAL DE ICARAIMA – SIRI, com sede Rod. PR 485 saída para Alto Paraíso, 
nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 80.891.583/0001-27, 
neste ato representado por seu presidente Sr.  MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro,  Agente 
Político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 35.868.656-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n.º 166.999.308-69,doravante denominado 
CONCESSIONÁRIA, resolvem de comum acordo firmar o presente 2º Termo Aditivo ao contrato 
n.º 025/2004, nos termos e condições a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato n.º 025/2004, por mais 
20 (vinte) anos, nos termos da clausula terceira do contrato n.º 025/2004 e art.1º da Lei 023/2004.
Paragrafo único: O prazo de prorrogação previsto no caput desta clausula terá inicio a partir de 
08 de Novembro de 2024.
CLÁSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 
025/2004 bem como as alterações trazidas pelo 1º aditivo datado de 08 de Outubro de 2019.
Por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA               SINDICATO RURAL DE ICARAIMA/SIRI
Prefeito Municipal   Presidente
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 501/2024
Data: 23.10.2024
Ementa: designa os membros da Comissão de Monitoramento de Avaliação da Execução das 
Diretrizes, objetivos e metas do Plano Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nºs 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, 
considerando o memorando sob o nº 2848/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Fica designada a servidora CARLA PAGANELLI, Coordenadora de Sistemas de Informação, 
matrícula n° 28037-01, inscrita no CPF sob o n° XXX.042.XXX-XX, para atuar como Presidente da 
Comissão de monitoramento de avaliação da execução das diretrizes, objetivos e metas do Plano 
Municipal de Saúde, tendo como função presidir os trabalhos elencados pelo art. 2º do Decreto 
Municipal n° 384/2024.
Art. 2° Fica designado o servidor LUAN AGNELO IBARRA LEMES, Assessor da Secretaria 
Municipal de Saúde, matrícula n° 29900-04, inscrito no CPF sob o n° XXX.113.XXX-XX, para atuar 
como vice-presidente da Comissão de monitoramento de avaliação da execução das diretrizes, 
objetivos e metas do Plano Municipal de Saúde, tendo como função auxiliar o presidente com os 
trabalhos elencados pelo art. 2º do Decreto Municipal n° 384/2024.
Art. 3° Ficam designados como membros representantes da Comissão de monitoramento de 
avaliação da execução das diretrizes, objetivos e metas do Plano Municipal de Saúde, nos termos 
do art. 3º do Decreto Municipal n° 384/2024, os seguintes servidores:
I – Representantes da Atenção Primária à Saúde (APS)
a) Patrícia de Souza Rosemberger, matricula n° 29575-04, para atuar como titular;
b) Tatiane Mazzucco Rosseto, matricula n° 29211-03, para atuar como suplente.
II – Representantes da Diretoria de Gestão Plena (DIGP)
a) Selma Cristina Leite Espada, matricula n° 5151, para atuar como titular;
b) Kelly Karine Zager, matricula n° 25640, para atuar como suplente.
II – Representantes da Média e Alta Complexidade (MAC)
a) Valéria Jandrei de Souza, matricula n° 294401, para atuar como titular;
b) Glaucio William de Abreu dos Santos, matricula n° 30549-01, para atuar como suplente.
III – Representantes da Rede de Urgência e Emergência (RUE)
a) Marcio Roberto Soares de Moura, matricula n° 29400-01, para atuar como titular;
b) Rosangela Hiromi Kimura, matricula n° 26778-07, para atuar como suplente.
IV – Representantes da Farmácia Municipal
a) Marcielle Cassiano Rego Takeda, matricula n° 24589-01, para atuar como titular; e
b) Marcia Liz Paludo, matricula n° 28592-01, para atuar como suplente.
VII – Representantes do Departamento de Vigilância em Saúde
a) Aldetinho Aparecido Silva, matricula n° 20150-03, para atuar como titular;
b) Silmara Pacheco dos Reis Curtz, matricula n° 29385-01, para atuar como suplente.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da referida Comissão é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e, cumpra-se
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 502/2024
Data: 23.10.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 2.929/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de Graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Marcelo Caetano dos Santos 30872-01 08 11 01/11/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de 
novembro de 2024.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 503/2024
Data: 23.10.2024
Ementa: designa membros para a Comissão de Transição Democrática de Direito e Governo no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos da Lei Municipal nº 1.831/2013, e dá outras 
providências.
 O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do inciso II, artigo 84 a Lei 
Orgânica e da Lei Municipal nº 1.831 de 07.06.2013,
Considerando a proclamação do resultado da eleição majoritária do pleito eleitoral de 06.10.2024;
Considerando o princípio da continuidade administrativa, e,
Considerando o memorando online sob o nº 2963/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Transição Democrática de Direito e Governo no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, nos termos da Lei Municipal nº 1.831/2013.
Art. 2º A Comissão criada pelo artigo 1°, coordenará a transição do mandato administrativo 
2021/2024 para o mandato 2025/2028, e será composta conforme a seguir:
I – 06 (seis) membros representando a Administração Municipal, indicados nos termos do artigo 4° 
da Lei Municipal nº 1.831/2013, sendo o primeiro deles o Coordenador:
a) Vanderlei Rangel de Lima – CPF nº XXX.XXX.909-XX;
b) Antonio Carlos Alves  – CPF nº XXX.XXX.609-XX;
c) Flávio Augusto de Queiroz Varolo – CPF nº XXX.XXX.529-XX;
d) Clovis Vieira de Castro – CPF nº XXX.XXX.549-XX;
e) Eduarda Van de Sand – CPF nº XXX.XXX.429-XX;
f) Jose Augusto Delfino – CPF nº XXX.XXX.059-XX.
II – 06 (seis) membros indicados pelo candidato a Prefeito proclamado como eleito, nos termos do 
artigo 3° da Lei Municipal nº 1.831/2013, sendo o primeiro deles o Coordenador:
a) Luis Carlos Lima – CPF nº XXX.XXX.629-XX;
b) João Fernando Pinto Grecillo – CPF nº XXX.XXX.840-XX;
c) Luana Gabrieli Kleemann dos Santos – CPF nº XXX.XXX.239-XX;
d) Erica Moro Silva – CPF nº XXX.XXX.489-XX;
e) Natalia Fernanda de Lima Venancio – CPF nº XXX.XXX.249-XX;
f) Fabiano Melanias Raddatz – CPF nº XXX.XXX.929-XX.
Parágrafo único. Fica atribuído aos membros da Comissão criada pelo artigo 1° a função de 
representar a atual e a futura Administração Municipal nos atos de transição entre os mandatos 
2021/2024 e 2025/2028, mediante a requisição e a disponibilização por escrito, e posterior guarda 
e transferência de informações, relatórios e cópia de documentos considerados relevantes para 
permitir a transição dos atos jurídicos, administrativos e operacionais, bem como dos recursos 
financeiros, patrimoniais e institucionais  do Município, dentro da mais perfeita ordem e legalidade, 
até a data de 31.12.2024 que antecede a sessão solene de cargo e posse do Prefeito Eleito.
Art. 3º Fica designada a Sala de Reuniões do Paço Municipal Kurt Walter Hasper para centralização 
das ações da Comissão de Transição e recebimento de relatórios e demais materiais pertinentes.
Art. 4° Fica determinado a todos os setores do Município a prioridade na entrega das informações 
solicitadas pela Comissão de Transição, a fim de garantir a eficiência e efetividade dos trabalhos.
Art. 5º O desempenho das atribuições dos membros da referida Comissão é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia até a data de 31 de 
dezembro 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA/PR
Nº 08/2024
Súmula: “Delibera pelo Cancelamento da Inscrição das entidades: Pastoral da Criança, 
Associação de Pescadores Artesanais de Guaíra e Região e Associação de Assistência Social o 
Bom Samaritano de Guaíra – AASBOM”
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei 
Municipal nº 1.944 de 01/09/2015:
Considerando:
• Lei Federal 8.742 de 07/12/93 - LOAS e suas alterações pela Lei Federal 12.435 de 
2011;
• Política Nacional da Assistência Social – PNAS/2004;
• Norma Operacional Básica de Recursos Humanos-NOB-RH/SUAS/2006;
• A Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS/2012;
• Resolução MDS/CNAS Nº 14/2014;
• O pedido de cancelamento de inscrição da Pastoral da Criança (ofício 09/2024)
• A não apresentação do Plano de Ação 2024 e Relatório de Atividades 2023 pelas 
entidades no prazo que era até 30/10/2024;
• Deliberação em reunião ordinária do CMAS em 18/10/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Cancelar a inscrição das seguintes entidades:
I. Pastoral da Criança;
II. Associação de Pescadores Artesanais de Guaíra e Região;
III. Associação de Assistência Social o Bom Samaritano de Guaíra – AASBOM.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra-PR, em 21 de Outubro de 2024.
Fernando Silva Vilhalva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 386/2024
Data: 23.10.2024
Ementa: homologa a avaliação da Servidora Pública Municipal para fins de progressão funcional 
decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 41/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 41/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 74/2024 de 
15.02.2024 e 189/2024 de 18.04.2024;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o 
memorando online sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estável no serviço público deste 
Poder Executivo a Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
constante do Anexo I  deste Decreto.
Art. 2º Fica concedido à Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, constante no Anexo I deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 01 
(uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no 
artigo 39 da Lei 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com efeitos retroativos a data de 1º de outubro de 
2024.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1o de outubro de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO N° 384/2024
Data: 23.10.2024
Ementa: institui a Comissão de monitoramento de avaliação da execução das diretrizes, objetivos 
e metas do Plano Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais considerando 
necessidade de promover a segurança e a qualidade dos cuidados prestados aos munícipes 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) neste Município,
Considerando a importância do trabalho integrado e articulado entre os gestores do SUS, referente 
aos Serviços de Saúde elencados pelo Plano Municipal de Saúde e suas metas;
Considerando a necessidade de monitorar e avaliar a execução das diretrizes, objetivos e metas 
do Plano Municipal de Saúde deste Município, a fim de assegurar a efetividade das ações e 
serviços de saúde e o alcance das metas estabelecidas para o bem-estar da população;
Considerando que o monitoramento e a avaliação das diretrizes, são ferramentas necessárias 
para nortear e estabelecer meios de alcançar as metas estabelecidas;
Considerando o Decreto 442/2016 de  22.12.2016,
Considerando o memorando interno online nº 2.848/2024,
DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão de monitoramento de avaliação da execução das diretrizes, 
objetivos e metas do Plano Municipal de Saúde, com a finalidade de acompanhar e avaliar a 
execução das diretrizes, objetivos e metas do Plano Municipal de Saúde, assim como propor 
ajustes nas ações, metas e objetivos estabelecidos nestes.
Art. 2° São funções da Comissão de monitoramento de avaliação da execução das diretrizes, 
objetivos e metas do Plano Municipal de Saúde:
I – Monitorar a execução das ações e serviços de saúde previstos no Plano Municipal de Saúde;
II – Avaliar o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos no referido plano;
III – Analisar os resultados e indicadores de desempenho das ações de saúde no Município, com 
a finalidade de promover a transparência e o acesso à informação, além de garantir o efetivo 
cumprimento do indicado pelo Plano;
IV – Propor ajustes e melhorias nas ações, metas e estratégias do Plano Municipal de Saúde, com 
base nas avaliações realizadas pela Comissão;
V – Emitir pareceres e relatórios, quando solicitados pelo Secretário Municipal de Saúde, sobre o 
desempenho e a efetividade das ações de saúde implementadas no Município;
VI – Garantir a transparência e a prestação de contas à população sobre a execução do Plano 
Municipal de Saúde;
Art. 3° A Comissão de monitoramento de avaliação da execução das diretrizes, objetivos e metas 
do Plano Municipal de Saúde será composta pelos representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde, indicados pelo Secretário Municipal de Saúde, conforme segue:
I – Presidência da Comissão;
II – Vice-Presidência da Comissão;
III – Representante da Atenção Primária à Saúde (APS);
IV – Representante da Diretoria de Gestão Plena (DIGP);
V – Representante da Média e Alta Complexidade (MAC);
VI – Representante da Rede de Urgência e Emergência (RUE);
VII – Representante da Farmácia Municipal;
VIII – Representante do Departamento de Vigilância em Saúde;
Parágrafo único. Todos os setores deverão indicar dois participantes sendo um titular e um 
suplente, para exercer as funções da referida Comissão.
Art. 4º Os membros representantes da Comissão serão nomeados mediante Portaria, os quais 
serão competentes para a organização interna da comissão, confecção de regimento interno e 
adoção de outras medidas necessárias.
Art. 5º A Comissão de monitoramento de avaliação da execução das diretrizes, objetivos e 
metas do Plano Municipal de Saúde deverá elaborar um cronograma anual de reuniões para o 
acompanhamento contínuo da execução do plano, com frequência mínima trimestral, podendo 
ainda, com a anuência da presidência da referida Comissão e/ou do Secretário Municipal de 
Saúde, realizar convocações extraordinárias sempre que necessário.
Art. 6º O desempenho das atribuições pelos membros da Comissão será considerado serviço 
público de relevante interesse para a coletividade, sendo exercido a título gratuito, sem direito a 
qualquer forma de remuneração, gratificação ou vantagem financeira, em conformidade com os 
princípios da administração pública, especialmente os da legalidade e da impessoalidade.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO N° 387/2024
Data: 23.10.2024
Ementa: institui o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
necessidade de promover a segurança e a qualidade dos cuidados prestados aos munícipes 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) neste Município;
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde n° 529, de 1º de abril de 2013, que institui o 
Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP), com o objetivo de contribuir para a 
qualificação do cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do território nacional 
e institui o Comitê de Implementação do Programa Nacional de Segurança do Paciente (CIPNSP) 
sob coordenação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada RDC da ANVISA n° 36, de 25 de julho de 2013, 
que institui ações para a promoção da segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras 
providências;
Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada RDC da ANVISA n° 63, de 25 de novembro 
de 2011, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento para os serviços de 
saúde;
Considerando a importância do trabalho integrado e articulado entre os gestores do SUS, 
dos Serviços de Saúde e das Instituições participantes das discussões sobre as temáticas de 
Segurança do Paciente, com abordagem interdisciplinar e multidisciplinar; e
Considerando os memorandos internos online de n°s 3634/2014 e 2615/2024,
DECRETA:
Art. 1° Fica instituído o Núcleo de Segurança do Paciente do Município de Guaíra, com a finalidade 
de promover, coordenar e monitorar ações voltadas à segurança e a qualidade dos serviços de 
saúde oferecidos às pessoas atendidas nas Unidades de Saúde Municipais.
Art. 2° O Núcleo de Segurança do Paciente do Município de Guaíra possui caráter deliberativo, 
com a função de estabelecer as políticas e diretrizes no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
para a promoção da Segurança do Paciente, junto aos serviços Municipais de Saúde de Guaíra, 
Estado do Parana.
Parágrafo único.  O Núcleo de Segurança do Paciente do Município de Guaíra não se confundirá 
com as demais comissões de caráter deliberativo ou não, voltadas ao monitoramento, avaliação 
ou regulação dos serviços de saúde municipais, sendo cabível ainda, dentro das necessidades, 
a comunicação entre presidências e/ou coordenações das respectivas comissões e núcleos para 
tratar de assuntos que sejam de ambas as competências.
Art. 3º Compete ao Número de Segurança do Paciente do Município de Guaíra, planejar, instituir, 
avaliar e monitorar a implementação das políticas e diretrizes municipais de Segurança do 
Paciente, estabelecidas por meio de atos próprios, juntamente com a Secretaria Municipal de 
Saúde, além das seguintes atribuições:
I – Desenvolver e implementar políticas e protocolos para a segurança do paciente nas Unidades 
de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra;
Parágrafo único. Os protocolos desenvolvidos pelo Núcleo de Segurança do Paciente do Município 
de Guaíra deverão, ainda, ser referendados pela Comissão Municipal de Protocolos e Fluxogramas 
da Secretaria Municipal de Saúde, instituída pelo Decreto Municipal n° 052 de 21 de fevereiro de 
2024, e suas atualizações.
II – Monitorar e avaliar a adesão aos protocolos que versem sobre a segurança do paciente e 
qualidade de atendimentos estabelecidos;
III – Realizar treinamentos e capacitações para os profissionais de saúde sobre práticas seguras 
e prevenção de eventos adversos, podendo o convite ser também estendido às Instituições que 
prestem serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) ao Município de 
Guaíra.
IV – Promover a coleta e análise dos dados sobre incidentes e eventos adversos, buscando 
identificar as causas e propondo soluções;
V – Fomentar a cultura de segurança ao paciente, incentivando a comunicação aberta, a 
aprendizagem e a troca de informações inclusive com outras instituições;
VI – Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades do Núcleo de Segurança do paciente, 
apontando sugestão de melhorias para a gestão.
Art. 4º O Núcleo Municipal de Segurança do Paciente será composto por membros natos e 
membros indicados.
Art. 5º São membros natos do Núcleo os partícipes da Secretaria Municipal de Saúde, que 
desempenharão as funções de coordenação e representarão as respectivas áreas da saúde às 
quais são vinculadas, observando suas funções e atribuições, indicados pelo Secretário Municipal 
de Saúde, sendo estes:
I - Coordenador do Núcleo Municipal de Segurança do Paciente;
II - Representantes do Departamento de Vigilância em Saúde;
III - Representantes da Atenção Primária à Saúde;
IV - Representantes da Rede de Urgência e Emergência;
V - Representantes da Atenção de Saúde Bucal;
VI -  Representantes da Rede de Saúde Mental; e
VII -  Representantes da Média e Alta Complexidade.
Art. 6º São membros indicados os que aceitem desempenhar as funções junto ao Núcleo Municipal 
de Segurança do Paciente representando as respectivas áreas a que forem designados e tiverem 
interesse ou afinidade, não sendo necessariamente vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, 
mas sim a sua área de representação, indicados pelo Secretário Municipal de Saúde, sendo 
inclusos, no mínimo, um representante titular e um suplente para as áreas abaixo:
I – USF Jardim Zeballos;
II – USF Vila Alta;
III – USF Santa Paula;
IV – USF Parque Hortência;
V – USF Oliveira Castro;
VI – USF Bela Vista;
VII – USF Jardim Futura;
VIII – USF Eletrosul;
IX – USF São Domingos
X – Unidade Central de Saúde;
XI – Unidade Centro I;
XII – Conselho Regional de Medicina (CRM);
XIII – Conselho Regional de Farmácia (CRF); e
XIV – Setor de Segurança do Trabalho.
Art. 7º Os membros representantes do Núcleo Municipal de Segurança do Paciente serão 
nomeados mediante portaria, os quais serão competentes para a organização interna da comissão, 
confecção de regimento interno e adoção de outras medidas pertinentes ao NMSP.
I - Fica autorizado ao Secretário Municipal de Saúde prover e alocar os recursos necessários 
para o funcionamento das atividades do NSMP, incluindo, mas não se limitando, à infraestrutura, 
materiais, capacitações e eventos de formação;
II – Os recursos financeiros alocados deverão ser compatíveis com o orçamento municipal e devem 
obedecer às normas vigentes de licitação e contratações públicas, assegurando a transparência 
e a eficiência na utilização dos recursos, conforme práticas adotadas pelo Município de Guaíra.
III – Os recursos necessários correrão às expensas da Secretaria Municipal de Saúde, podendo 
ser recursos próprios ou externos destinados para tal, inclusive suplementadas se necessário, 
observada às diretrizes legais.
Art. 8º O NMSP deverá estabelecer um cronograma de reuniões para deliberações acerca do 
planejamento das ações relacionadas à segurança do paciente a serem desenvolvidas, no 
âmbito do Município, de forma bimestral, bem como outras decorrentes de programas nacionais e 
estaduais relacionados sobre o tema.
Art. 9º O desempenho das atribuições dos membros da Núcleo de Segurança do Paciente é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 173/2024 

 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em 
especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 173/2024, tendo por objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura 
e eventual contratação de serviços de instalação de fibra óptica, os quais serão realizados em todos os 
prédios públicos deste Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
A Secretaria Municipal de Administração, a partir do Requerimento formulado pela Secretaria Requisitante, 
em razão da solicitação de alteração dos fiscais e gestor designados, faz o seguinte: 
 
ALTERA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 02) E ONDE CONSTAR, o seguinte: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
6.7. Ficam designados os seguintes servidores para exercer a fiscalização: 

 
Fiscal: Natan Dos Santos da Fonseca, nº de matrícula: 30388, telefone (44) 3642-9970.  
Fiscal suplente: Guilherme Vitor de Souza Melo, nº de matrícula: 29505, telefone (44) 3642-9973.  
Gestor: Anderson Barbosa Perez, Secretário Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, nº de 
matrícula, 17337, telefone (44) 3642-9997. 
 
LEIA-SE: 
 
6.7. Ficam designados os seguintes servidores para exercer a fiscalização: 

 
Fiscal: Sergio Roberto Gouveia, nº de matrícula: 24767, telefone (44) 3642-9973.  
Fiscal suplente: Michel Alves Ribeiro, nº de matrícula: 29962, telefone (44) 3642-9939.  
Gestor: Anderson Barbosa Perez, Secretário Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, nº de 
matrícula, 17337, telefone (44) 3642-9997. 
 
Tendo em vista que a alteração não interfere na proposta, não será necessário modificar a data de abertura 
do Pregão Eletrônico nº 173/2024. 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
173/2024, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
 
O Edital modificado e demais documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Compras Públicas e/ou pelo site https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 

 
 

Guaíra (PR), em 23 de outubro de 2024. 
 
 

Marcelo Celestrino 
Pregoeiro 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 244/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 136/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 136/2024 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: V L 
PINHELLI TOMÉ - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, com sede a Avenida 07 de Setembro, 283 – 
Centro, no municipio de Altõnia, estado do Paraná, neste ato representada pela SRA. VERA LUCIA PINHELLI TOMÉ, 
portadora CPF nº. 11.755.341/0001-93, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0136/2.024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SMART TV PARA ATENDER SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 SMART TV  DE LED 50 POLEGADAS 2.790,00 2.790,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa V L PINHELLI TOMÉ - EPP e de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa 
reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 23/10/2024  e término em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0136/2.024”. 

Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 (trinta) dias, na Secretaria de Desenvolvimento Social, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
37 SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

8 10  14 6  55 Del. 038/2021 - 
SCFV/Crianças 

449052330000 EQUIPAMENTOS 
PARA ÁUDIO, 
VÍDEO E FOTO 

Altônia-PR., 23 de outubro de 2024. 
 
 

 
TESTEMUNHAS:                                                                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 637
 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto 
nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/10/2024  05:30h/16:30h Maringá/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de outubro de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 385/2024
Data: 23.10.2024
Ementa: dispõe sobre o cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2023 e dos anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando o memorando 
online sob o nº 007/2024,
Decreta:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as solicitações por Processo Digital (PD) e memorando, 
conforme especificados:
Numero Credor  Valor   Mem. /PD
8247/2023 A LOPES FRUTOS VIEIRA E CIA LTDA                       5.624,45  2820/2022
22262/2023 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                     15.889,59  PD
21656/2023 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                   136.372,10  PD
981/2022 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                     13.788,80  2820/2022
6399/2023 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                            77,36  2820/2022
15739/2023 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                     74.292,28  2820/2022
19175/2023 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                     11.189,64  2820/2022
19739/2023 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAIRA                     15.901,91  2820/2022
15362/2023 BATERIAS S. N. LTDA                          810,00  PD
19756/2023 BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES                          194,37  PD
21597/2023 C. T. VIEIRA PEDROZO                            19,42  2820/2022
17999/2022 CENTRO DE ESPECIALIADES MEDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA                          121,92  2403/2022
18000/2022 CENTRO DE ESPECIALIADES MEDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA                       3.881,08  2403/2022
19168/2023 CENTRO DE ESPECIALIADES MEDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA                            45,72  2403/2022
19166/2023 CENTRO DE ESPECIALIADES MEDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA                       1.454,28  2403/2022
14717/2022 CHRISTOFER MORAIS BALEN LTDA                     11.136,08  2820/2022
14718/2022 CHRISTOFER MORAIS BALEN LTDA                       3.479,92  2820/2022
19159/2023 CLINICA MEDICA ENTRE AMIGOS LTDA                          530,00  2820/2022
19161/2023 CLINICA MEDICA ENTRE AMIGOS LTDA                       1.696,00  2820/2022
21591/2023 CLINICA MEDICA ENTRE AMIGOS LTDA                       3.840,00  2820/2022
21592/2023 CLINICA MEDICA ENTRE AMIGOS LTDA                       1.200,00  2820/2022
19541/2023 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES                       3.346,29  PD
10187/2023 DANIELA BEATRIZ ALVIZE PILATES, FISIOTERAPIUA E NUTRIÇÃO LTDA                       6.971,95  2820/2022
18042/2023 EDSON CLEITON FREZ - ME                       3.729,37  2820/2022
14177/2023 F C SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME                            83,96  PD
20115/2023 FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA                          669,60  PD
19977/2022 J. KUSS & CIA LTDA - ME                      11.860,00  2820/2022
7622/2023 J. KUSS & CIA LTDA - ME                           115,00  2820/2022
9453/2023 JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA                       3.490,00  PD
14336/2023 KM JUNIOR LTDA                       1.790,38  PD
9715/2023 LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMOES LTDA                          558,06  2820/2022
21595/2023 LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMOES LTDA                       1.836,94  2820/2022
21936/2023 LABORATÓRIO SÃO FRANCISCO LTDA                              9,77  PD
8306/2023 MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA                       1.491,00  1249/2021
8307/2023 MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA                          189,00  1249/2021
14473/2022 MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA                       3.195,00  1249/2021
14360/2022 MT CLINICA SÃO LUCAS LTDA                          405,00  1249/2021
17535/2023 NATALE & FIORELLI LTDA                          680,00  2820/2022
17540/2023 NATALE & FIORELLI LTDA                       2.176,00  2820/2022
21661/2023 NATALE & FIORELLI LTDA                       1.074,00  2820/2022
17114/2023 NISHIYAMA & STEIN LTDA - ME                       2.515,74  2820/2022
19163/2023 NNF SERVIÇOS MEDICOS LTDA                          800,00  2820/2022
19164/2023 NNF SERVIÇOS MEDICOS LTDA                          250,00  2820/2022
21660/2023 PRANDO & BACIQUETTE LTDA                          401,27  2820/2022
21594/2023 THALITA KLACZIK DE MATOS                       5.108,20  PD
10435/2023 UNIDADE RADIOLOGICA DE UMUARAMA LTDA                       4.155,00  2820/2022
19599/2023 VIAÇÃO GARCIA LTDA                       4.413,07  1965/2023
TOTAL     362.859,52
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE CAFEZAL DO SUL 

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 009/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 
 

EMENTA:  APROVA O RDQA – Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior das ações e serviços de 
saúde de cafezal do sul referente ao 2º 
Quadrimestre 2024 e da outras providencias. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 

07 de outubro de 2005, e considerando a reunião realizada no Auditório da 

Prefeitura Municipal, no dia 16 de outubro de 2024. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR O Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior das Ações e Serviços de Saúde de Cafezal do Sul, referente ao 2º 

Quadrimestre 2024 período maio/agosto/2024, bem como a Prestação de Contas 

do Fundo Municipal de Saúde do Município de Cafezal do Sul, do referido período. 

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Cafezal do Sul-PR, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

CECÍLIA HITOMI KOWATA  
Presidente do CMS 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 135/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024 

Prod. Admist_1Doc Nº 1827/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de cortinas do tipo rolo blackout para atender as necessidades do Centro de Referência 
de Assistência Social, no valor de R$ 7.560,66 (sete mil quinhentos e sessenta reais e 
sessenta e seis centavos). Com a empresa: GILBERTO ALVES DA COSTA, inscrito no 

CNPJ sob nº. 11.514.988/0001-23, com sede a Avenida 07 de Setembro, 258 – Centro - CEP: 

87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

38 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

8
 

10  5 2
 

 50 Programa 
IGD/PBF 

44905251000 PEÇAS NÃO 
INCORPORÁVEIS A 
IMÓVEIS 

 

Requisição: 180/2024    -   Reservas: 305 

 

                                                               
  Altônia, 23 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 136/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2024 

Prod. Admist_1Doc Nº 2002/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Smart TV  para atender as necessidades do SCFV , afim de  ser utilizado também na 
apresentação de documentos, fotos, vídeos, buscando otimizar o serviços dos 
Educadores, no valor de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais). Com a 

empresa: V L PINHELLI TOME - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, com sede 

a Avenida 07 de Setembro, 283 – Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do 

Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

37 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8
 

10  14 6  55 Del. 038/2021 - 
SCFV/Crianças 

44905233000 Equipamentos Para 
Áudio, Vídeo E Foto 

 

Requisição: 181/2024    -   Reservas: 306 

 

                                                               
  Altônia, 23 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N° 153/2024
SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e Preparatória da 7a 
Conferencia da Cidade do município de Esperança Nova e das outras 
Providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Federal 10.257/2001 de 10 de 
julho de 2021, o Decreto Federal n.º 5.790 de 25 de maio de 2006, e a 
Portaria MCID Nº 175/2024, de 28 de fevereiro de 2024 do Conselho 
Nacional das Cidades, o Decreto Municipal 150/2024 de 22 de outubro 
de 2024.
Decreta:
Art. 1º - Constitui a Comissão Organizadora  e Preparatória  da 7a 
Conferência Municipal da Cidade, com o objetivo de propor medidas e 
ações necessárias à realização da referida Conferência.
Art. 2º - A 7a Conferência Municipal da Cidade terá como Tema: 
“Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: 
Caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com 
justiça social”.
Art.3º A Comissão Organizadora e Preparatória Municipal será composta 
por representantes de segmentos do Poder Público e da sociedade civil, 
nos termos do Decreto Municipal 150/2024, representantes titulares e 
suplentes para o exercício dessa representação, como segue abaixo:
I - Representante do Poder Público:
•José Eurípides Berbel -Titular
•Edson Jaques Santos - Suplente
•Edinelson Castellini- Titular
•Andreia Amorim Zarelli de Moraes – suplente
ll - Sociedade Civil:
•Adriano Bazan- Titular
•Aline Ryska da Rocha - suplente
•Jorge Callegari Oliveira - Titular
•Luciana de Oliveira Souza Figueiredo   - Suplente
•Dejanir Luiz Bezun – Titular
•Márcia Solange Gomes Moritz   - Suplente
Art. 4º - Fica designado para o exercício das atividades de Coordenador 
Geral responsável pelo desenvolvimento das atividades da Comissão  
Organizadora e Preparatória Municipal o Senhor José Euripides Berbel.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos vinte e tres dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE gUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 720/2024,
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 152/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VETINSPEC SERVICOS VETERINARIOS LTDA, CNPJ nº 
43.734.170/0001-02.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços especializados de médico 
veterinário, com carga horária de 04 (quatro) horas se-manais, para 
prestação de serviço e anotação de responsabilidade técnica perante 
ao Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) 
e ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV-PR) para 
estabelecimento de entreposto de pescados e carga horária de 04 
(quatro) horas semanais para a casa do mel, de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, 
desse Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 47.200,08 (quarenta e sete mil e duzentos reais e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 23 de outubro 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 23 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 721/2024
Processo Administrativo nº 375/2024
Dispensa de Licitação nº 063/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
CONTRATADA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 
20.290.311/0001-40
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais 
serão utilizados na revisão de garantia (40.000 km) do veículo Frota nº 
573 (Ônibus VOLARE WL URBANO - EURO V, Patrimônio nº 45181) 
da Secretaria Municipal de Administração / Diretoria de Administração 
e Controle, deste município. 
Valor Total: R$ 4.475,82 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e dois centavos)
Recursos Orçamentários: 
318.6.4.2024.333903000.505
322.6.4.2024.333903900.505
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) 
dias, com início na data de assinatura e término em 23 de janeiro de 
2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 23 de outubro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 152/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 152/2024, 
cujo objeto é a prestação de serviços especializados de médico 
veterinário, com carga horária de 04 (quatro) horas semanais, para 
prestação de serviço e anotação de responsabilidade técnica perante 
ao Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) 
e ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV-PR) para 
estabelecimento de entreposto de pescados e carga horária de 04 
(quatro) horas semanais para a casa do mel, de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, 
desse Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
VETINSPEC SERVICOS VETERINARIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
43.734.170/0001-02, vencedora dos itens 1 e 2 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 47.200,08 (quarenta e sete mil e duzentos reais e 
oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de outubro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2024
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O IMÓVEL EM QUESTÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
SERGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 
artigo 9º, inciso XXIII, e Artigo 68, inciso XIII, ambos da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda, nos termos dos arts. 2º, 5º, alínea “i”, 6º e 15, 
do Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, com alterações 
posteriores;
DECRETA;
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública o imóvel adiante 
especificado, localizado no Município de Iporã-Paraná, com registro 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã - Paraná, 
sob a matrícula 19.882, com as seguintes características, limites e 
confrontações: 
Proprietário: SOFISTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 
Local: Iporã-Pr UF: PR 
Matrícula: 19.882 
Área Declarada de Utilidade Pública: 33.550,00m² 
PERIMETRO DO IMÓVEL: Lote de terras sob n° 15-REM (Quinze-
REM), com área de 33.550,00 m² (Trinta e três mil, quinhentos e 
cinquenta metros quadrados), Subdivisão da Chácara Industrial n° 
15, Gleba Atlântida, situado neste Município e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, com as seguintes Divisas e Confrontações: 
NORTE:- Lote n° 15-1, Av. Pres. Castelo Branco, Lote n° 15-A e Lote 
n° 14; LESTE:- Lote n° 14, Lote n° 12 e Lote n° 13; SUL:- Lote n° 
12, Lote n° 13, Lote n° 17, Lote n° 234 e Lote n° 233; OESTE:- Lote 
n° 17, Lote n° 234, Lote n° 233, Rua Katsuo Nakata, Rua Carlos 
Gomes e Lote n° 15-1 - Partindo do marco 1, com coordenada 
Geográfica -23°59’39” S e -53°41’47” W, e com coordenada plana 
UTM 225665.66 E e coordenada 7343786.96 N, referida ao datum 
SIRGAS-2000 e Meridiano Central 51° E GR, seguindo pela distância 
de 175,79m e azimute plano 140°24’53”, confrontando com o Lote 
n° 14, chega-se ao marco 2, com coordenada plana UTM 225777.17 
E e 7343652.10 N deste, seguindo pela distância de 183,14m e 
azimute plano 196°34’49”, confrontando com Lote n° 12 e Lote n° 
13, chega-se ao marco 3,  com coordenada plana UTM 225724.42 
E e 7343474.92 N, deste, seguindo pela distância de 218,43m e 
azimute plano 320°53’52”, confrontando com o Lote n° 17, Lote n° 
234 e Lote n° 233, chega-se ao marco 4, com coordenada plana 
UTM 225587.03 E e 7343644.00 N, deste. Seguindo pela distância 
de 16,00m e azimute plano 51°53’25”, confrontando com a Rua 
Katsuo Nakata, chega-se ao marco 5, com coordenada plana UTM 
225599.62 E e 7343653.88 N, deste, seguindo pela distância de 
46,00m e azimute plano 321°34’11”, confrontando com a Rua 
Carlos Gomes, chega-se ao marco6, com coordenada plana UTM 
225570.96 E e 7343689.99 N, deste, seguindo pela distância de 
30,00m e azimute plano 51°59’29”, confrontando com o Lote n° 15-
1, chega-se ao marco 7, com coordenada plana UTM 225594.60 E e 
7343708.46 N, deste, seguindo pela distância de 16,43m e azimute 
plano 322°03’05”, confrontando com Lote n° 15-1, chega-se ao 
marco 8, com coordenada plana UTM 225584.49 E e 7343721.42 
N, deste, seguindo pela distância de 30,47m de azimute plano 
51°24’54”, confrontando com o Lote n° 15-1, chega-se ao marco 
9, com coordenada plana UTM 225608.32 E e 7343740.43 N, 
deste, seguindo pela distância 44,36m e azimute plano 321°01’31”, 
confrontando com o Lote n° 15-1, chega-se ao marco 10, com 
coordenada plana UTM 225580.41 E e 7343774.92 N, deste, 
seguindo pela distância de 15,00m e azimute plano 50°49’19”, 
confrontando com a Av. Pres. Castelo Branco, chega-se ao marco 
11, com coordenada plana UTM 225592.04 E e 7343784.39 N, 
deste, seguindo pela distância 45,00m e azimute plano 104°33’09’, 
confrontando com o Lote n° 15-A, chega-se ao marco 12, com 
coordenada plana UTM 225620.16 E e 7343750.22 N, deste, 
seguindo pela distância de 60,00m e azimute plano 51°04’49”, 
confrontando com o Lote n° 15-A, chega-se ao marco1, ponto inicial 
da descrição deste perímetro.
Art. 2º -  O imóvel descrito no art. 1º destina-se à construção de 
casas habitacionais com fins sociais em conformidade com a 
necessidade habitacional do Município em virtude do aumento 
Populacional ocasionado pela instalação de várias empresas.
Art. 3º -  Para fins de imissão na posse, serão respeitados as 
clausuras e condições firmadas entre as partes no termo de 
compromisso.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte 
e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nrº               122/2024 
b) Licitação Nrº             :            44/2024 
c) Modalidade                :            DISPENSA ELETRÔNICA 
d) Data Homologação   : 23/10/2024 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DE CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS INTEGRANTES 
DE FAMÍLIAS PARTICIPANTES DO PROGRAMA 
NOSSA GENTE PARANÁ, ATRAVÉS DA 
DELIbERAÇÃO CEDCA Nº 47/2022 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
10.004.08.243.0017.6.076.3.3.90.30.00.00. - 31084 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) C R LADIKA SERVIÇOS DE APOIO LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
40.315.132/0001-27 no valor total dos itens vencidos de R$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 23 de outubro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

Decreto  nº 85/2024 de 18/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  488.714,00  (quatrocentos  e  oitenta  e  oito  mil 
setecentos  e  catorze  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Maria  Helena,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas
pela  Lei   Orçamentária  nº  2001/2023  de  19/12/2023.

Decreta:

Suplementação
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena

12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

250.000,002 - 3.1.90.01.00.00 02040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

229.714,003 - 3.1.90.03.00.00 02040 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
7.000,008 - 3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
2.000,009 - 3.3.90.40.00.00 01001 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

Total Suplementação: 488.714,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
12 Fdo de Prev.do Municipio de Maria Helena

12.001 Fundo de Prev. do Munic. de Maria Helena
12.001.09.272.0017.2.063. Manutenção do Fundo de Previdencia

328.587,004 - 3.1.90.11.00.00 02040 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

151.127,005 - 3.3.90.08.00.00 02040 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 
E DO MILITAR

9.000,006 - 3.3.90.30.00.00 01001 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução: 488.714,00
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena , em  18/10/2024.
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Decreto  nº 88/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  405.663,73  (quatrocentos  e  cinco  mil  seiscentos  e  sessenta  e  três 
reais  e  setenta  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2073/2024  de  23/10/2024.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

400.000,00607 - 3.3.91.97.00.00 03000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

5.201,85538 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO

09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

461,88611 - 3.3.90.30.00.00 3556 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 405.663,73

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 400.000,00

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518 5.201,85

3556 Transferências Lei 9615/98 556 461,88
Total: 405.663,73
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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Decreto  nº 89/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.067.501,79  (dois  milhões  e  sessenta  e  sete

mil  quinhentos  e  um  reais  e  setenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2074/2024  de  23/10/2024.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

90.000,0022 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

34.004,5962 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

120.412,0066 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

480.000,0078 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

70.000,0079 - 3.1.91.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

300.000,0086 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

3.725,9595 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
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180.237,25140 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
119.122,00150 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

530.000,00195 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública

25.000,00231 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.15.452.0007.2.046. Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica

50.000,00235 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.000,00269 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00273 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

50.000,00321 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 2.067.501,79

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

100.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.000IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS 
E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIP

160.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO

90.000,00Receita: 1.1.2.2.01.01.00.000TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL

50.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.000CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - PRINCIPAL

707.501,79Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

110.000,00Receita: 1.7.1.1.52.01.00.000COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL - PRINCIPAL

850.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

2.067.501,79Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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LEI Nº. 2074/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   2.067.501,79  (dois  milhões  e  sessenta  e  sete  mil  quinhentos  e 
um  reais  e  setenta  e  nove  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

90.000,0022 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

34.004,5962 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

120.412,0066 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

480.000,0078 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

70.000,0079 - 3.1.91.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

300.000,0086 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

3.725,9595 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
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180.237,25140 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

119.122,00150 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
530.000,00195 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública

25.000,00231 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.15.452.0007.2.046. Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica

50.000,00235 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.000,00269 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00273 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

50.000,00321 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 2.067.501,79

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

100.000,00Receita: 1.1.1.2.53.01.00.000IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS 
E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIP

160.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO

90.000,00Receita: 1.1.2.2.01.01.00.000TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL

50.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.000CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - PRINCIPAL

707.501,79Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

110.000,00Receita: 1.7.1.1.52.01.00.000COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL - PRINCIPAL

850.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

2.067.501,79Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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LEI Nº. 2073/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   405.663,73  (quatrocentos  e  cinco  mil  seiscentos  e  sessenta  e  três  reais  e 
setenta  e  três  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

400.000,00607 - 3.3.91.97.00.00 03000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.008. Aquisição e Equipamentos P/ Setor de Saúde

5.201,85538 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO

09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

461,88611 - 3.3.90.30.00.00 3556 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 405.663,73

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 400.000,00

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518 5.201,85

3556 Transferências Lei 9615/98 556 461,88

405.663,73Total:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nrº               122/2024 
b) Licitação Nrº             :            44/2024 
c) Modalidade                :            DISPENSA ELETRÔNICA 
d) Data Homologação   : 23/10/2024 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DE CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS INTEGRANTES 
DE FAMÍLIAS PARTICIPANTES DO PROGRAMA 
NOSSA GENTE PARANÁ, ATRAVÉS DA 
DELIbERAÇÃO CEDCA Nº 47/2022 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
10.004.08.243.0017.6.076.3.3.90.30.00.00. - 31084 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) C R LADIKA SERVIÇOS DE APOIO LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
40.315.132/0001-27 no valor total dos itens vencidos de R$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 23 de outubro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 243/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 135/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇAO Nº 135/2024 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GILbERTO ALVES DA COSTA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.514.988/0001-23, com sede a Avenida 07 de Setembro,  
258 – Centro, no municipio de Altônia, estado do Parana, neste ato representada pelo SR. GILBERTO ALVES DA 
COSTA, portador do CPF nº. 020.685.949-00, residente na Altônia, Estado do Paraná , resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0135/2.024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de cortinas do tipo rolo blackout, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 2,40X1,25 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
1,10X0,80 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
2,00X1,25 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
2,00X1,25 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
1,10X0,80 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
2,00X1,25 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
1,70X1,25 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
2,00X1,25 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
2,00X1,20 ROLO BLACKOUT (COM BOX) 
3,55X1,60 ROLO BLACKOUT TECIDO 3,55X1,60 
ROLO BLACKOUT TECIDO 1,35X1,20 ROLO 
BLACKOUT (COM BOX) 1,40X1,20 BK TECIDO 
2,20X1,30 BK TECIDO 1,20X1,30 ROLO BK 
(COM BOX)  

7.560,66 7.560,66 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GILBERTO ALVES DA COSTA e de R$ 7.560,66 (sete mil quinhentos e 
sessenta reais e sessenta e seis centavos). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 23/10/2024  e término em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0135/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 (trinta) dias, no  sede de CRAS, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
38 SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

8 10  5 2  50 Programa IGD/PBF 449052510000 PEÇAS NÃO 
INCORPORÁVEIS A 
IMÓVEIS 

 
Altônia-PR., 23 de outubro de 2024. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2149/2024
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 
31/2024, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
206/2024 de 01 de julho de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 31/2024, que tem por objeto a (o) Aquisição parcelada de material hospitalar 
em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
ACL ASSITENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP
R$ 1.122,00    um mil, cento e vinte e dois reais
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
R$ 50.256,36    cinquenta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
R$ 4.281,47    quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
R$ 1.119,06    um mil, cento e dezenove reais e seis centavos
ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
R$ 69.714,70    sessenta e nove mil, setecentos e quatorze reais e setenta centavos
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
R$ 28.401,57    vinte e oito mil, quatrocentos e um reais e cinquenta e sete centavos
FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA
R$ 17.042,60    dezessete mil e quarenta e dois reais e sessenta centavos
L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E COMERCIO LTDA
R$ 15.481,05    quinze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinco centavos
LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
R$ 4.237,90    quatro mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos
PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - ME
R$ 34.130,70    trinta e quatro mil, cento e trinta reais e setenta centavos
PREMISSE HOSPITALAR LTDA
R$ 3.329,30    três mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta centavos
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA
R$ 898,90    oitocentos e noventa e oito reais e noventa centavos
SUPERMEDCOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
R$ 7.964,67    sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos
TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
R$ 972,50    novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de outubro de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 225/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 28.401,57 (vinte 
e oito mil, quatrocentos e um reais e cinquenta e sete centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 226/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.042,60 
(dezessete mil e quarenta e dois reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VENICIO ROBERTO MUNIZ
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 227/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E COMERCIO LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 15.481,05 (quinze 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PATRIQUE SCHREINER
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 228/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.237,90 (quatro 
mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VINICIUS DINEL DA SILVEIRA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 229/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 34.130,70 (trinta 
e quatro mil, cento e trinta reais e setenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SOLIANA VERGINIA BRAGA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 230/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PREMISSE HOSPITALAR LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.329,30 (três 
mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE LUIZ DE SOUZA COSTA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 231/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 898,90 (oitocentos 
e noventa e oito reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VINICIUS LOPES SALVI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 232/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SUPERMEDCOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
- EPP
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.964,67 (sete 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE VICTOR VALESI PEREIRA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 233/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 972,50 
(novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MIRIAN STUANI DE ALMEIDA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 220/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ACL ASSITENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
EPP
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.122,00 (um mil, 
cento e vinte e dois reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CARLOS RENATO TEDARDI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 221/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 50.256,36 
(cinquenta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
GUILHERME ULIAN PERON
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 222/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.281,47 (quatro mil, 
duzentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LEANDRO ROSSONI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 223/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.119,06 (um mil, 
cento e dezenove reais e seis centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CRYSTIAN EVANDRO LINDNER
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 224/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
DO OBJETO: Aquisição parcelada de material hospitalar em atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 69.714,70 (sessenta 
e nove mil, setecentos e quatorze reais e setenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 31/2024.
Alto Piquiri - PR, 24 de outubro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ORIOVALDO PESTANA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 107/2021
PREGÃO 029/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELIEL ANTUNES 
05074921961, estabelecida à Rua 25 de Julho, nº 021, CEP: 87.530-000, Cidade de Icaraíma - 
Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 98416-1245/98448-0249, e-mail: elielantunes2017@
gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 42.955.457/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Eliel 
Antunes, brasileiro, empresário, portador do RG nº 60483582 SSEP/PR, e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 050.749.219-61, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe de Frotas, a vantajosidade para administração dos 
preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 04 (quatro) meses o prazo de vigência estabelecido 
na clausula terceira do contrato 107/2021 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 04 (quatro) meses, totalizando 40 meses, contados a partir da data 
de 18/08/2024 á 18/12/2024. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o 
direito de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 107/2021 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos 
serviços, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 53.274,45 (cinquenta e três mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), atribuindo ao contrato o valor total de R$ 
488.983,35 (quatrocentos e oitenta e oito mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e cinco 
centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período.
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANTIDADE
(4 meses) VALOR ANTERIOR VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO (IPCA 4,227578 %) 
VALOR TOTAL REAJUSTADO
1 SERVIÇOS MECÂNICOS VEÍCULO ONIBUS MB, VW, IVECO E AGRALE e VOLARE 
E MICRO ÔNIBUS IVECO, VOLARE E VW E VAN. HORAS 314 R$ 154,42 R $ 
160,95 R$ 50.538,30
2 CAMINHÃO MB ATRON 2729 K 6X4 - modelo 2014 HORAS 17 R $ 
154,42 R$ 160,95 R$ 2.736,15
VALOR TOTAL: R$ 53.274,45 (Cinquenta e três mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos)
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de Agosto de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
ELIEL ANTUNES 05074921961
42.955.457/0001-08
Contratada
Testemunhas
Nome: Mirian Carla Mumbach  Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 8.392.499-3   RG. 10.497.866-5
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação 
exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais, em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º/04/2021, Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014. 
Do tipo MAIOR DESCONTO - POR LOTE. 

DATA DA ABERTURA: 08 de novembro de 2024.  

HORÁRIO: Às 09:00 horas  

LOCAL: https://bllcompras.com  

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de mão de obra 
exclusiva de Eletricista, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos 
instrutores do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal BLL ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Karina. 

Mariluz, 23 de outubro de 2024. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 002/2024
DATA: 23/10/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a Aposentadoria do Servidor Aposentado EDGAR SIMILLI 
que ora se transfere a título de Pensão Vitalícia para sua esposa Senhora. 
ROSMARIA DA SILVA SIMILLI
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º). Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão Vitalícia em favor a 
ROSMARIA DA SILVA SIMILLI, Nos termos da Seção IX Da Pensão por morte Artigo: 
21, I, da Lei Municipal Nº 1792 de 28 de dezembro de 2021 e do Artigo 181 da Lei 
006/2003 (Estatuto dos Servidores Público do Município de Icaraíma), em apenso 
com valor integral de R$ 1.512,91 (um mil quinhentos e doze reais e noventa e um 
centavos) em razão do falecimento de seu esposo EDGAR SIMILLI, em 07/10/2024.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagendo seu 
efeito a partir de 08/10/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês 
de outubro de 2024. 
PEDRO ALVES MACHADO
Diretor Presidente – Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 003/2024
DATA: 23/10/2024
SÚMULA: Concede pensão por falecimento do funcionário Jose Aparecido Sobrinho da Silva e 
dá outras providencias
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º). Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão temporária em favor a VICTOR 
CONRADO ALMEIDA DA SILVA, Nos termos da Seção IX Da Pensão por morte Artigo: 21, I, da 
Lei Municipal Nº 1792 de 28 de dezembro de 2021 e do Artigo 181 da Lei 006/2003 (Estatuto dos 
Servidores Público do Município de Icaraíma), em apenso com valor integral de R$ 1.512,91 (um 
mil quinhentos e doze reais e noventa e um centavos) em razão do falecimento de seu pai Jose 
Aparecido Sobrinho da Silva, em 17/09/2024.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagendo seu efeito a partir de 
01/10/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de outubro 
de 2024. 
PEDRO ALVES MACHADO
Diretor Presidente – Fundo de Previdência
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UMUARAMA, quinta-feira, 24 de outubro DE 2024b10

Decreto  nº 86/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.546.870,30  (um  milhão  quinhentos  e 
quarenta  e  seis  mil  oitocentos  e  setenta  reais  e  trinta  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2071/2024  de  23/10/2024.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

60.000,0018 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
150.000,0021 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
6.520,0026 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

39.895,9858 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
15.995,4162 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

26.487,0067 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

20.000,0069 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
30.000,0071 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.207. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 30%

51.785,0088 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,0090 - 3.1.91.13.00.00 01102 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

21.274,0595 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
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15.000,0098 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.004.12.366.0008.2.025. Manutenção do Programa Merenda Escolar
10.000,00101 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

2.000,00121 - 3.1.91.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

304.866,75140 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

11.600,00141 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
60.000,00142 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
30.000,00143 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL
146.630,11158 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.200,00159 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

35.600,00160 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

30.000,00197 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.500,00202 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica

20.916,00208 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.300,00210 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

10.000,00220 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
170.000,00228 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
7.500,00229 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
8.700,00230 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

2.500,00245 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO

09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

25.000,00257 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
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85.000,00276 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.000,00278 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.500,00282 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.239. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - C e A

45.000,00309 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.000,00310 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.000,00311 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

11.600,00315 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.500,00316 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
50.000,00319 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

11.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

23.000,00324 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação: 1.546.870,30

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO

02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

2.500,002 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.145,003 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
8.911,006 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
9.756,007 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
4.350,008 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.700,009 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
02.002 PROCURADORIA JURÍDICA
02.002.02.061.0002.2.234. Manutenção da Procuradoria Jurídica

20.000,0010 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

37.000,0011 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
17.000,0012 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

4.500,7613 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal
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100.000,0015 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

88.000,0016 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.000,0017 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.590,0024 - 3.3.90.95.00.00 01000 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
DE CAMPO

03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio
10.000,0030 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

67.583,4231 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
40.000,0032 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
20.295,2733 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

5.863,0060 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
10.000,0070 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

15.779,0083 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO
38.006,0084 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

15.521,00106 - 3.1.91.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
42.507,00112 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

308,00114 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
10.000,00120 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
23.672,00123 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

9.332,00126 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
17.175,39128 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

15.000,00132 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,00133 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.000,00134 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
5.000,00136 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

30.000,00146 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal
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73.578,47167 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
7.550,64169 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL
28.966,00174 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.718,00175 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.863,00176 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF
64.959,00180 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
5.795,00181 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
100.000,00189 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
15.000,00190 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
60.000,00191 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
90.000,00192 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
37.636,00193 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
90.000,00194 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
3.028,75196 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

13.736,00203 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
7.000,00209 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

14.043,00211 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
3.739,00213 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

25.000,00221 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal

3.000,00256 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

75.000,00265 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

20.000,00267 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
45.000,00268 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
15.000,00271 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
5.000,00277 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
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2.987,60284 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.435,00285 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
3.435,00286 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.239. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - C e A

7.655,00312 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar
5.000,00318 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios
14.800,00323 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS
11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

11.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

5.000,00325 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
3.450,00326 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 1.546.870,30

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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Decreto  nº 90/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  290.420,38  (duzentos  e  noventa  mil  quatrocentos  e  vinte  reais  e 
trinta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2075/2024  de  23/10/2024.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.275. Manutenção do Projeto MPT na Escola

10.000,00604 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

9.000,00498 - 3.1.90.11.00.00 1051 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
40.000,00484 - 3.1.90.11.00.00 1051 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.233. Aquisição de Energia FOTOVOTAICA - ITAIPU

206.296,56602 - 4.4.90.52.00.00 31872 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

4.123,82605 - 3.3.30.93.00.00 31851 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

21.000,00405 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação: 290.420,38

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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21.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.000CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - PRINCIPAL

49.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

10.000,00Receita: 1.9.1.1.01.01.02.000MULTAS DIVERSAS

4.123,82Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

206.296,56Receita: 2.4.5.1.01.01.01.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA ITAIPU

290.420,38Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
23/10/2024
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 231/2024 de 21/10/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  278.536,30 
(duzentos  e  setenta  e  oito  mil  quinhentos  e  trinta  e  seis  reais  e  trinta  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.365.0011.2.061. MANTUENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO 

INFANTIL CRECHE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

38.536,30725 - 3.3.90.39.00.00 31807

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10.000,00526 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

230.000,00529 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação: 278.536,30

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 100.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

31807 38.536,30Receita: 1.7.1.4.99.01.01.00000000 Fonte: ESCOLA TEMPO INTEGRAL - 
ETI

1000 140.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

278.536,30Total da Receita:

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
23/10/2024
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   21  de  outubro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 249/2024 
Pregão Eletronico Nº 059/2024 
Edital n°103/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: bNb COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA (08692456000171)  
Objeto: Aquisição de TONNER E TINTA, para atender a demanda de 
TODAS AS SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTO, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
edital 
Valor total: R$ 1.967,98 (um mil e novecentos e sessenta e sete reais e noventa 
e oito centavos).  
Vigência: 22/10/2024 a 22/10/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 250/2024 
Pregão Eletronico Nº 059/2024 
Edital n°103/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: Y P RAIS SUPRIMENTOS ME (40648281000108)  
Objeto: Aquisição de TONNER E TINTA, para atender a demanda de 
TODAS AS SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTO, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
edital 
Valor total: R$ 24.405,20 (vinte e quatro mil e quatrocentos e cinco reais e vinte 
centavos). 
Vigência: 22/10/2024 a 22/10/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 251/2024 
Pregão Eletronico Nº 059/2024 
Edital n°103/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: VR PRINT COMERCIO E SERVICOS DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA EPP (23830923000257) 
Objeto: Aquisição de TONNER E TINTA, para atender a demanda de 
TODAS AS SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTO, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
edital 
Valor total: R$ 1.990,00 (um mil e novecentos e noventa reais). 
Vigência: 22/10/2024 a 22/10/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 252/2024 
Pregão Eletronico Nº 059/2024 
Edital n°103/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DM IMPORTACAO E COMERCIO DE SUPRIMENTOS 
LTDA (46613430000180) 
Objeto: Aquisição de TONNER E TINTA, para atender a demanda de 
TODAS AS SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTO, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
edital 
Valor total: R$ 3.136,00 (três mil e cento e trinta e seis reais) 
Vigência: 22/10/2024 a 22/10/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 2071/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   1.546.870,30  (um  milhão  quinhentos  e  quarenta  e  seis  mil
oitocentos  e  setenta  reais  e  trinta  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

60.000,0018 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
150.000,0021 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
6.520,0026 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

39.895,9858 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
15.995,4162 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

26.487,0067 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

20.000,0069 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
30.000,0071 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.207. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 30%

51.785,0088 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.000,0090 - 3.1.91.13.00.00 01102 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

21.274,0595 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Pág. 1/605.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar
15.000,0098 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05.004.12.366.0008.2.025. Manutenção do Programa Merenda Escolar

10.000,00101 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

2.000,00121 - 3.1.91.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

304.866,75140 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

11.600,00141 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
60.000,00142 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
30.000,00143 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.130. Manutenção de Atenção Básica - PSF/FEDERAL
146.630,11158 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.200,00159 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

35.600,00160 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

30.000,00197 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.500,00202 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica

20.916,00208 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.300,00210 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

10.000,00220 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
170.000,00228 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
7.500,00229 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
8.700,00230 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

2.500,00245 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO

09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

25.000,00257 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
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10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
85.000,00276 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.000,00278 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1.500,00282 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.239. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - C e A

45.000,00309 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.000,00310 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.000,00311 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar
11.600,00315 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.500,00316 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

50.000,00319 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

11.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

23.000,00324 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação: 1.546.870,30

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO

02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

2.500,002 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.145,003 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
8.911,006 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
9.756,007 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
4.350,008 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.700,009 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
02.002 PROCURADORIA JURÍDICA
02.002.02.061.0002.2.234. Manutenção da Procuradoria Jurídica

20.000,0010 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

37.000,0011 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
17.000,0012 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

4.500,7613 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
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03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal
100.000,0015 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
88.000,0016 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.000,0017 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.590,0024 - 3.3.90.95.00.00 01000 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
DE CAMPO

03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio
10.000,0030 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

67.583,4231 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
40.000,0032 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
20.295,2733 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

5.863,0060 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
10.000,0070 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

15.779,0083 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO
38.006,0084 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

15.521,00106 - 3.1.91.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
42.507,00112 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

308,00114 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

10.000,00120 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
23.672,00123 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

9.332,00126 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
17.175,39128 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

15.000,00132 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,00133 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.000,00134 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
5.000,00136 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

30.000,00146 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal
73.578,47167 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
7.550,64169 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.133. Manutenção Atenção Básica - PMAQ/FEDERAL
28.966,00174 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
1.718,00175 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2.863,00176 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF
64.959,00180 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
5.795,00181 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

100.000,00189 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

15.000,00190 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
60.000,00191 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
90.000,00192 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
37.636,00193 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
90.000,00194 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.302.0012.2.085. Contribuição Financeira p/ Manut. do CIUNEP - SAMU
3.028,75196 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

13.736,00203 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
7.000,00209 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

14.043,00211 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
3.739,00213 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

25.000,00221 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal

3.000,00256 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

75.000,00265 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

20.000,00267 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
45.000,00268 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
15.000,00271 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

5.000,00277 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
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10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
2.987,60284 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
3.435,00285 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
3.435,00286 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.239. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - C e A

7.655,00312 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

5.000,00318 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

14.800,00323 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

11.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

5.000,00325 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
3.450,00326 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 1.546.870,30

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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LEI Nº. 2072/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   104.161,95  (cento  e  quatro  mil  cento  e  sessenta  e  um  reais  e  noventa  e  cinco 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

55.000,00337 - 3.3.91.97.00.00 01104 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.272. Incentivo Aldir Blanc

6.604,21556 - 3.3.90.39.00.00 31873 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.210. Incentivo Financeiro Para Ações Estratégicas

30.000,00353 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.233. Aquisição de Energia FOTOVOTAICA - ITAIPU

10.857,74608 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

700,00609 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

1.000,00610 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

Total Suplementação: 104.161,95

Pág. 1/2   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

30.000,00104 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

25.000,00114 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.272. Incentivo Aldir Blanc

6.604,21557 - 4.4.90.52.00.00 31873 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

30.000,00180 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

2.557,74389 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

10.000,00404 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 104.161,95

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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LEI Nº. 2075/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   290.420,38  (duzentos  e  noventa  mil  quatrocentos  e  vinte  reais  e  trinta  e 
oito  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.275. Manutenção do Projeto MPT na Escola

10.000,00604 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal

9.000,00498 - 3.1.90.11.00.00 1051 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
40.000,00484 - 3.1.90.11.00.00 1051 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.233. Aquisição de Energia FOTOVOTAICA - ITAIPU

206.296,56602 - 4.4.90.52.00.00 31872 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
4.123,82605 - 3.3.30.93.00.00 31851 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

21.000,00405 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação: 290.420,38

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

Pág. 1/221.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.000CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - PRINCIPAL

49.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

10.000,00Receita: 1.9.1.1.01.01.02.000MULTAS DIVERSAS

4.123,82Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

206.296,56Receita: 2.4.5.1.01.01.01.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA ITAIPU

290.420,38Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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Decreto  nº 87/2024 de 23/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  104.161,95  (cento  e  quatro  mil  cento  e  sessenta  e  um  reais  e 
noventa  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2072/2024  de  23/10/2024.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

55.000,00337 - 3.3.91.97.00.00 01104 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.272. Incentivo Aldir Blanc

6.604,21556 - 3.3.90.39.00.00 31873 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.210. Incentivo Financeiro Para Ações Estratégicas

30.000,00353 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.233. Aquisição de Energia FOTOVOTAICA - ITAIPU

10.857,74608 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

700,00609 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

1.000,00610 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

Total Suplementação: 104.161,95

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.
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Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

30.000,00104 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

25.000,00114 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.272. Incentivo Aldir Blanc

6.604,21557 - 4.4.90.52.00.00 31873 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.134. Manutenção Atenção Básica - Saúde da Família/NSF

30.000,00180 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO

07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

2.557,74389 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

10.000,00404 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 104.161,95

  Artigo  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/10/2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 08/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições Regimentais.
Considerando a data de 28 de Outubro, dia do Servidor Público. 
RESOLVE:
Art.1º. Declarar ponto facultativo o dia 28 de Outubro de 2024, 
segunda-feira. 
Art.2º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 15 
dias do mês de outubro de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 256/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 49/2024, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 49/2024, que tem por objeto 
o Registro de Preços, para aquisição de Toners e recargas para impressoras a serem 
utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
MC PAPELARIA LTDA	 97.746,7184
NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA	 151.303,01
INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA	 24.759,44
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90055 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MAIOR DESCONTO – POR LOTE. 
TIPO: Maior Desconto – Por Lote. 
DATA DA ABERTURA: 08 de novembro de 2024.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento, locação, instalação e 
desmontagem de decoração natalina, no prédio do Paço Municipal e em pontos da Avenida Marília, 
conforme especificações constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 23 de outubro de 2024. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       

       
       

DECRETO Nº  2150/2024, de 23 de Outubro de 2024.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até 1.765.000,00 (um milhão setecentos e
sessenta e cinco mil reais).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 752/2024, DE 23 DE OUTUBRO
DE 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até 1.765.000,00 (um milhão setecentos e sessenta e cinco mil
reais)

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

27 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.28.843.0003.3.201. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA  
82 - 3.2.90.21.00.00 - 000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 60.000,00
83 - 4.6.90.71.00.00 - 000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 275.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

160 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 330.000,00
188 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
207 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
213 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
219 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 160.000,00

235 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 40.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
273 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

406 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
416 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
420 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00
  
Total Suplementação: 1.765.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.99.999.0003.3.203. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
88 - 9.9.99.99.00.00 - 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 570.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

107 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 305.000,00
110 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 180.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

161 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00
165 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 180.000,00
195 - 4.4.90.52.00.00 - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
218 - 4.4.90.52.00.00 - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
220 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 58.000,00
228 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00
224 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00
245 - 4.4.90.52.00.00 - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00

06.001.12.366.0007.2.268. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
248 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00
249 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 22.000,00
  
  
Total: 1.765.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 23 de Outubro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  752/2024, de 23 de Outubro de 2024.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Adicional Suplementar, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de
desembolso mensal na importância de até
1.765.000,00 (um milhão setecentos e sessenta e
cinco mil reais)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de
até 1.765.000,00 (um milhão setecentos e sessenta e cinco mil reais)

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

27 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 200.000,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.28.843.0003.3.201. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA
CONTRATADA  

82 - 3.2.90.21.00.00 - 000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 60.000,00
83 - 4.6.90.71.00.00 - 000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 275.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

160 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 330.000,00

188 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA  100.000,00

06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
207 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
213 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 20.000,00

06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL  

219 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 160.000,00

235 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
273 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 20.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

406 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 200.000,00

10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA
MUNICIPAL  

416 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
420 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 200.000,00

  
Total Suplementação: 1.765.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.99.999.0003.3.203. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
88 - 9.9.99.99.00.00 - 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 570.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO
BÁSICA DE SAÚDE  

107 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 305.000,00
110 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 180.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

161 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 70.000,00

165 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 180.000,00
195 - 4.4.90.52.00.00 - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
218 - 4.4.90.52.00.00 - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL  

220 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 58.000,00

228 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 40.000,00
224 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00
245 - 4.4.90.52.00.00 - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00
06.001.12.366.0007.2.268. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS  

248 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 110.000,00

249 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 22.000,00
  
  
Total: 1.765.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 23 de Outubro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 033/2024 
Considerando o Aviso de Licitação, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, 22 de outubro de 2024 – Ano XIII n° 3137 - 
pág. 125 e no Jornal Umuarama Ilustrado, 22 de outubro de 2024, 
pag. b14, edição n° 13.153, onde retifica-se o seguinte: 
Onde se lê: Contratação de empresa especializada para construção 
da UbS (Unidade básica de Saúde) Modelo SESA - Porte 2, com área 
construída total de 378,66 m2, sobre o imóvel Lote Quadra (34-A-1. 
34-A-2, 34-A-3), do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de 
Guaíra, situada na Rua Santos Dumont esquina com a Rua Coelho 
Junior, no bairro Vila Velha, nesta Cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, conforme projetos e demais documentos deste Edital e seus 
anexos.  
Leia-se: Contratação de empresa especializada para construção da 
UbS (Unidade básica de Saúde) Modelo SESA - Porte 2, com área 
construída total de 378,66 m2, sobre o imóvel Lote Quadra (34-A-1, 
34-A-2, 34-A-3), do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de 
Guaíra, situada na Rua Santos Dumont esquina com a Rua Coelho 
Junior, no bairro Vila Velha, nesta Cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, conforme projetos e demais documentos deste Edital e seus 
anexos. Conforme Resoluções SESA n° 388/2023 e 1430/2023. 
Permanecem inalteradas as demais exigências do presente Aviso.  
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 23 de outubro de 2024. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 

prefeitura municipal de perobal
Estado do Paraná
 DECRETO Nº093/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Nº. 1319 de 22 de outubro de 2024, publicada em 23 de outubro de 2024.
DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 1.085.000,00 (Um milhão e oitenta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
47/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
Fonte512
TOTAL............................................................................................................30.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
12.361.1450.2036Manutenção do Transporte Escolar
172/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
Fonte122
TOTAL............................................................................................................5.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
229/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS20.000,00
Fonte303
TOTAL............................................................................................................20.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2046Manutenção do PSF
242/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL200.000,00
Fonte494
TOTAL............................................................................................................200.000,00
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.02Procuradoria Jurídica
041221052.2006Manutenção da Procuradoria Jurídica
13/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
02.03Departamento de Controle Interno
041221050.2063Manutenção do Departamento do Controle Interno
17/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2013Manutenção dos Serviços Gerais
43/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
47/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO100.000,00
49/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA100.000,00
398/3.3.91.97.00APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS150.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.2014Manutenção dos Serviços de Obras
98/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
103/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA50.000,00
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
120/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL30.000,00
127/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO100.000,00
131/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA100.000,00
05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
154521550.1111Política Municipal de Resíduos Sólidos
138/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL70.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
235/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
103/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA10.000,00
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.03Divisão de Bem Estar Social
082431200.6001Manutenção do Conselho Tutelar
300/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
08.04Fundo Municipal de Assist. Social
082441200.2052Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
317/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
10.00SECRETARIA DE ESPORTES
10.01Gabinete do Secretário
278122100.2054Manutenção do Gabinete do Secretário
404/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL10.000,00
Fonte1000
TOTAL............................................................................................................830.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................................1.085.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1001Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
89/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES30.000,00
Fonte512
TOTAL............................................................................................................30.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
12.361.1450.2036Manutenção do Transporte Escolar
175/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA5.000,00
Fonte122
TOTAL............................................................................................................5.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
225/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
Fonte303
TOTAL............................................................................................................20.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2047Manutenção do PACS
251/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO200.000,00
Fonte494
TOTAL............................................................................................................200.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1003Obras de Combate à Erosão / Galerias e Meio Fio
92/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES200.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2035Manutenção das Escolas Municipais
165/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
167/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS30.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011305.2044Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
268/3.3.71.70.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO500.000,00
Fonte1000
TOTAL............................................................................................................830.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................................1.085.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 23 de outubro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº095/2024
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1317 de 22 de outubro de 2024, publicada em 23 de outubro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 64.194,92 (sessenta 
e quatro mil cento e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos) para execução de programas destinados a 
Secretaria de Ação Social.
08.00Secretaria de Ação Social
08.03Divisão de Bem Estar Social
0824412006.002Manutenção do FMDCA
462/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO3.031,32
Fonte841
354/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.169,92
355/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA2.181,08
Fonte3841
0824412002.093Assistência ao Idoso
463/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO11.374,12
465/3.3.90.39.00OUTROS SEV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA10.000,00
Fonte802
08.04Fundo Municipal de Assistência Social
082431200.6003Promoção dos Direitos da Infância e da Juventude
466/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA8.000,00
467/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO7.225,45
Fonte773
0824412002.052Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
443/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.110,03
454/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEISO P. JURIDICA17.103,00
Fonte907
TOTAL.......................................................................................64.194,92
Art. 2º - Como recursos para cobertura dos créditos aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)Redução parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:
08.00Secretaria de Ação Social
08.03Divisão de Bem Estar Social
356/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE6.351,00
Fonte3841
0824412002.052Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
457/3.3.90.36.00OUTROS SERV DE TERCEIROS P. FISICA5.429,72
459/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE60,00
Fonte907
TOTAL..........................................................................................11.840,72
b)o provável excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos:
841 – Incentivo Primeira Infância........................................................ R$ 3.031,32
802 – Direito da Pessoa Idosa.............................................................R$ 21.374,12
773 - FMDCA – Procuradoria Regional do Trabalho...........................R$ 15.225,45
907 - Piso Paranaense – FEAS...........................................................R$ 12.723,31
TOTAL .................................................................................................R$ 52.354,20
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL GERAL ..................................................................................R$ 64.194,92
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 23 de outubro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº092/2024
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária, dando outras 
providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1316 de 22 de outubro de 2024, publicada em 23 de outubro de 2024.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no valor de R$ 314.036,11 
(trezentos e quatorze mil trinta e seis reais e onze centavos) para adequar o orçamento aos recursos recebidos do 
governo federal através de apoio financeiro correspondente a perdas calculadas no repasse do ICMS.
03.00Secretaria de Administração
03.02Divisão de Recursos Humanos e Serviços Gerais
0412210502.012Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
460/3.1.90.11.00VENCIMENOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 207.465,74
461/3.3.91.97.00APORTE PARA COBERT DE DÉFICIT AT. DO RPPS103.430,02
468/3.3.90.47.00OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS3.140,35
Fonte913 – Apoio Financeiro aos Municípios – AFM
TOTAL.........................................................................314.036,11
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 913 – Apoio Financeiro aos Municípios - AFM.....................................................
.....R$ 314.036,11, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.........................................................................................R$ 314.036,11
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de outubro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº094/2024
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1318 de 22 de outubro de 2024, publicada em 
23 de outubro de 2024.
DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de 
R$ 349.518,90 (trezentos e quarenta e nove mil quinhentos e dezoito reais e noventa e nove 
centavos) para adequação orçamentária.
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154521550.1116Construção de Usina Fotovoltaica
469/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE200.000,00
Fonte922
470/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE99.159,88
Fonte923
471/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE50.252,21
Fonte926
05.03Divisão de Fomentos Agropecuários e Meio Ambiente
154511551.1003Obras de Combate a Erosão Galerias e Meio Fio
472/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 106,81
Fonte1000
TOTAL ....................................................................................349.518,90
Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam 
utilizados a redução parcial das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1010Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Município
430/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES200.000,00
Fonte922
432/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES99.159,88
Fonte923
434/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA50.252,21
Fonte926
154511551.2014Manutenção dos Serviços de Obras
103/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA106,81
Fonte1000
TOTAL....................................................................................349.518,90
 Art. 4º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 23 de outubro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº098/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1315 de 22 de outubro de 2024, publicada em 23 de outubro de 2024.
 DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), que obedecerá a seguinte ordem 
classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.14Diárias - CivilR$35.000,00
TotalR$35.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da 
anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaR$5.000,00
3.3.90.39Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$16.000,00
3.3.90.40Serviços de Tec. e Infor. Com. Pessoa JurídicaR$7.000,00
4.4.90.52Equipamentos e Material PermanenteR$7.000,00
TotalR$35.000,00
Art.3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art.4º Este Decreto entra  em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 23  de outubro de 2024
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, quinta-feira, 24 de outubro DE 2024b12

prefeitura municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº096/2024
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras 
providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1320 de 22 de outubro de 2024, publicada em 23 de outubro de 2024.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no valor de R$ 214,90 
(duzentos e quatorze reais e noventa centavos) para devolução de saldo e juros de aplicação dos Convênios 
1165/2022.
05.00Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Mun.
493/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 214,90
Fonte895 – SEDU – PRAÇA RODOVIARIA
TOTAL.................................................................................. 214,90
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o excesso de 
arrecadação na Fonte de Recursos 895................................................................................................................R$ 
214,90, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL..............................................................................................R$ 214,90
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de outubro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº097/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1321 de 22 de outubro de 2024, publicada em 23 de outubro de 2024.
DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 2.151.000,00 (dois milhões cento e cinqüenta e um mil reais).
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2062Primeira Infância - Pré Escola - FUNDEB 70%
188/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL350.000,00
123611450.2065Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
191/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL600.000,00
123651450.2061Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
212/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL350.000,00
214/3.3.90.08.00OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR30.000,00
FONTE101
TOTAL........................................................................................................................1.330.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
198/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL180.000,00
392/3.3.90.08.00APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS17.000,00
FONTE103
TOTAL........................................................................................................................197.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
199/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL210.000,00
203/3.1.91.13.00APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS190.000,00
FONTE104
TOTAL........................................................................................................................400.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2036Manutenção do Transporte Escolar
172/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO35.000,00
FONTE122
TOTAL........................................................................................................................35.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
124/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO100.000,00
FONTE504
TOTAL........................................................................................................................100.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154521550.2017Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento
105/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO80.000,00
FONTE511
TOTAL........................................................................................................................80.000,00
09.00SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01Gabinete do Secretário
185411700.2053Programa de Proteção ao Meio Ambiente
199/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL9.000,00
FONTE511
TOTAL........................................................................................................................9.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................................2.151.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 101...............................................................................................R$ 1.330.000,00
Fonte 113...............................................................................................R$ 197.000,00
Fonte 114...............................................................................................R$ 400.000,00
Fonte 122...............................................................................................R$ 35.000,00
Fonte 504...............................................................................................R$ 100.000,00
Fonte 511...............................................................................................R$ 80.000,00
Fonte 816...............................................................................................R$ 9.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL................................................................................................... R$ 2.151.000,00
 Art. 3. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 23 de outubro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 364/2023
Concede pensão a IRACEMA DE LOURDES LUCINDO DOS SANTOS
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o protocolizado sob nº 022/2023, nesta municipalidade,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 09/10/2023, pensão a que faz jus o Sra. IRACEMA DE 
LOURDES LUCINDO DOS SANTOS, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG 
sob nº. 3.473.520-4-SESP/PR e do CPF sob o nº. 042.742.589-12, residente e domiciliada na Rua 
das Laranjeiras nº 41, no município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, com a cota 
de 100% (cem por cento), no valor de R$ 860,03 (oitocentos e sessenta reais, três centavos), que 
será pago no valor de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) mensais relativo ao salário 
mínimo vigente, de acordo com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal de 1988, conforme 
demonstrativo de cálculo, pelos direitos adquiridos respectivamente, do ex-servidor DANIEL 
BISPO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.159.561-SESP/BA e CPF nº 
323.703.779-68, falecido 07/07/2023, nos termos do Art. 4º da LC nº 122/2022, c/c Art. 23 da EC 
103/19 – Sem Paridade.
Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a 09/10/2023.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 29 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA	 VALMIR ANTONINI DA SILVA
Prefeita Municipal	 Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

municipio de pérola
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 365/2023
Concede pensão a ANADEGE DA SILVA FURQUIM
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o protocolizado sob nº 017/2023, nesta municipalidade,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 15/06/2023, pensão a que faz jus o Sra. ANADEGE DA SILVA 
FURQUIM, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 3.025.255-1-SESP/
PR e do CPF sob o nº. 363.539.309-68, residente e domiciliada na Av. Celso Ramos nº 546, 
no município de Pérola, Estado do Paraná, com a cota de 100% (cem por cento), no valor de 
R$ 1.834,17 (um mil, oitocentos e trinta e quatro reais, dezessete centavos) mensal, conforme 
demonstrativo de cálculo, pelos direitos adquiridos respectivamente, do ex-servidor ARLINDO 
FURQUIM, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.671.403-4-SESP/PR e CPF nº 513.016.609-
49, falecido 14/06/2023, nos termos do Art. 4º da LC nº 122/2022, c/c Art. 23 da EC 103/19 – Sem 
Paridade.
Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a 15/06/2023.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 29 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA	 VALMIR ANTONINI DA SILVA
Prefeita Municipal	 Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

municipio de pérola
Estado do Paraná
 LEI N° 3.556, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2024, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 8.916,47 (oito mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos), por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 929) R$ 1.860,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 876) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 907) R$ 1.520,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 911) R$ 3.536,47
TOTAL R$ 8.916,47
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
929 – Convênio 88/2024 – Segundo Simpósio de Leite – Pérola mais Leite R$ 1.860,00
876 – Convênio nº 23/2019 – Construção do Paço e Câmara Municipal R$ 2.000,00
907 – Convênio nº 381/2023 – Recapeamento Asfáltico R$ 1.520,00
911 – Assistência Financeira SUAS Portaria MDS nº 886/2023 R$ 3.536,47
TOTAL 		   R$ 8.916,47
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.557, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 96.692,13 (noventa e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e treze centavos) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940) R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 940) R$ 4.964,33
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral a Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934) R$ 10.130,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 934) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2049 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência – FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 18.200,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 929) R$ 397,80
TOTAL	  	  R$ 96.692,13
	  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 940) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 940) R$ 864,33
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 940) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940) R$ 3.600,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral a Família
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 934) R$ 4.600,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 934) R$ 3.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 934) R$ 2.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 934) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 934) R$ 10.030,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
30.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 3.200,00
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 929) R$ 397,80
TOTAL			    R$ 96.692,13
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
 DECRETO N° 254, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2024, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.556 de 23 de outubro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 8.916,47 (oito mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos), por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 929) R$ 1.860,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 876) R$ 2.000,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 907) R$ 1.520,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 911) R$ 3.536,47
TOTAL R$ 8.916,47
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
929 – Convênio 88/2024 – Segundo Simpósio de Leite – Pérola mais Leite R$ 1.860,00
876 – Convênio nº 23/2019 – Construção do Paço e Câmara Municipal R$ 2.000,00
907 – Convênio nº 381/2023 – Recapeamento Asfáltico R$ 1.520,00
911 – Assistência Financeira SUAS Portaria MDS nº 886/2023 R$ 3.536,47
TOTAL 		   R$ 8.916,47
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 255, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.557 de 23 de outubro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 96.692,13 (noventa e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e treze centavos) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940) R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 940) R$ 4.964,33
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral a Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934) R$ 10.130,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 934) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2049 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência – FIA
08.243.0011.6002 Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 18.200,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 929) R$ 397,80
TOTAL	  	  R$ 96.692,13
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2043 Programa IGD - PBF
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 940) R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 940) R$ 864,33
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 940) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 940) R$ 3.600,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2044 PAIF – Prog. Integral a Família
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 934) R$ 4.600,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 934) R$ 3.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 934) R$ 2.000,00
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 934) R$ 500,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 934) R$ 10.030,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 30.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 3.200,00
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (FR 000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2053 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 929) R$ 397,80
TOTAL			    R$ 96.692,13
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 641, de 23 de outubro de 2024.
Nomeia o servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN para responder como Gestor e o servidor   EDSON 
BIZARRI para responder como fiscal, referente ao Convênio ITAIPÚ MAIS QUE ENERGIA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN, inscrito com o CPF sob o nº 066.932.049-
88, Sec. Munic. de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serv. Públicos para responder como 
Gestor, e como Fiscal fica designado o servidor EDSON BIZARRI, inscrito com o CPF sob o nº 
782.885.179-00, Técnico em Agrícola, referente ao Convênio ITAIPÚ MAIS QUE ENERGIA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola Pr, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 642/2024
Designa a Sra. LILIA DOS SANTOS MARTINS, para ser Responsável Técnica da UAPSF Sivanilda 
Rodrigues de Souza e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Pérola-Paraná) e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. LILIA DOS SANTOS MARTINS, matricula nº 2920-3, para ser Responsável 
Técnica da UAPSF Sivanilda Rodrigues de Souza, acrescido de 20%(vinte por cento) de 
gratificação, sobre os seus vencimentos, a partir de 01 de outubro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 643/2024
Concede Férias ao servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN, matrícula nº 2372-8, ocupando o cargo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir 
de 18/11/2024 a 02/12/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de outubro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Nº 107/2024 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
06 de novembro de 2024, às 08:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo Menor Preço Por Item - Unitário, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, Valor R$ 288.918,32 (duzentos e oitenta e 
oito mil novecentos e dezoito reais e trinta e dois centavos). Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 25 de outubro de 2024, através do FONE 
44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 
42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de outubro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.015.985/0001-58, com 
sede à N 1351, nº  , JARDIM ALEGRE - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador (a) do 
RG. nº 97041873, e do CPF/MF Nº 051.297.499-36, residente e domiciliado à RUA ANTONIO 
DALLA PEDRA JARDIM ALEGRE, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Chamamento Público/Credenciamento nº 5/2024, Processo n° 16, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA DE PINTURA, PARA EXECUÇÃO DE 
PINTURA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
141/2024, em conformidade com o Art. 125 da Lei 14.1333/2021.
Lote	 Item	 Qtde
Inicial	 Descrição	 Qtde. Aditivada	 Vl/Unit.	 Vl/Total
1	 2	 91,25	 EXECUÇÃO DE PINTURA TEXTURA EM TODOS OS 
TIPOS DE PAREDES E BARRADOS, INTERNOS E EXTERNOS. EXECUTADA COMO SEGUE; 
LIMPEZA, 01 MÃO DE SELADOR, LIXAMENTO PRELIMINAR EM CASO NECESSÁRIO E 
INDICADO PELO FISCAL E REPARO DE SUPERFÍCIE COM DEFEITOS.	 22,75	 9,34	
212,48
1	 5	 430,70	 EXECUÇÃO DE PINTURA COM 02 MÃO DE MASSA 
AGRÍLICA EM TODOS OS TIPOS DE PAREDES E BARRADOS, INTERNOS E EXTERNOS. 
EXECUTADA COMO SEGUE; LIMPEZA, 01 MÃO DE SELADOR, LIXAMENTO E REPARO DE 
SUPERFÍCIE COM DEFEITOS.	 107,30	 21,66	 2.324,11
2	 1	 2.570,00	 EXECUÇÃO DE PINTURA COM 02 MÃO PINTURA 
EM CALÇADA EM TODOS OS TIPOS DE PISO, INTERNOS E EXTERNOS. COM LIMPEZA 
PRELIMINAR NECESSÁRIA PARA PREPARO DA SUPERFÍCIE.	642,00	 2,75	
1.765,50
VALOR DO CONTRATO	VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 122.089,62	 R$ 4.302,09	 R$ 126.391,71
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.302,09- (quatro mil 
trezentos e dois reais e nove centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/10/24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 272, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 23 de outubro de 2024, MARISA MENEGASSO, matrícula nº 92528 
portadora da CI/RG n.º 8.xxx.xxx-2 – SSP-PR., e do CPF/MF n.º 008.xxx.xxx-42, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Urgência e Emergência, lotada na Secretaria 
de Saúde.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, em 23 de outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
DECRETO Nº 139, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar 
nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2023/2024, com efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de outubro de 2024, conforme segue:
MATR	 NOME	 CARGO/EMPREGO	 NÍVEL/
CLASSE ENQUADR.
92538	 Horácio Torcano Junior	 Professor	 C – 02
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de outubro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 397/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 40 da Lei 
nº 006/2018 de 21/12/2018, resolve:
CONCEDER
ART. 1º - À servidora, REJANE FREITAS PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF nº 019.***.***-97, 
ocupante do Cargo Efetivo de Educadora Infantil, Nível B Classe 01, mudança para o Nível C, 
Classe 01, em vista do preenchimento dos requisitos legais para a promoção, a partir de 01 de 
outubro de 2024.
 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de outubro de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de outubro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 399/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 091 da Lei nº. 060 de 27 
de Outubro 2010, resolve;
CONCEDER
Ao servidor CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA, portador do CPF nº 749.***.***-53, licença 
prêmio de 03 (três) meses, referente ao quinquênio de 15/05/2000 a 14/05/2005, a ser gozada no 
período de 23/10/2024 a 20/01/2025, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 23 de outubro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 398/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 21 de outubro de 2024, nos termos do artigo 
35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a servidora a senhora TANIA GÉSSICA DA 
SILVA, portadora do CPF nº 063.***.***-03, ocupante da função temporária de ATENDENTE DE 
APOIO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através do Processo Seletivo Simplificado 
– PSS/2024, pelo Regime Jurídico Estatutário Administrativo. A partir de 25 de outubro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 23 de outubro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.302/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 134/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 134/2024 – PMU - que tem por objeto da presente licitação a contratação de empresa 
para fornecimento de materiais e prestação de serviços, de instalação e retirada da iluminação natalina nesta 
Municipalidade, tendo sido declarada vencedora a empresa A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, para 
o lote único.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 2.303/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 119/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 119/2024 – PMU - que tem por objeto da presente licitação a aquisição de materiais 
esportivos e recreativos para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Centro da Juventude, 
por meio da Secretaria de Assistência Social., deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas BRUMO ESPORTES LTDA, para os itens 01, 10, 12; RMM SPORTS COMÉRCIO DE  PRODUTOS 
ESPORTIVOS EIRELLI - ME, para os itens 02, 14; FÊNIX DO BRASIL SPORTS LTDA, para os itens 03, 07, 15; 
SILVA & CIA COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, para o item 04; ESPORTIVA RV EIRELI, para 
os itens 05, 06, 08, 11, 16; R. B. COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, para os itens 09, 13, 17; I.F. CADAMURO 
EQUIPAMENTOS EIRELI, para o item 18; GVD VAREJO E CONSULTORIA LTDA, para o item 20; 54.082.007 
CLAUDEMIR DIAS FERREIRA, para o item 21.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                  UMUARAMA, 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, quinta-feira, 24 de outubro DE 2024 b13

prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2024
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, faz saber que se encontra aberto licitação 
na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024, para SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO 
DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, 
PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO TIPO ‘ABRIGO’, MODALIDADE ASILAR, conforme 
descrição constante no Edital.
O período de credenciamento se dará entre os dias 24 de outubro de 2024 até 25 de novembro de 
2024, na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste, durante o horário de expediente (das 07h30 à 12h:00 e das 13h:30 às 17h00), de 
segunda a sexta-feira, e será regido consoante a Lei Federal nº 13.019/14, Decreto Municipal nº 
010/17, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual nº 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301, pelo acesso ao Portal da 
Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste PR (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br), ou pelo e-mail: licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste - PR, 23 de outubro de 2024.
Diego Silva dos Santos
Agente de Contratação
Portaria nº 225/2024

prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de RESCINDENTE 
e S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HOSPITALAR – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.223.961/0001-04, com endereço sito à Rua Pernambuco, n° 340, 
centro, no município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone 
de contato (45)98809-2225, neste ato representada pela Dra. Sandra Carla Gnoatto, brasileira, 
empresária, médica, CRM n° 21491 PR, com RG sob o n° 5.852.407-7 SSP/PR e inscrita no CPF 
sob o n° 976928.839-04, doravante denominada RESCINDIDA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024, 
oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
012/2024), oriunda do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 007/2024), que fazem de acordo com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL:
1.1	 Pelo presente Termo de Rescisão Amigável pactuam as partes, de comum acordo, em 
rescindir o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2024, 
em razão do pedido manifesto pela RESCINDIDA e de acordo com os demais documentos 
acostados aos autos do Processo Licitatório, com efeitos retroativos à data de 06/09/2024.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente Termo de Rescisão Amigável tem como fundamento, além dos motivos expostos e 
registrados no Processo Licitatório, Cláusula Décima Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2024 e o disposto no artigo 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
2.2 Verificada a conveniência para a RESCINDENTE, bem como a ausência de prejuízos à 
RESCINDIDA, as partes exoneram-se de qualquer reclamação futura, administrativa ou judicial, 
decorrente do presente Termo de Rescisão Amigável.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO:
3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Termo de Rescisão 
Amigável, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja, onde as 
partes dão como título executivo o presente instrumento.
Tuneiras do Oeste, 23 de outubro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HSPITALAR – ME
Sandra Carla Gnoatto
Representante Legal
Rescindente	 Rescindida
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. 
Nome:   Diego Silva dos Santos		  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR		  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA DE XAMBRÊ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 38/2024
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico 
nº 38/2024. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 56/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo automobilístico para fornecimento de veículos 
automotores tipo Van/Mini Bus, a serem utilizados no transporte dos alunos das escolas do 
Município de Xambrê.
VALOR MAXIMO: R$588.562,76 (quinhentos, oitenta, oito mil, quinhentos, sessenta e dois reais 
e setenta, seis centavos)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/11/2024.
Xambrê – PR, 23 de outubro de 2024.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 070/2024 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CRS DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e 
oitenta reais), referente ao reequilíbrio econômico financeiro do item 48, perfazendo o valor deste 
Termo conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 113.022,00 
(cento e treze mil e vinte e dois reais), para R$ 115.902,00 (cento e quinze mil novecentos e dois 
reais). 

 
Item 

 

 
Descrição 

 

 
Quant. 

 

Valor 
Unit 
(R$) 

Reequilíbri
o 

(%) 
 

Reajuste 
 

Valor 
Reequilí

brio 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

48 

MACARRÃO 
FUSILLI (Kg): tipo 
parafuso de 
sêmola e sem ovos 
- deverão ser 
entregues em 
embalagens de 
500g ou 
1.000g/cada - 
Fardos de 10 kg, 
bem fechados e 
intactos. O produto 
deverá ter como 
ingredientes, 
sêmola de farinha 
de trigo 
enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
corantes naturais 
cúrcuma e urucum. 
Composição 
mínima referente a 
uma porção de 80g 
(um prato raso): 
carboidratos 58g; 
Proteínas 8g; 
Lipídios totais 0,8g; 
fibra alimentar de 
1,6g. Demais 
especificações 
consultar 
Resolução RDC n.º 
093/2000 e 
263/2005.Validade 
mínima de 12 
meses, a partir da 
data de entrega. 
As massas ao 
serem postas na 
água não deverão 
turvá-las antes da 
cocção, não 
podendo estar 
fermentadas ou 
rançosas. Com 
rendimento mínimo 
após cozimento de 
02 vezes a mais 
que o peso antes 
da cocção. Na 

 

6.000 
 

R$ 4,60 
 

10,43% 
 

R$ 0,48 
 

R$ 5,08 

 
R$ 

2.880,00 
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embalagem deverá 
conter: número de 
lote, data de 
fabricação e data 
de validade e 
demais 
especificações 
exigidas pela 
ANVISA – RDC nº 
259/2002. O 
produto deverá ser 
transportado em 
veículo limpo, seco 
e fechado, tipo 
baú. MARCAS 
SUGERIDAS: 
Todeschini; 
Isabela; Renata; 
Ninfa; Parati; 
Galo; Orquídea; 
Rosane 

VALOR TOTAL R$ 
2.880,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1050 – F: 1000 
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1051 – F: 1042 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/09/2024 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato n° 301/2021 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE UMUARAMA - ACIU 
Cláusula Primeira: Fica corrigido a cláusula segunda do Termo Aditivo 002: 
Onde se lê: 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor unitário dos serviços prestados pela contratada, conforme índice do IGP-
M DE 5,9% (acumulado ano de 2022), conforme descrição abaixo e comunicado do SPC BRASIL: 
Passa-se a ler: 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor unitário dos serviços prestados pela contratada, conforme índice do IPCA-
IbGE DE 5,9% (acumulado ano de 2022), conforme descrição abaixo e comunicado do SPC BRASIL: 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 14 de outubro de 2025. 
Cláusula Terceira: Fica alterado o valor unitário dos serviços prestados pela contratada, conforme índice do IPCA-
IBGE DE 3,59442% (10/2023 a 07/2024), conforme descrição abaixo e comunicado do SPC BRASIL: 

NOME DESCRIÇÃO VALOR POR CONSULTA 

SPC Busca Identifica o nº do CPF a partir do nome, sobrenome e 
dados complementares R$ 1,05 

Confirme PF Confirmação dos dados cadastrais + alerta de 
documentos + confirmação do telefone R$ 0,40 

Confirme PJ 
Confirmação dos dados cadastrais + alerta de 
documentos + confirmação do telefone + participação 
societária 

R$ 1,75 

SPC Óbito Informação de Óbito R$ 1,05 
Cláusula Quarta: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 
perfazendo o valor deste Termo. Passando e atualizando o valor total desse contrato de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), para R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
07.001.04.129.0002.2.017. – ED: 3.3.90.40.00.00. – D: 151 – F: 510 

Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/10/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 322/2023 - PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: FECHA HOJE DISTRIbUIDORA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de setembro de 2025. 
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Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 32.470,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e setenta reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total do presente contrato de R$ 
32.470,00 (trinta e dois mil quatrocentos e setenta reais), para R$ 64.940,00 (sessenta e quatro mil novecentos 
e quarenta reais). 

Item Descrição 

 
Quant. 

 
Unid. 

 
Valor Unit. 

 
Marca/ 
Modelo 

 
Valor Total 

05 
Argamassa Colante 
Externa AC III – saco 20 
kg 

600 sc R$ 20,49 aravil R$ 12.294,00 

06 
Argamassa de 
Rejuntamento – 1 kg 600 kg R$ 3,91 argavil R$ 2.346,00 

18 
Manta asfáltica para 
vedação - rolo 15cm x 
10mt 

100 rl R$ 29,90 driko R$ 2.990,00 

20 
Impermeabilizante  para 
parede preto 18 L (marca 
sugerida Vedapren ou 
Similar) 

20 un. R$ 172,00 maxton R$ 3.440,00 

22 Arame galvanizado nº 12 / 
2,77 mm - 50 kg 20 rl R$ 570,00 frans R$ 11.400,00 

VALOR TOTAL R$ 32.470,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:   
    08.002.17.512.0011.1.021. - ED:3.3.90.39.00.00. - D: 233 - F:1000  
    08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 258 – F: 1000 
    08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 218 – F: 104 
    08.002.12.365.0015.1.096. - ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 222 – F: 104 
    08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 227 – F: 1000 
    08.002.22.661.0007.1.336. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 303 – F: 1000 
    08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 355 – F: 1000 
    08.002.26.781.0005.1.098. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 337 – F: 1000 
    08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 366 – F: 1000 
    08.002.15.451.0005.1.335. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 252 – F:1000 
    08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 281 – F: 1000 
    70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 79 – F: 1 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/09/2024 
 

Umuarama, 23 de outubro de 2024 
 
 

MARIO SERGIO bIEDA DE FREITAS 
Secretário de Administração 

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061/2024
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 017/2020 de 20 de março de 2020 que concedeu Aposentadoria 
por Tempo Especial de Magistério, a Servidora SUZIMARI CHRISTINA GIACOMASSI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A :
Art.1°  Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 017/2020 de 20 de março de 2020, conforme Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento nº 32569/2024, referente ao Requerimento de Análise Técnica 
de Aposentadoria n.º 292813/20 determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Passando a vigorar com a seguinte redação:
  “Art.2º  A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.906,77 (Dois mil 
novecentos e seis reais e setenta e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço 
no valor de R$ 697,62 (Seiscentos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos), conforme 
artigo 24 da Lei Complementar nº 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, 
Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 581,35 (Quinhentos e oitenta e um reais e trinta e 
cinco centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013 e Média de Adicional Reg 
Classe Est no valor de R$ 35,70 (trinta e cinco reais e setenta centavos), Adicional Multisseriada 
no valor de R$ 4,18 (quatro reais e dezoito centavos), Função Gratificada no valor de R$ 9,13 
(nove reais e treze centavos) e Gratif. Por Função no valor de R$ 165,10 (cento e sessenta e cinco 
reais e dez centavos), de acordo com Acórdão nº 3155/2014 TCE/PR, totalizando o valor de R$ 
4.399,85 (Quatro mil trezentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), mensais e R$ 
52.798,20 (Cinquenta e dois mil setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 141/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
21/10/2024	FUNDEB	 R$	 392.892,02
23/10/2024	FUNDEB	 R$	 1.002.718,79
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro  de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 142/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
23/10/2024	  FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  	 R$	 3.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro  de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.304/2024
Demitir a pedido  JULIANA MATOS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, JULIANA MATOS DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 14.264.319-7 SESP/PR, inscrito no CPF nº 116.575.679-07, admitido em 04 de maio de 2023, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime adminstrativo especial 
- edital nº 117/2023 lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar  de 21 de outubro de 
2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 46/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.305/2024
Exonera a pedido RENATA ALMEIDA PEREZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido RENATA ALMEIDA PEREZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.390.778 SSP-PR, inscrita no CPF nº 728.666.321-68, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, 
ocupante do cargo em carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 21 de outubro de 2024, ficando revogada a 
Portaria nº 268/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.306/2024
Revoga a Portaria nº 2.370/2023 que concedeu Função Gratificada de nível de Direção e Chefia à 
servidora JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.370/2023 que concedeu Função Gratificada de nível de Direção 
e Chefia símbolo FDC-1 à servidora JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA, matrícula nº 972251, 
portadora da Cédula da Identidade RG n.º 9.858.795-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 055.118.999-
17, nomeada em 17 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo 
Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 24 de outubro 
de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.308/2024
Transferir a servidora JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.858.795-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 055.118.999-17, nomeada em 17 de maio 
de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo Regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Inovação, com ônus para a mesma, a contar de 01 de novembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.307/2024
Revoga a Portaria nº 1.974/2021 que concedeu Função Gratificada de nível de Direção e Chefia 
ao servidor AGNALDO VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.974/2021 que concedeu Função Gratificada de nível de Direção e 
Chefia símbolo FDC-1 ao servidor AGNALDO VISCARDI, matrícula nº 758251, portador da Cédula 
da Identidade RG n.º 6.241.786-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 930.085.389-91, admitido em 24 de 
novembro de 2003, para exercer o emprego público de Gari, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 24 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.309/2024
Revoga a Portaria nº 070/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora CELMA 
AZEVEDO LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 070/2022 que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 
à servidora CELMA AZEVEDO LEITE, matrícula nº 910301, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 14.445.220-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 636.804.751-87, admitida em 11 de fevereiro 
de 2008, para exercer o emprego público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 24 de outubro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.310/2024
Altera a Portaria n° 630/2024, que concedeu Função de Gestão Pública à servidora TAILA BIACA 
CRIVELARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 630/2024, que concedeu Função de Gestão Pública à servidora TAILA 
BIACA CRIVELARO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder à servidora TAILA BIACA CRIVELARO, matrícula nº 996770, portadora da 
Cédula da Identidade RG n.º 8.260.582-7-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 042.393.629-89, nomeada 
em 04 de junho de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a 
Endemias, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão 
Pública, símbolo FGP-4, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo 
I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, ficando revogada a portaria nº 
793/2024, a partir de 01 de novembro de 2024.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.311/2024
Concede Função de Gestão Pública ao servidor CARLOS ROBERTO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DA SILVA, portador da Cédula da Identidade 
RG n° 4.280.037-6-SSP-PR, inscrito no CPF n° 571.029.459-49, nomeado em 11 de março de 
2015, ocupante do cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública FGP-3, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 01 de novembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.312/2024
Revoga a Portaria nº 2.663/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora PRISCILLA 
KELLY DOS SANTOS RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 2.663/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora 
PRISCILLA KELLY DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula nº 994311, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.º 22.401.628-3-SSP-SP, inscrita no CPF n.º 006.561.019-97, nomeada em 10 de 
março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, 
pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 24 de outubro de 
2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.313/2024
Altera a Portaria n.º 690 de 01 de abril de 2024, que nomeou a servidora CAROLINE BIANCA 
NARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Alterar a Portaria n.º 690 de 01 de abril de 2024, que nomeou a servidora CAROLINE 
BIANCA NARDIM, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear CAROLINE BIANCA NARDIM, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
13.925.508-9-SESP-PR, inscrita no CPF n° 109.733.449-03, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral, a partir 
de 24 de outubro de 2024”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.314/2024
Demitir a pedido  FRANCIELE SILVANA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Demitir a pedido, FRANCIELE SILVANA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 8.553.132-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 007.786.069-10, admitido em 17 de novembro de 
2022, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde- RAE, regime adminstrativo 
especial - edital nº 118/2023 lotado no Fundo Municipal de Saúde, a contar  de 23 de outubro de 
2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 60/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.315/2024
Altera a Portaria n° 122/2024, que concedeu Função de Gestão Pública à servidora PRISCILA 
ODETE JARDIM BARAVIERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Alterar a Portaria nº 122/2024, que concedeu Função de Gestão Pública à servidora 
PRISCILA ODETE JARDIM BARAVIERA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder à servidora PRISCILA ODETE JARDIM BARAVIERA, matrícula nº 746751, 
portadora da Cédula da Identidade RG n.º 7.182.935-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 041.168.589-
94, admitida em 04 de fevereiro de 2002, para exercer o emprego público de Enfermeira, pelo 
regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-
5, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei 
Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 01 de novembro de 2024.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de iporã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2024
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O IMÓVEL EM QUESTÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
SERGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto no artigo 9º, inciso XXIII, e Artigo 68, inciso XIII, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e ainda, nos termos dos arts. 2º, 5º, alínea “i”, 6º e 15, do Decreto-lei no 
3.365, de 21 de junho de 1941, com alterações posteriores;
DECRETA;
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública o imóvel adiante especificado, localizado no 
Município de Iporã-Paraná, com registro no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã - 
Paraná, sob a matrícula 19.882, com as seguintes características, limites e confrontações: 
Proprietário: SOFISTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 
Local: Iporã-Pr	 UF: PR 
Matrícula: 19.882	
Área Declarada de Utilidade Pública: 33.550,00m²	
PERIMETRO DO IMÓVEL: Lote de terras sob n° 15-REM (Quinze-REM), com área de 33.550,00 
m² (Trinta e três mil, quinhentos e cinquenta metros quadrados), Subdivisão da Chácara Industrial 
n° 15, Gleba Atlântida, situado neste Município e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, com as 
seguintes Divisas e Confrontações: NORTE:- Lote n° 15-1, Av. Pres. Castelo Branco, Lote n° 15-A 
e Lote n° 14; LESTE:- Lote n° 14, Lote n° 12 e Lote n° 13; SUL:- Lote n° 12, Lote n° 13, Lote n° 17, 
Lote n° 234 e Lote n° 233; OESTE:- Lote n° 17, Lote n° 234, Lote n° 233, Rua Katsuo Nakata, Rua 
Carlos Gomes e Lote n° 15-1 - Partindo do marco 1, com coordenada Geográfica -23°59’39” S e 
-53°41’47” W, e com coordenada plana UTM 225665.66 E e coordenada 7343786.96 N, referida ao 
datum SIRGAS-2000 e Meridiano Central 51° E GR, seguindo pela distância de 175,79m e azimute 
plano 140°24’53”, confrontando com o Lote n° 14, chega-se ao marco 2, com coordenada plana 
UTM 225777.17 E e 7343652.10 N deste, seguindo pela distância de 183,14m e azimute plano 
196°34’49”, confrontando com Lote n° 12 e Lote n° 13, chega-se ao marco 3,  com coordenada 
plana UTM 225724.42 E e 7343474.92 N, deste, seguindo pela distância de 218,43m e azimute 
plano 320°53’52”, confrontando com o Lote n° 17, Lote n° 234 e Lote n° 233, chega-se ao marco 
4, com coordenada plana UTM 225587.03 E e 7343644.00 N, deste. Seguindo pela distância de 
16,00m e azimute plano 51°53’25”, confrontando com a Rua Katsuo Nakata, chega-se ao marco 
5, com coordenada plana UTM 225599.62 E e 7343653.88 N, deste, seguindo pela distância de 
46,00m e azimute plano 321°34’11”, confrontando com a Rua Carlos Gomes, chega-se ao marco6, 
com coordenada plana UTM 225570.96 E e 7343689.99 N, deste, seguindo pela distância de 
30,00m e azimute plano 51°59’29”, confrontando com o Lote n° 15-1, chega-se ao marco 7, com 
coordenada plana UTM 225594.60 E e 7343708.46 N, deste, seguindo pela distância de 16,43m e 
azimute plano 322°03’05”, confrontando com Lote n° 15-1, chega-se ao marco 8, com coordenada 
plana UTM 225584.49 E e 7343721.42 N, deste, seguindo pela distância de 30,47m de azimute 
plano 51°24’54”, confrontando com o Lote n° 15-1, chega-se ao marco 9, com coordenada plana 
UTM 225608.32 E e 7343740.43 N, deste, seguindo pela distância 44,36m e azimute plano 
321°01’31”, confrontando com o Lote n° 15-1, chega-se ao marco 10, com coordenada plana 
UTM 225580.41 E e 7343774.92 N, deste, seguindo pela distância de 15,00m e azimute plano 
50°49’19”, confrontando com a Av. Pres. Castelo Branco, chega-se ao marco 11, com coordenada 
plana UTM 225592.04 E e 7343784.39 N, deste, seguindo pela distância 45,00m e azimute plano 
104°33’09’, confrontando com o Lote n° 15-A, chega-se ao marco 12, com coordenada plana 
UTM 225620.16 E e 7343750.22 N, deste, seguindo pela distância de 60,00m e azimute plano 
51°04’49”, confrontando com o Lote n° 15-A, chega-se ao marco1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.
Art. 2º -  O imóvel descrito no art. 1º destina-se à construção de casas habitacionais com fins 
sociais em conformidade com a necessidade habitacional do Município em virtude do aumento 
Populacional ocasionado pela instalação de várias empresas.
Art. 3º -  Para fins de imissão na posse, serão respeitados as clausuras e condições firmadas entre 
as partes no termo de compromisso.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e quatro.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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ABERTURA DE PROCESSO DE DESFAZIMENTO Nº 01/2024 
 

Excelentíssima Senhora Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha – Prefeita 
Municipal de Pérola/PR 
Assunto: Desfazimento de bens   
 
                                             Excelentíssimo (a) Senhor (a) Prefeito (a), tendo em vista 
a existência de alguns bens inservíveis (tabela abaixo) compondo o patrimônio deste 
Município, e as solicitações de baixa dos bens patrimoniais, pelos devidos 
responsáveis, venho, por meio deste, informar-lhe que será iniciado o procedimento 
administrativo visando o desfazimento dos citados bens, e para tanto, anexo os ofícios 
n°01/2024 com seus respectivos laudos de avaliação de acordo com a comissão 
avaliadora, conforme a portaria nº 398, de 24 de agosto de 2023. 
 

Patrimônio Descrição do item Motivo Localidade 

000094 
ESTANTE DE AÇO 

DESMONTÁVEL, DIMENSÃO 
095X045X295, PRATELEIRA(S) 8 

INSERVÍVEL CONTABILIDADE 

000095 
ESTANTE DE AÇO 

DESMONTÁVEL, DIMENSÃO 
095X045X295, PRATELEIRA(S) 8 

INSERVÍVEL CONTABILIDADE 

000096 
ESTANTE DE AÇO 

DESMONTÁVEL, DIMENSÃO 
095X045X295, PRATELEIRA(S) 8 

INSERVÍVEL CONTABILIDADE 

000097 
ESTANTE DE AÇO 

DESMONTÁVEL, DIMENSÃO 
095X045X295, PRATELEIRA(S) 8 

INSERVÍVEL CONTABILIDADE 

001695 
MESA METÁLICA, DIMENSÃO 

120X060X075, REVESTIMENTO 
MELAMINO, TAMPO MADEIRA 

INSERVÍVEL - 
QUEBRADA CENTRO CULTURAL 

001835 VENTILADOR DE PAREDE, 
DIMENSÃO 60 CM ANTIECONÔMICO ASSIS. SOCIAL 

001836 
ARMÁRIO DE MADEIRA, 

DIMENSÃO 120X050X180, 
GAVETA(S) 4, PORTA(S) 6 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO / MOFADO ASSIS. SOCIAL 

001897 NO BREAK, CAPACIDADE 400 VA INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 
002104 MICROCOMPUTADOR INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 

002463 
MULTIFUNCIONAL - 

COPIADORA/IMPRESSORA/SCAN
NER 

INSERVÍVEL – 
ANTIECONÔMICO CRAS 

002473 MICROCOMPUTADOR MONTADO INSERVIVÉL – PEÇAS 
DANIFICADAS CRAS 

002493 SUPORTE METÁLICO PARA TELA 
DE PROJEÇÃO INSERVÍVEL CRAS 

002517 IMPRESSORA LASER INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO  
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002770 
ARMARIO METÁLICO, DIMENSÃO 

120X055X090, GAVETA(S) 3, 
TAMPO MARMORE 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

002799 

CADEIRA FIXA DE 
POLIPROPILENO, COR PRETA, 

REVESTIMENTO EM: 
POLIPROPILENO 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

002866 
ESTANTE DE AÇO 

DESMONTÁVEL, DIMENSÃO 
090X060X240, PRATELEIRA(S) 5 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO SER. FORT. VINCULOS 

002918 

ARMÁRIO DE MADEIRA 
SUSPENSO, DIMENSÃO 

080X030X065, PORTA(S) 2, 
PRATELEIRA(S) 1, 

REVESTIMENTO MELAMINO, 
TAMPO MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CONSELHO TUTELAR 

002956 

LONGARINA ESTRUTURA 
METALICA, COR PRETO, 

LUGAR(ES) 4, OPCIONAL NT, 
REVESTIMENTO EM: POLIPROP 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO SEC. SAÚDE 

003129 

ESTANTE DE MADEIRA, 
DIMENSÃO 070X055X080, 

PRATELEIRA(S) 1, 
REVESTIMENTO MELAMINO 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO SEC. SAÚDE 

003134 

GAVETEIRO VOLANTE DE 
MADEIRA, DIMENSAO 

045X045X070, GAVETA(S) 3, 
REVESTIMENTO MARFIM 

INVERVÍVEL – 
DETERIORANDO SEC. SAÚDE 

003145 

ESTAÇÃO DE TRABALHO DE 
MADEIRA EM L 1 PORTA, 

DIMENSÃO 135X140X045X075, 
GAVETA(S) 1, REVESTIMENTO 
MELAMINO, TAMPO MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO SEC. SAÚDE 

003392 ARQUIVO DE AÇO, DIMENSÃO 
045X070X135, GAVETA(S) 4 

INSERVÍVEL – 
ENFERRUJADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003395 

ARMÁRIO DE MADEIRA 
SUSPENSO, DIMENSÃO 

180X040X070, PORTA(S) 3, 
REVESTIMENTO MELAMINO 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003437 
MESA METÁLICA, DIMENSÃO 

200X080X055, REVESTIMENTO 
FORMICA, TAMPO MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003438 
MESA METÁLICA, DIMENSÃO 

200X080X055, REVESTIMENTO 
FORMICA, TAMPO MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003440 

BANCO FIXO METÁLICO, COR 
BRANCO, DIMENSÃO 

200X030X035, LUGAR(ES) 4, 
REVESTIMENTO EM: MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 
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003442 

BANCO FIXO METÁLICO, COR 
BRANCO, DIMENSÃO 

200X030X035, LUGAR(ES) 4, 
REVESTIMENTO EM: MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003443 

BANCO FIXO METÁLICO, COR 
BRANCO, DIMENSÃO 

200X030X035, LUGAR(ES) 4, 
REVESTIMENTO EM: MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003449 

BANCO FIXO METÁLICO, COR 
BRANCO, DIMENSÃO 

180X040X030, LUGARES 4, 
REVESTIMENTO EM: MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003453 

BANCO FIXO METÁLICO, COR 
BRANCO, DIMENSÃO 

200X030X035, LUGAR(ES) 4, 
REVESTIMENTO EM: MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003503 
MESA METÁLICA, DIMENSÃO 

200X080X055, REVESTIMENTO 
FORMICA, TAMPO MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003504 
MESA METÁLICA, DIMENSÃO 

200X080X055, REVESTIMENTO 
FORMICA, TAMPO MADEIRA 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003550 
CADEIRA GIRATÓRIA METÁLICA, 

COR PRETO, OPCIONAL BRACOS, 
REVESTIMENTO EM: COURVIN 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003557 PURIFICADOR DE ÁGUA IBBL ANTIECONÔMICO SER. FORT. VINCULOS 

003776 PLAYGROUND INFANTIL EM 
POLIPROPILENO 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

003780 
ARMARIO DE AÇO, DIMENSÃO 

90X040X200, PORTA(S) 2, TAMPO 
ACO 

INSERVÍVEL – 
ENFERRUJADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

004023 

GAVETEIRO VOLANTE DE 
MADEIRA, DIMENSAO 

050X045X070, GAVETA(S) 3, 
REVESTIMENTO MELAMINO 

INSERVÍVEL – 
DETERIORANDO SEC. SAÚDE 

004045 APARELHO DE DVD INSERVÍVEL – 
QUEIMADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

004046 APARELHO DE DVD INSERVÍVEL – 
QUEIMADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

004054 
MULTIFUNCIONAL - 

COPIADORA/FAX/IMPRESSORA/S
CANNER 

INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 

004060 FOGÃO INDUSTRIAL, 
QUEIMADORES 6 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

004271 FORNO DOMÉSTICO, 
CAPACIDADE NT, PORTA(S) 1 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

004928 
CADEIRA GIRATÓRIA METÁLICA, 
COR AZUL, REVESTIMENTO EM 

TECIDO 

INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI – MENINO JESUS 
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005094 CENTRÍFUGA DE ROUPAS INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI – MENINO JESUS 

007215 BALANÇO VIKING – FRESO INSERVÍVEL – 
QUEBRADO CMEI 12 DE OUTUBRO 

007220 
BALANÇA DIGITAL ALTA 

PRECISÃO BIVOLT CAPACIDADE 
40 KG 

INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 

007498 NO BREAK, CAPACIDADE 400 VA INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 
007499 NO BREAK, CAPACIDADE 400 VA INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 
007510 NO BREAK, CAPACIDADE 400 VA INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 
007527 NO BREAK, CAPACIDADE 400 VA INSERVÍVEL SEC. EDUCAÇÃO 

 
Conforme classificação do contida no decreto nº 9.373 de 11 de maio de 2018 (Ocioso, 
Recuperável, Antieconômico ou Irrecuperável)           
 
 
 

                                    Respeitosamente, 
Pérola, 23 de outubro de 2024. 

 
 
 

 
____________________________                 _____________________________ 
Andressa Fernandes Favero Biazin              Carlos Roberto Domingues dos Santos 
Chefe da Divisão de Patrimônio       Secretaria de Administração e Fazenda 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
Ana Paula Souza Pereira da Silva 
Diretora do Departamento de Finanças 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2609/2024 de 21/10/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.241,00  (dez  mil
duzentos  e  quarenta  e  um  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1062/2023 de 21/11/2023.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00153 - 3.3.90.39.00.00 31940

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.550,00154 - 4.4.90.52.00.00 31940
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0029.2.041. Merenda Escolar - Creche

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2.691,00238 - 3.3.90.32.00.00 31113

Total Suplementação: 10.241,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

1.048,20Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31113
1.642,80Receita:1.7.1.4.52.01.00.00000000 Fonte: 31113
7.550,00Receita:1.7.1.6.50.01.04.00000000 Fonte: 31940

10.241,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   21  de  outubro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 38/2024  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 
32º 277249 ISADORA ALENCAR MARTINS MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 23 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

  

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 053/2024 
 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 053/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em conserto no Trator 
Ford 5630, incluindo as peças a serem utilizadas, por um período de 04 meses. 
 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA AGUSTINI inscrita no CNPJ  
30.514.821/0001-07. 
 
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação  
    da nota fiscal. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato. 
 
 
 
 
Tapejara, em 23 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________ 
Cleonice Caroline Pereira 

Diretora do SAMAE 
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Pérola-Pr., 23 de outubro de 2024. 
 
 
 
NOTIFICA 
 
 
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes 
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/06/2024 à 30/06/2024 
 
 

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR 
03/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 225,14 
04/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.614,32 
05/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 65,41 
06/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 84,14 
07/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 292,47 
10/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 124,33 
11/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 51,55 
12/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 420,59 
13/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 242,71 
14/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 182,49 
17/062024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 30,45 
18/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 5.779,25 
19/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.885,70 
20/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.046,76 
21/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.070,77 
24/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 23.481,51 
25/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.258,50 
26/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 177,38 
27/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 499,02 
28/06/2024 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 488,60 
04/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 10.779,27 
05/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 33.048,81 
10/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 104.517,51 
11/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 13.481,70 
12/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 92.794,74 
18/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 85.024,98 
19/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 230.618,06 
20/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 52.303,87 
25/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 13.878,56 
26/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 50.737,93 
28/06/2024 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 84.740,69 
05/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 19.076,46 
06/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 847,20 
07/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 57.014,91 
12/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 70.008,25 
13/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 65.503,01 
18/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 500.000,00 
19/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 693.049,00 
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25/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 360.000,00 
27/06/2024 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 24.715,09 
10/06/2024 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 868,24 
20/06/2024 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 194,39 
28/06/2024 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 148,61 
28/06/2024 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4.639,18 
10/06/2024 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 8.748,61 
20/06/2024 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 2.723,58 
28/06/2024 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 2.837,10 
20/06/2024 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 48.961,80 
10/06/2024 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 988.223,61 
20/06/2024 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 503.359,14 
28/06/2024 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 711.227,64 
27/06/2024 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 628,90 

 
 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 24/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
   

Art. 1° Autorizar viagem a Curitiba/PR do servidor Victor Marques 
de Paula Andrade com o uso de veículo particular, nos dias 22, 23, 
24, 25 e 26 de outubro do corrente ano de 2024, onde participará 
do Curso ASPECTOS E PROCEDIMENTOS RELEVANTES PARA O FINAL DE 
MANDATO: REGRA REGIMENTAIS E DA LEI ORGÂNICA A SEREM OBSERVADAS 
ministrado pela empresa DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO E PESQUISA 
LTDA. 
 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 22 de outubro de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 97/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
BP PAPEIS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 33.148.553/0001-45, com sede Rua Afonso Figueiró, 148, Pq Ind. 
José Garcia Gimenez, Cambé PR, 86183-752 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sr. Claudia Regina Pizaia Previato, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
3521428-3  e inscrito no CPF sob nº 548.109.819-91, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo 
administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

97 Papel sulfite, tamanho A4, caixa com 10 
resmas (EXCLUSIVO ME/EPP) 

Caixa 125 R$ 189,35 R$ 
23.668,75 

One Papel A4 
Suzano 

VALOR TOTAL: R$23.668,75 (vinte e tres mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

BP PAPEIS LTDA  

Claudia Regina Pizaia Previato 

CPF 548.109.819-91 

 

 

 

–
– –

– – –
–
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 84/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
MC PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 52.750.923/001-64, localizada na Rua Peabiru, 616, centro 
de Cruzeiro do Oeste – PR, CEP 87400-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Srº. Celio José Lopes, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 4643832-9 SSPPR e inscrito no 
CPF sob nº 930.017.389-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca 

4 Argila escolar não tóxica, pacote com 1 kg. Unidade 71  R$       
6,90  

 R$         
489,90  

ARGILA REZENDE 

 
7 

Balão liso pera nº 9 em látex-pacote 50 
unidades OBS: nas cores amarelo, vermelho, 
azul, laranja, preto, verde, lilás, branco, rosa 
e bege. 20 pacotes de cada cor. 

 
Pacote 

555 
 R$    
10,99   R$     

6.099,45  

SÃO ROQUE 

10 Bloco adesivo cubo 76x76 mm 5 cores neon Bloco 465  R$       
8,00  

 R$     
3.720,00  

MASTERPRINT 

14 Caderno com Espiral 1/4 Capa Flexível com 48 
Folhas, formato 14x20cm 

Unidade 981 
R$ 2,50 

R$2.452,50 
PANAMERICANA 

16 Caderno Desenho Capa Dura 1/4 CD medindo 
20cmx14cm Folha lisa , 40 fls 

Unidade 510  R$       
4,75  

 R$     
2.422,50  

PANAMERICANA 

 Caneta marca texto a base de água, secagem  251  R$        R$        MASTERPRINT 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

21 rápida, OBS: 10 amarela, 10 azul, 10 verde e 
10 rosa , com selo do inmetro. 

Unidade 0,84  210,84  

 
 
26 

Cartolina de Eva lisa medindo 60x40, 
espessura 2mm pacotes com 10 unidades 
nas cores: branca, vermelho, preto, marrom, 
amarelo, azul claro, azul marinho, rosa 
escuro, rosa claro, cor de pele bege e laranja 
sendo 10 pacotes de cada cor 

 
 
Pacote 

480 

 R$    
11,99  

 R$     
5.755,20  

LEONORA 

27 Clips 0/0, em arame de aço com tratamento 
anti - ferrugem, caixa com 500 g. 

Caixa 52  R$       
9,88  

 R$         
513,76  

CLIPS TOP 

28 Clips 2/0, em arame de aço com tratamento 
anti - ferrugem, caixa com 500 g. 

Caixa 52  R$    
10,00  

 R$         
520,00  

CLIPS TOP 

29 Clips 2/0, em arame de aço com tratamento 
anti - ferrugem, caixa com 500 g. 

Caixa 49  R$       
9,99  

 R$         
489,51  

CLIPS TOP 

32 Cola Branca de 90g, Composição Acetato De 
Polivinila, Com Selo Do Inmetro 

Unidade 160  R$       
1,69  

 R$         
270,40  

PIRATININGA 

 
34 

Cola em bastão, atóxica, a base de eter de 
poliglucosideo, com no mínimo 10 gramas, 
com selo do inmetro. Fabricação Nacional 

 
Unidade 

150 
 R$       
0,65  

 R$           
97,50  

LEONORA 

35 Cola Gliter caixa com 6 unidades Caixa 83  R$       
8,99  

 R$         
746,17  

PIRATININGA 

36 Cola instantânea Unidade 100  R$       
7,99  

 R$         
799,00  

LEONORA 

39 
Corretivo tipo fita, medindo 5x10mts 

Pacote 82  R$       
4,30  

 R$         
352,60  

MASTERPRINT 

40 
Embalagem saco transparente medindo 
15x20 cm , pacotes com 100 unidade. Pacote 39 R$11,90 

R$464,10 

GALA 
EMBALAGENS 

41 
Embalagem saco transparente medindo 
20x29 cm , pacotes com 100 unidade. Pacote 39 R$ 19,00 

R$741,00 

GALA 
EMBALAGENS 

42 
Envelope oficio branco, Dimensões: 11,4 x 22, 
9cm Unidade 6720  R$       

0,10  
 R$         
672,00  

SCRITY 

43 
Envelope branco A4 75g 24x34 

Unidade 6720  R$       
0,30  

 R$     
2.016,00  

SCRITY 

47 Fio Elástico Lastex - Branco - Rolos c/ 10 Mts. Rolo 170  R$       
2,11  

 R$         
358,70  

SÃO JOSE  

50 Fita Adesiva Transparente 50mm x 100m Unidade 442  R$       
4,50  

 R$     
1.989,00  

ALL TAPE 

51 Fita Crepe 48mm x 50m Unidade 540  R$       
8,49  

 R$     
4.584,60  

ALL TAPE 

53 Fita Adesiva kit com 10 pçs coloridas com 
glitter decorativa. 

Kit 60  R$    
25,00  

 R$     
1.500,00  

BRW 

54 Fita Dupla-face, 4910, Transparente 
19mmx5m fixação permanente 
aproximadamente 20kg. 

Unidade 80 
 R$    
24,00  

 R$     
1.920,00  

TEKBOND 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

55 Fita métrica Largura: 2cm Comprimento: 
2,0m Composição: 95% PVC 5% Fibra de 
Vidro 

Unidade 82 
 R$       
2,00  

 R$         
164,00  

KIT 

57 Geléia de brincar, tipo amoeba. Pote com 
110g cada, cores sortidadas. 

Unidade 200  R$       
8,30  

 R$     
1.660,00  

ACRILEX 

60 Giz De Cera Escolar Grosso Big 6 Cores não 
tóxico com certificação do imetro. 

Caixa 57 
R$ 6,00 

R$ 342,00 
LEONORA 

64 
Grampo 26/6 Cobreado 5.000 Unidades. 

Caixa 206  R$       
4,20  

 R$         
865,20  

FRAMA 

65 
Isopor em placa, medindo aproximadamente 
1,00mtx50cm - 25mm de espessura 

Placa 95  R$       
5,00  

 R$         
475,00  

PLACTERM 

 
68 

Lápis grafit preto sextavado caixa com 144 
unidades, dimensões do produto CxLxA 20 x 
9.5 x 8.8 centímetros. 

 
Caixa 

65 
 R$    
23,79  

 R$     
1.546,35  

LEONORA 

 
 

78 

Palito de madeira ponta arredondada 
colorido, pacote com 100 unidades. Produto 
sustentável, fabricado em madeira de 
reflorestamento. Nas cores: vermelho, azul, 
verde, amarelo, preto, rosa, laranja. 

 
 

Pacote 

92 
 R$       
9,75  

 R$         
897,00  

THEOTO 

79 Papel Sulfite Off-set 180gr A4 250 Folhas 
pacote com no minimo 50 folhas. 

Pacote 255 
 R$    
19,90  

 R$     
5.074,50  

REPORT – 
SENINHA 
COLORS 

81 
Papel contactil estampa infantil medindo 
45cmx10m. 

Rolo 31  R$    
44,00  

 R$     
1.364,00  

LEONORA 

82 
Papel contactil transparente medindo 
45cmx25m. 

Rolo 34  R$    
50,00  

 R$     
1.700,00  

LEONORA 

 

86 

Papel dobradura pacote com 10 unidades nas 
cores: verde bandeira, amarelo, rosa, 
vermelho, azul, laranja, preto, sendo 10 
pacotes de cada cor. 

 

Pacote 
181 

 R$    
22,30   R$     

4.036,30  

V.M.P 

 
91 

Pasta plástica em L Dimensão: 310 x 220 mm 
Formato: A4 cor transparente e azul pacote 
com 10 unidade. 

 
Pacote 

235 
 R$       
5,59  

 R$     
1.313,65  

POLIBRAS 

92 Pasta Grampo Trilho Plástica Oficio Cristal - 
Pacote com 10 

Pacote 230  R$    
14,30  

 R$     
3.289,00  

POLIBRAS 

93 Pasta Maleta A2 com alça, medindo 
710x495x35mm na cor azul ou preta. 

Unidade 180  R$    
28,90  

 R$     
5.202,00  

POLIBRAS 

102 Pincel marcador permanente, ponta média 2 
mm nas cores: preto e azul sendo 10 de cada 
cor. 

Unidade 80 
 R$       
2,00  

 R$         
160,00  

JOCAR 

 
104 

Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 2 pacote 12 unidades. 

 
Pacote 

18 
R$ 18,80 R$ 338,40 

LEONORA 

 Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 

 23 
R$ 20,15 R$ 463,45 

LEONORA 
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105 tipo chato; número 4 , pacote 12 unidades. Pacote 

 
106 

Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 6 pacote 12 unidades. 

 
Pacote 

18 
R$ 20,80 R$ 374,40 

LEONORA 

 
107 

Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 8 pacote 12 unidades. 

 
Pacote 

18 
R$ 22,50 R$ 405,00 

LEONORA 

 
108 

Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 10 pacote 12 unidadades. 

 
Pacote 

18 
R$ 23,70 R$ 426,60 

LEONORA 

 
109 

Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 12 pacote 12 unidades. 

 
Pacote 

18 
R$ 24,20 R$ 435,60 

LEONORA 

 
110 

Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 14 pacote 12 unidades. 

 
Pacote 

18 
R$ 26,80 R$ 482,40 

LEONORA 

 
111 

Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 16 pacote 12 unidades. 

 
Pacote 

18 
R$ 35,10 R$ 631,80 

LEONORA 

112 Pincel para pintura em tela; pelo sintético, 
longo de madeira, com virola de alumínio; 
tipo chato; número 16 pacote 12 unidades. 

 
Pacote 

18 
R$ 48,30 R$ 869,40 

LEONORA 

113 Pistola de cola quente pequena - 20 w bi volt 
gatilho anatômico refil 0,75cm de diâmetro. 

Unidade 52 
R$ 12,85 R$ 668,20 

LEONORA 

114 Refil de silicone para cola quente fino, 
transparente, medindo aproximadamente 
11mmx30cm cada refil. 

Unidade 1453 

R$ 0,90 
R$ 
1.307,70 

MASTERPRINT 

 
115 

Refil de tinta para impressora epson L3250 
nas cores : azul (ciano) , magenta, preto, 
amarelo frasco 70 ml . 

 
Frasco 

80 

R$ 9,29 R$ 743,20 

MASTERPRINT 

 
116 

Refil de tinta para impressora epson L395 
nas cores: azul (ciano) magenta , preto, 
amarelo frasco com 70 ml. 

 
Frasco 

80 

R$ 9,00 R$ 720,00 

MASTERPRINT 

119 Suporte para durex com lamina de alta 
durabilidade 

Unidade 60 
R$ 13,65 

R$819,00 

CARBRINK 

123 Tesoura sem ponta, com lâmina de aço inox, 
com 13 cm, com selo imetro. 

Unidade 535 
R$1,70 

R$ 909,50 

MAASTERPRINT 

 
124 

Tinta guache pacote com 6 unidades nas 
cores: verde bandeira, vermelho, marrom, 
preto, branco, bege, amarelo, laranja, rosa, 
salmão, azul marinho, verde limão. Sendo 

 
Pacote 

260 
 R$       
3,99   R$     

1.037,40  

PIRATININGA 
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10 pacotes de cada cor 

127 
Tinta para carimbo: tinta para carimbo todos 
os tipos de almofada na cor preta. Unidade 55  R$       

5,00  
 R$         
275,00  

RADEX 

131 Perfurador papel. Profissional, 2 furos, 
estrutura em metal, capacidade até 100 
folhas; possui margeador, escala para ajuste 
de formato de papel, trava de segurança e 
acompanha disco de apoio. 

Unidade 25 

R$ 
227,00 

R$ 
5.675,00 

CAVIA 

VALOR TOTAL: R$83.855,78 (oitenta e tres mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

MC PAPELARIA LTDA  

Célio José Lopes 

CPF 930.017.389-87 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 87/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
JG MOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 52.994.508/0001-56, localizada na Rua Rocha Pombo, 
2053, centro em Campo Mourão – PR CEP: 87303-220, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Srº. JULIO GARALUZ, brasileiro, portadora da Cédula de Identidade nº 1.945.953-5 e 
inscrito no CPF sob nº 325.067.089-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

12 Cadeira Secretária pé palito, na cor preto, 
assento com enchimento em espuma, 
medindo 39 cm x 41cm e encosto com 
enchimento em espuma medindo 28cm x 
36cm. Altura do assento ao chão 45cm. Peso 
suportado 110 kg. 

UN 66 R$ 99,90 R$6.593,40 PARIROS 
MOVEIS P10 

18 Caneta Esferográfica Cor azul, Tampa 
Ventilada, Ponta Média De Cobre De 1.0 Mm 
Com Esfera De Tungsténio, Com Furo No 
Centro Para Respirar, Corpo Todo Hexagonal 
Transparente, prazo de validade 
indeterminada, possuindo em sua 
composição resinas termoplástica, tinta a 
Base de corantes orgânicos e solventes 

UN 111 R$ 34,00 R$ 
3.774,00 

BIC 
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Informando dados do fabricante e data de 
fabricação; Selo Do Inmetro E Ocp- 0006 
caixa com 50 unidades 

19 Caneta Esferográfica Cor Preta, Tampa 
Ventilada, Ponta Média De Cobre De 1.0 Mm 
Com Esfera De Tungsténio, Com Furo No 
Centro Para Respirar, Corpo Todo Flexagonal 
Transparente, Prazo De validade 
indeterminada, possuindo em sua 
composição resinas termoplástica, tinta a 
base de corantes orgânicos e solventes, 
informando dados do fabricante E Data De 
Fabricação; Selo Do Inmetro E Ocp-
Transparente, prazo de validade 
indeterminada possuindo em sua 
composição resinas termoplástica, tinta a 
base de corantes orgânicos e solventes, 
informando dados do fabricante e data de 
fabricação; selo do inmetro e Ocp- 0006 
.Caixa com 50 unidades 

UN 111 R$30,00 R$3.330,00 BIC 

20 Caneta Esferográfica Cor Vermelha, Tampa 
Ventilada, Ponta Média De Cobre De 1.0 Mm 
Com Esfera De Tungsténio, Com Furo No 
Centro Para Respirar, Corpo Todo Hexagonal 
Transparente, prazo de validade 
indeterminada possuindo em sua 
composição resinas termoplástica, tinta a 
base de corantes orgânicos e solventes, 
informando dados do fabricante e data de 
fabricação; selo do inmetro e Ocp- 0006. 
Caixa com 50 unidades. 

UN 93 R$30,00 R$2.790,00 BIC 

132 Cadeira escritório, material estrutura aço, 
material revestimento assento e encosto 
couro ecológico, material encosto 
compensado multilaminado e espuma 
injetada, material assento compensado 
multilaminado e espuma injetada, tipo base 
giratória com 5 rodízios, tipo encosto 
regulável, apoio braço com braços 
reguláveis, cor preta, características 
adicionais apoio de cabeça, regulagem de 
altura e inclinação, acabamento superficial 
estrutura pintura epóxi. 

UN 15 R$400,00 R$6.000,00 PAPIRO 
MOVEIS P40 

133 Cadeira escritório, material estrutura tubo 
aço, material revestimento assento e 
encosto couro sintético, material encosto 
espuma poliuretano injetado, material 
assento espuma poliuretano injetado, tipo 

UN 20 R$300,00 R$6.000,00 PAPIRO 
MOVEIS 
P20/GIR/CB 
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base giratória/regulagem altura pistão gás, 
tipo encosto espaldar médio regulável, 
apoio braço com braços reguláveis, 
características adicionais ergonômica, 
espuma 55 a 60 kg/ m3, 5 pés, rodízios. 
Encosto medindo 41cm de largura e 38 cm 
de altura. Assento medindo 48 cm de largura 
e 46cm de profundidade. Altura do assento 
42 cm de altura mínima desde o chão, 54 cm 
de altura máxima desde o chão. Suportando 
até 120 kg. 

VALOR TOTAL: R$ 28.487,40 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, e quarenta centavos) 
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

JG MOBILIARIOS LTDA  

Julio Garaluz 

CPF 325.067.089-87 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 85/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
JUSTO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.252.467/0001-36, localizada na Rua 
Ernesto Zanoni, 133, Parque Industrial na cidade de São Miguel do Iguaçu – PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Vanilda Scheffer Justo, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 4.742.964-1 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 597.385.459-00, residente e domiciliada na 
Rua Geni de Souza Bongiolo, 225, apto 206, centro cep 85877-000 em São Miguel do Iguaçu- PR 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

5 Armário multiuso de aço resistente 2 portas, 
medindo 1,70 altura x 75 largura x 35 
profundidade. 

UN 45 R$ 
484,00 

R$21.780,00 BIG 
METAL/1413 

6 Arquivo em aço 4 gavetas, medindo: Altura 133,5cm x 
Comprimento 50cm x Largura 47cm. 

UN 42 R$ 
690,00 

R$ 
28.980,00 

BIG METAL/ 
1314 

128 ESTANTE DE AÇO COM 06 
PRATELEIRAS/Profundidade: 400mm Estante em 
chapa de aço laminada a frio, aberta no fundo e na 
lateral, com 6 (seis) prateleiras reguláveis, com chapa 
de no mínimo 0,75mm de espessura, dobras duplas nas 
laterais e triplas nas partes frontais e posteriores, com 
reforço tipo ômega na parte inferior das prateleiras. 
Colunas em chapa de aço laminada a frio de no 
mínimo 1,90mm de espessura, reforço em X no fundo 
e dois X em cada lateral, pintura eletrostática a pó na 

UN 25 R$339,00 R$8.475,00 BIG 
METAL/1121 
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COR CINZA CRISTAL, após tratamento 
antiferruginoso. Capacidade de Peso: de no mínimo 85 
Kg por prateleira. Dimensões mínimas de: Altura : 
1980mm; Largura: 900mm Profundidade: 400mm 
Para fins de participação neste item o licitante deverá 
apresentar junto a proposta de preços: -Catálogos, 
folders ou desenho técnico do produto cotado, em 
língua portuguesa, com nível de informação suficiente 
para avaliação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
demonstrando o pleno atendimento às especificações 
requeridas no Termo de Referência, sem prejuízo da 
apresentação obrigatória de amostra dos produtos 
ofertados quando solicitado pelo Pregoeiro, sob pena 
de desclassificação; 

VALOR TOTAL: R$59.235,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

JUSTO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA  

Vanilda Scheffer Justo 

CPF 597.385.459-00 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 86/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
DI FASSI MÓVEIS E ESTRUTURAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 0.592.716/0001-49, localizada na Rua 
Fernão Dias, 285 A, bairro Jardelino Ramos em Caxias do Sul – RS CEP: 95052-270, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Srº. Diames Galafassi, brasileiro, portadora da Cédula de 
Identidade nº 20299351497 e inscrito no CPF sob nº 889.659.450-20, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo 
administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

73 Mesa em (L) para escritório com 2 gavetas, 
material MDF medindo74cmx180cmx140 (axlxp). 

UN 47 R$ 679,92 R$31.815,24 PROPRIA 

VALOR TOTAL: R$31.815,24 (trinta e um mil, oitocentos e quinze reais e vinte e quatro centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

DI FASSI MÓVEIS E ESTRUTURAS LTDA  

Diames Galafassi 

CPF 889.659.450-20 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 88/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
IMPORTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 12.710.145/0001-65, 
localizada na QN 212, CONJUNTO F, Lote 02, Samambaia Norte, CEP 72316-536 em Brasilia - DF, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Srº. BRUNO A. PAIVA DE SOUZA, brasileiro, 
portadora da Cédula de Identidade nº 2.316.907 SSP DF e inscrito no CPF sob nº 012.371.211-40, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca 

88 Papel verge 180gr, pct c/50 fls na cor 
branca e salmão sendo 6 de cada cor. 
Tamanho 21,0 x 29,7 cm cada folha. 

pct 74 R$ 12,00 R$888,00 USAPEL 
IMPORT 

89 Papel Fotográfico A4, 180 g, embalagem 
com no mínimo 50 unidades. Tamanho 
21,0 x 29,7 cm cada folha. 

Pct 38 R$ 12,45 R$ 
473,10 

MASTERPRINT 

VALOR TOTAL: R$ 1.361,10 (um mil, trezentos e sessenta e um reais e dez centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

IMPORTEC INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA - ME  

Bruno A. Paiva de Souza 

CPF 012.371.211-40 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 89/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
CCNR COMERCIAL LTDA  inscrita no CNPJ sob nº 53.189.848/0001-77, localizada na RUA ALBINO CAJAIBA, 
330, LETRA A, CENTRO, JITAUBA BA, CEP 45225-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pela Srº. Nayla Santos Cruz, brasileira, portador da Cédula de Identidade nº 13.013.329-92 
e inscrito no CPF sob nº 088.890.295-90 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 
, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

117 Régua acrilica pacote com 25 unidades 
30 cm dura 

Pct 146 R$19,99 R$2.198,54 Walleu/Maxcrill 

VALOR TOTAL: R$ 2.918,54 (dois mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

CCNR COMERCIAL LTDA   

Nayla Santos Cruz  

CPF 088.890.295-90 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 90/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
DOUGLAS ALAN HEINEN  inscrita no CNPJ sob nº 18.828.722/0001-02, localizada na Rua São Luiz, 1960, 
centro, CEP 89870-000 em Pinhalzinho – SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Srº. Sirio Cassius Heinen, brasileira, portador da Cédula de Identidade nº 353.673 e 
inscrito no CPF sob nº 219.283.989-87 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca 

25 Cartolina EVA com glitter pacote com 10 folhas em 
E.V.A na medida de 60 x 40 cm com espessura de 
1,8 a 2 mm nas cores, verde, verde claro, azul claro, 
azul marinho, preto, vermelho, rosa, laranja, 
branco, dourado , prata e marron 

Pct 280 R$ 28,80 R$ 
8.064,00 

Dubflex 

118 Rolo de tecido tnt 100% polipropileno: medindo no 
minimo 140 cm de largura, com gramatura 
aproximada de 45g/m rolo com 50 metros nas 
cores: preto, azul claro, branco, vermelho, rosa e 
amarelo. 

Rolo 30 R$ 57,50 R$ 
1725,00 

imp 

VALOR TOTAL: R$ 9.789,00 (nove mil e setecentos e oitenta e nove reais) 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

DOUGLAS ALAN HEINEN   

Sirio Cassius Heinen 

CPF 219.283.989-87 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 92/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº 31.651.344/0001-94, 
com sede à Rua Lisboa, 3240, Sala 01 Quadra 18 Lote 01-B, Jardim Panorama, Município de Umuarama - 
PR, CEP 87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Thiago 
Ronqui, brasileiro, portador  da Cédula de Identidade nº 9.496.449-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 
053.901.819-80, RUA LISBOA 3240 JD PANORAMA em Umuarama – PR ,, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo 
administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

8 Barbante cru - Número 6, medindo aprox. 
600m. 

ROLO 130 R$ 11,47 R$ 
1.491,10 

CIANORTE 

56 Filtro de Linha Universal 6 Tomadas  
comprimento do cabo 1.2 m. 

UND 670 R$ 21,90 R$ 
14.673,00 

PRIMASTEC 
1406 

VALOR TOTAL: R$16.164,10 (dezesseis mil, cento e sessenta e quatro reais e dez centavos) 
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA   

Thiago Ronqui 

CPF 053.901.819-80 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 321 / 2024 
 

 
     EXONERA A SERVIDORA 

ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 21 de Outubro de 2024, a Sra. 

ELLEN PRISCILLA DOS SANTOS CUNHA portadora da Cédula de Identidade nº 12.547.949-9 

SESP-PR, admitido em 08 de Fevereiro de 2019, ocupante do emprego público por prazo indeterminado 

de MEDICO REGULADOR pelo regime CLT, com lotação na regional de Umuarama-PR, ficando 

revogado da Portaria nº 017/2019, de 07 de Fevereiro de 2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 22 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 

 

                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de CHAMAMENTO PUbLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 05/2024.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
– CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberto o CHAMAMENTO PUbLICO PARA 
CREDENCIAMENTO:  
OBJETO: Credenciamento de Laboratórios de bioquímica para atendimento dos empregados 

públicos visando o cumprimento programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, 

exigido pela Norma Regulamentadora NR-07, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE  para 

atender as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná - CIUENP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Inicio dos Recebimentos dos Envelopes – 29/10/2024; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei nº 14.133/21, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, 

conforme condições estabelecidas no presente instrumento e seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br 

https://ciuenp.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1063 - Telefones: (44) 3626-4751, 

horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 16h30min - Para todas as referências 

de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. 

Compete ao licitante acessar o site para obter as informações. 

Umuarama/PR, 23 de Outubro de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 91/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº 45.175.426/0001-14, localizada na Rua Jorge Velho, 
117, sala 09, vila Larsen 1, Londrina – PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Srº Guilherme Duarte de Amorim, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 10355977-4 e 
inscrito no CPF sob nº 077.682.279-99 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca 

61 Grampeador Metal grande para 50 Folhas com trilho 
cromado grampeia até 50 folhas com grampo 23/8 
capacidade para até 200 grampos 26/6 Base com 
16cm Composição: Metal, pintura eletrostática. 

Un 88 R$ 24,76 R$ 
2.178,88 

Onda 

VALOR TOTAL: R$2.178,88 (dois mil, cento e setenta e oito reias e oitenta e oito centavos) 
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA   

Guilherme Duarte de Amorim 

CPF 077.682.279-99 
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UMUARAMA, quinta-feira, 24 de outubro DE 2024b16

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 93/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
TM ESTOFADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº 51.322.274/0001-38 , com sede à Rua Mario Martinucci, 
625, sala 5A- Pq industrial CEP 87.111-685 em Sarandi – PR doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sr. Taina Benites Martinucci, brasileira, portador  da Cédula de Identidade nº 
69.106.357-6/SSP SP e inscrito no CPF sob nº 078.191.659-36, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo 
administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

74 Mesa p/ impressora de escritório com armação 
de ferro, medindo AxLxP 75cmx60cmx40cm. 

Und 47 R$ 180,00 R$ 8460,00 MARTINUCCI 

75 Mesa reta  em  MDP, tampo de 15mm. 
Medidas: L 1,50xP 0,60xP74m      ( metros). 
Pés metalicos, gaveteiro com 3 gavetas com 
chave: cor azul com cinza. 

UND 57 R$ 350,00 R$ 
19.950,00 

MARTINUCCI 

76 Mesa reta  em  MDP, tampo de 15mm. 
Medidas: L 1,20xP 0,60xP74m      ( metros). 
Pés metalicos, gaveteiro com 3 gavetas com 
chave: cor azul com cinza. 

UND 57 R$300,00 R$17.100,00 MARTINUCCI 

VALOR TOTAL: R$45.510,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e dez reais) 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

TM ESTOFADOS LTDA   

Taina Benites Martinucci 

CPF 078.191.659-36 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 94/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
IRENE DE OLIVEIRA inscrita no CNPJ sob nº 44.010.279/0001-60, com sede à Rua Orquídea, 37. Pavuna,  
Rio de Janeiro - RJ Cep: 21535-620 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. 
Irene de Oliveira, brasileira, portadora  da Cédula de Identidade nº 098818644 e inscrito no CPF sob nº 
028.450.967-12, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços 
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca 

98 Pilha alcalina tipo AAA tensão 1,5 volts não 
recarregável embalagem com 2 unidades 

Unidades 620 R$ 2,51 R$ 
1556,20 

ALFACELL 

99 Pincel atômico 1100-p caixa com 12 unidades na 
cor azul, vermelho, preto. 

Unidades 620 R$ 2,95 R$ 
1829,00 

ALFACELL 

VALOR TOTAL: R$3.385,20 (tres mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

IRENE DE OLIVEIRA   

IRENE DE OLIVEIRA   

CPF 028.450.967-12 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 95/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
EMMENSA VAREJISTA DE SUPRIMENTOS E ALIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 13.573.964/0001-
70, com sede à Estrada General Afonso de Carvalho, 86 LJB QDE LT 2- Padre Miguel, cep 21.725-040 Rio 
de Janeiro – RJ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Vinnicius Timoteo 
Ferreira, brasileiro, portador  da Cédula de Identidade nº 11.940.477-9 e inscrito no CPF sob nº 
081.723.227-39, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços 
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

09 Bateria recarregável: bateria recarregável NI-
NH600MAH 2.4 W para telefone sem fio 

Und 75 R$ 19,29 R$1.446,75 GP 

VALOR TOTAL: R$1.446,75 (um mil, quatrocentos e quarenta e seis e setenta e cinco centavos) 
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
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Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

EMMENSA VAREJISTA DE SUPRIMENTOS E ALIMENTOS LTDA  

Vinnicius Timoteo Ferreira 

CPF 081.723.227-39 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 98/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
JS OFFICE COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ sob nº 55.063.371/0001-04, com sede na Avenida Presidente 
Castelo Branco, 4863, zona VI, Umuarama – PR, CEP 87503-200 doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sr. Sonia da Anunciação, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
71052699  e inscrito no CPF sob nº 004.209.829-79, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 
45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT.  

 
VALOR  

UNIT 

 VALOR 

 TOTAL   

MARCA 

/ 

MODELO 

2. 
Apagador para quadro negro com porta giz, comprimento x 
largura 16.8 cm x 7 cm material: Pinus natural, estojo para 
guardar o giz, feltro macio não agride a tela do quadro.  

Unidade 50 5,00 250,00 SOUZA 

3. 

Apontador Com Resinas  Termoplásticas E Lamina De Aço 
Carbono, Com Parafuso Para Fixar A Lamina, Produto Atóxico E 
Não Perecível, com selo do Inmetro.   Unidade 1450 0,20 290,00 MASTER 

11.   
Borracha Branca de apagar, N° 60, Com Selo Do Inmetro. Caixa 
com 60 unidades.   

Caixa 225 9,99 2.247,75 PREMIER 
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13.   

Cadeira diretor giratória, na cor preto, com enchimento em 
espuma, com apoio para o braço, encosto medindo 45cm de 
largura e 40 cm de altura. Assento medindo 49 cm de largura e 
48cm de profundidade. Altura do assento 42 cm de altura mínima 
desde o chão, 54 cm de altura máxima desde o chão. Suportando 
até 120kg.  

Unidade 62 335,00 20.770,00 

MAQPEL 

/ 

DIRETOR 

15.   
Caderno de Caligrafia, 40fls, medindo 200x140 mm, com capa de 
90gr e papel off set de 56gr  

Unidade 110 3,00 330,00 PANAMERICANA 

17.   Canetinhas coloridas hidrográficas com 12 unidades  Caixa 170 3,40 578,00 LEONORA 

22.   
Caneta p/ Retroprojetor, 2.0, com ponta de poliester, tinta a 
base de álcool, com selo do inmetro. Cores; azul, preta e 
vermelha.   

Unidade 80 1,40 112,00 GATTE 

23.   
Cartolina branca medindo 48 cmx66cm. (DIAGRAMAÇÃO DO 
PAPEL – 180g/M²)  

Unidade 920 0,63 579,60 ALOFORM 

24.   

Cartolina colorida 180 g/m2, medindo aproximadamente: 
46x66cm nas cores: rosa, azul,verde e amarela sendo 50 unidade 
de cada cor  Unidade 970 0,63 611,11 ALOFORM 

30.   
Clips 6/0, em arame de aço com tratamento anti - ferrugem, caixa 
com 500 g.    

Caixa 52 8,30 431,60 TOP 

31.   
Clips 8/0, em arame de aço com tratamento anti - ferrugem, caixa 
com 500 g.    Caixa 41 9,40 385,40 TOP 

33.   
Cola Branca De 1 litro, Composição Acetato De Polivinila, Com 
Selo Do Inmetro.  Litro 100 7,30 730,00 PIRA 

37.   Cola colorida caixa com 6 unidades, 23g cada tubo.  Caixa 90 5,30 477,00 PIRA 

38.   

Corretivo liquido a base de água inodoro, secagem rápida e 
atóxico, composição: veiculo aquoso, dispersantes e dióxido de 
titânio, fraco com 18ml. s/selo do Inmetro, fabricação nacional   

Unidade 87 1,30 113,10 ZASTRAZ 

44.   Envelope Kraft natural A4 75g 24x34  Unidade 6820 0,24 1.636,80 scrity 

45.   Envelope ouro A4 75g 24x34  Unidade 6720 0,32 2.150,40 Scrity 

48.   Fita Adesiva Fina 12mm x 65 metros Transparente.  Unidade 470 2,00 940,00 scrity 

49.   Fita adesiva transparente larga 45mmx45m.  Unidade 512 3,00 1.536,00 FIT PEL 

52.   Fita Adesiva 12x10 Durex Colorido Pacote C/10.  Pacote 77 6,00 462,00 FIT PEL 
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58.   
Giz branco: giz branco caixa com 64 palitos, Anti alérgico, não 
solta pó durável.  

Caixa 202 3,90 787,80 7 BELO 

59.   
Giz colorido: giz colorido caixa com 64 palitos, Anti alérgico, não 
solta pó durável.  

Caixa 202 4,50 909,00 7 BELO 

62.   Grampo para Grampeador, 106/6, galvanizado, 12x6mm, Caixa 
com 5000 Grampos.   

Unidade 82 15,00 1.230,00 FUTURO 

63.   
Grampo 9/10 - 23/10 Galvanizado 5000 

Unidades.  
Caixa 128 22,00 2.816,00 BRW 

66.   
Lantejoulas pacotes com 1000 unidades nas cores vermelho, 
azul, verde, amarelo, rosa, preto, pink, prata. 4,90 Pacotes 80 3,50 280,00 HONEY 

67.   
Lápis de cor grande com 12 cores, sextavado com madeira 
reflorestada fabricação nacional.  

Caixa 280 4,90 1.372,00 SERELEPE 

70.   Livro ata 50 folhas com medidas de 205x300  Unidade 150 10,50 1.575,00 PB 

71.   Livro ata 100 folhas com medidas de 205x300  Unidade 150 15,00 2.250,00 PB 

72.   Massa de modelar caixa com 12 cores.  Caixa 302 4,00 1.208,00 MAGIX 

77.   Palito de madeira ponta arredondada pacote com 100 unidades  Pacote 67 4,00 268,00 ESTILO 

80.   

Papel Color Set 48x66cm Pct Com 20 Folhas Grande nas cores: 
verde escuro, amarelo, azul, preto, vermelho, rosa, marom, 
pink,  laranja e branco.  Pacote 260 17,00 4.420,00 PMT 

83.   Papel craft 60 cm de altura por 200 metros de comprimento.  Rolo 36 60,00 2.160,00 NSL 

84.   

Papel crepom pacote com 10 unidades nas cores, amarelo 
canário, preto, azul marinho, azul claro, vermelho, rosa, 
marrom, pink, lilás, branco, verde escuro e laranja. Tamanho 
48cm x 2m cada unidade.  

Pacote 252 11,50 2.898,00 RST 

85.   Papel de presente estampa infantil rolo 60cmx100m  Rolo 16 110,00 1.760,00 SÃO JOÃO  

87.   

Papel laminado pacote com 10 unidades nas cores, amarelo ouro, 
prata, azul, vermelho e verde. Tamanho 21,0 x 29,7 cm cada folha. 

  

Pacote 162 10,00 1.620,00 RST 

90.   Pasta Aba Elástico Ofício, Transparente medindo 235x335 mm.  Unidade 213 1,49 317,37 POLIBRAS 

94.   
Pasta tipo AZ, lombo largo com capa externa plastificada, na cor 
branca, com garra metálica interna cromada e sistema de 
encaixe tipo macho-fêmea. Medida: 28,5 x 34,5 x 7,3 cm.  

Unidade 190 11,20 2.128,00 FRAMA 

95.   
Papel cartão 60x42 210g, pacote com 10 unidades nas cores: 
preto, amarelo, azul, rosa , laranja e vermelho.  Pacote 175 13,00 2.275,00 PMT 
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100.   
Pincel atômico 1100-p caixa com 12 unidades na cor vermelho e 
preto, verde e azul.  

Caixa 75 19,00 1.425,00 GATTE 

101.   
Pincel atômico 1100-p caixa com 12 unidades na cor vermelho e 
preto, verde e azul.  

Caixa 72 19,00 1.368,00 GATTE 

103.   
Pincel marcador permanente, ponta média 2 mm nas cores: preto 
e azul.                                           

Unidade 80 1,70 136,00 GATTE 

120.   
Sulfite tamanho A4, colorido pacotes com 100 unidades nas 
cores: azul, verde, rosa e amarelo  

Pacote 60 7,00 420,00 SENINHA 

121.   Tesoura grande 21cm, com selo do inmetro.  Unidade 75 5,00 375,00 FUTURO 

122.   
Tesoura grande de picotar inox cabo plástico para papel, tecido e 
EVA  

Unidade 48 40,00 1.920,00 DOTAD 

125.   
Tinta facial para maquiagens artísticas, embalagem com 10 
potes.  Unidade 80 19,00 1.520,00 

ROSTINHO 

PINTADO 

126.   
Tinta para carimbo: tinta para carimbo todos os tipos de 
almofada na cor preta.  

Unidade 90 4,00 360,00 CARBRINK 

129.   

LIVRO, PROTOCOLO, para correspondência, 100 folhas 
numeradas tipograficamente, folhas brancas com aprox. 
56g/m2, capa dura em papel offset, com dimensões aprox. 
215mmX157mm e 120g/m2. Marca de referência GRAFSET, 
TILIBRA, FORONI ou similar ou superior em qualidade.  

Unidade 100 14,09 1.409,00 PB 

 VALOR TOTAL R$ 73.837,93 (setenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e três centavos) 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 23 de outubro de 2024 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 
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JS OFFICE COMÉRCIO LTDA  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 96/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
RIATLA PAPEIS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 82.565.532/0001-30, com sede Rua Afonso Figueiró, 148, Pq 
Ind. José Garcia Gimenez, Cambé PR, 86183-752 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. Altair Marinho Previato, brasileiro, portador  da Cédula de Identidade nº 30028996  
e inscrito no CPF sob nº 454.103.219-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo administrativo n.º 45/2024 , 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca 

96 Papel sulfite, tamanho A4, caixa com 10 resmas 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Und 375 R$ 189,40 R$71.025,00 One 
Suzano 

VALOR TOTAL: R$71.025,00 (setenta e um mil e vinte e cinco reais) 
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
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DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

RIATLA PAPEIS LTDA 

Altair Marinho Previato 

CPF 454.103.219-87 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 99/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
M. L. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob nº 44.651.148/0001-61, com sede na 
Rua Quinze de Novembro, 50, centro – Crissiumal/RS, CEP 98640-000 doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pela Sr. Carlos Ailton Krutzmann, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 4118378936  e inscrito no CPF sob nº 029.515.740-29, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2024, processo 
administrativo n.º 45/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o o Registro de preços para aquisição de materiais de expediente no 
Município , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT.  

 
VALOR  

UNIT 

 VALOR 

 TOTAL   

MARCA 

/ 

MODELO 

69 
Novelo de lã: 500, peso: 40g, metragem 80m composição: 
100% acrílico nas cores: preto, verde, rosa, azul, vermelho 
e amarelo. 

Unidade 340 7,72 2.624,80 circulo 

 VALOR TOTAL R$ 2.624,80 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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